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nº 12.164

GOVERNADORIA DO ESTADO

GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�293, DE  19 OUTUBRO DE 2017

Concede o Título de Cidadão Acreano ao Sr� Rogério de Oliveira�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Sr� Rogério de 
Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao povo acreano�
Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 19 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do 
Tratado de Petrópolis e 56º do Estado do Acre�
 
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�294, DE 19 OUTUBRO DE 2017

Concede o Título de Cidadã Acreana a Sra� Quíria Ribeiro da Silva Monteiro�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica concedido o Título de Cidadã Acreana a Sra� Quíria Ribeiro 
da Silva Monteiro, pelos relevantes serviços prestados ao povo acreano�
Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 19 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do 
Tratado de Petrópolis e 56º do Estado do Acre�
 
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�295, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza o Poder Executivo a receber, mediante doação, com encargo, 
imóvel de propriedade da União, destinado ao funcionamento da Policlí-
nica da Polícia Militar do Estado e da Escola Salgado Filho�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber da União, através de 
doação com encargo, uma área urbana situada em Rio Branco, na Rua 
Frei Caneca, Bairro Floresta, com área territorial de 3�740,00 metros qua-
drados, a ser desmembrada do imóvel com Matrícula sob nº 1.869, à fl 
129, do Livro 2-F-2, da 1ª Serventia de Imóveis da Comarca de Rio Branco�
Parágrafo Único� A área doada destina-se, exclusivamente, ao funcio-
namento da Policlínica da Polícia Militar do Estado e da Escola Salgado 
Filho, sendo vedada a cessão ou alienação pelo donat  Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº, 7�764 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual, e 
Considerando o Despacho da Secretaria de Estado de Saúde – SESA-
CRE, nos autos do Processo n° 0022439-2/2017; 
RESOLVE:
Art� 1° Exonerar, a pedido, a servidora SIMONE LEMOS SILVA, do car-
go de Enfermeiro, matrícula nº 209430-1, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de outubro de 2017�
Rio Branco-Acre, 17 de outubro de 2017, 127º da República, 113º do 
Tratado de Petrópolis e 54º do Estado do Acre� 

Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�767, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

Nomeia, em substituição, membro do Conselho Estadual de Saúde – CES�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI da Constituição Estadual; e
CONSIDERANDO a solicitação do OF� 1�198/2017/GAB, da Secretaria 
de Estado de Saúde – SESACRE;
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, em substituição, membro do Conselho Estadual de Saú-
de – CES, conforme abaixo discriminado: 
I –  USUÁRIOS:
1� Jovens Com Uma Missão - JOCUM:
a) Titular: Maria Elizalda Souza Marçal, em substituição a Marisol Pi-
nheiro Damasceno�
b) Suplente: Rubia Mara Pessoa da Costa Lima, em substituição a Gus-
tavo Dantas Pontes�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 17 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do 
Tratado de Petrópolis e 56º do Estado do Acre�
 
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�772, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Concede à Congregação do Espírito Santo – Distrito Alto Juruá, a insígnia 
no Grau Grã-Cruz, do Quadro Ordinário da Ordem da Estrela do Acre�
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso XIV, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 55/1972, e na qualidade de Grão-Mestre 
da Ordem da Estrela do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder à Congregação do Espírito Santo – Distrito Alto Juruá, a in-
sígnia no Grau Grã-Cruz, do Quadro Ordinário da Ordem da Estrela do Acre�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco–Acre, 19 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do 
Tratado de Petrópolis e 56º do Estado do Acre�
                                                                          
Tião Viana
Governador do Estado do Acre, e
Grão-Mestre da Ordem da Estrela do Acre

Marcia Regina de Sousa Pereira
Chefe da Casa Civil
Chanceler da Ordem da Estrela do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�773, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Concede ao Bispo Dom Mosé João Pontelo, a insígnia no Grau Grã-
-Cruz, do Quadro Ordinário da Ordem da Estrela do Acre�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso XIV, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 55/1972, e na qualidade de Grão-Mestre 
da Ordem da Estrela do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder ao Bispo Dom Mosé João Pontelo a insígnia, no Grau 
Grã-Cruz, do Quadro Ordinário da Ordem da Estrela do Acre�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco–Acre, 19 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do 
Tratado de Petrópolis e 56º do Estado do Acre�
                                                                  
Tião Viana
Governador do Estado do Acre, e
Grão-Mestre da Ordem da Estrela do Acre

Marcia Regina de Sousa Pereira
Chefe da Casa Civil
Chanceler da Ordem da Estrela do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�774, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Concede ao Coronel, FÁBIO EL-AMME PARANHOS, Comandante do 
61º Batalhão de Infantaria de Selva – 61º BIS, a insígnia no Grau Co-
mendador, do Quadro Ordinário da Ordem da Estrela do Acre�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso XIV, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 55/1972, e na qualidade de Grão-Mestre 
da Ordem da Estrela do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder ao Coronel FÁBIO EL-AMME PARANHOS, Coman-
dante do 61º Batalhão de Infantaria de Selva – 61º BIS, a insígnia no 
Grau Comendador, do Quadro Ordinário da Ordem da Estrela do Acre�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 19 de outubro de 2017, 129° da República, 115º do 
Tratado de Petrópolis e 56º do Estado do Acre�  
  
Tião Viana
Governador do Estado do Acre, e
Grão-Mestre da Ordem da Estrela do Acre

Marcia Regina de Sousa Pereira
Chefe da Casa Civil
Chanceler da Ordem da Estrela do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº, 7�777 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual, e 
Considerando o Despacho da Secretaria de Estado de Saúde – SESA-
CRE, nos autos do Processo n° 0022304-2/2017;

RESOLVE:
Art� 1° Exonerar, a pedido, a servidora SIMONE DE SOUZA FURTADO, 
do cargo de Técnico em Gestão Pública -  30H, matrícula nº 9339744-2, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão Administra-
tiva – SGA�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de setembro de 2017�
Rio Branco-Acre, 19 de outubro de 2017, 127º da República, 113º do 
Tratado de Petrópolis e 54º do Estado do Acre�
  
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�779, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c os artigos 
81, § 1º, inciso I e § 2° e 83, caput, da Lei Complementar nº 164/2006,
R E S O L V E:
Art� 1º Agregar ao Gabinete Militar do Governador do Estado do Acre, o 
AL CB PM RG 4279 AGOSTINHO DE SOUZA FERNANDES JÚNIOR, 
matrícula 9125086-6, pertencente ao Quadro da Policia Militar do Esta-
do do Acre – PMAC�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 19 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do 
Tratado de Petrópolis e 56º do Estado do Acre�
     
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�780, DE 19 DE OTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, incisos VI, da Constituição Estadual, c/c os artigos 
84, parágrafo único e 85, todos da Lei Complementar nº 164, de 27 de 
setembro de 2006, 
RESOLVE:
Art� 1º Reverter ao Quadro de Praças Militares Estaduais Combatentes 
– QPMEC, o 2º SGT PM RG 2923 NILMÉRISSON DE OLIVEIRA PAIVA, 
matrícula 9082883-1, por haver cessado os motivos de sua disposição 
ao Gabinete Militar do Governador� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
 Rio Branco-Acre, 19 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do 
Tratado de Petrópolis e 56º do Estado do Acre�
         
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 
ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�776, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual, e 
Considerando o Despacho da Secretaria de Estado de Esporte e Edu-
cação – SEE, nos autos do Processo nº 0022607-8/2017;
RESOLVE:
Art� 1° Exonerar, a pedido, a servidora MARIA VENILCE MARTINS, do 
cargo de Professora Nível Superior P2 - 30 h matrícula nº 264970-3, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Esporte – SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de outubro de 2017�
Rio Branco-Acre, 19 de outubro de 2017, 127º da República, 113º do 
Tratado de Petrópolis e 54º do Estado do Acre�
  
Tião Viana
Governador do Estado do Acre
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GABINETE MILITAR

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: GABMIL Nº 10/2017 e PGE nº 2017�02�3198
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO�
CONTRATANTE: GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR – GABMIL
CONTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE – ELETROACRE
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA COM-
PANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE – ELETROACRE, MEDIANTE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FULCRO NO ART� 24, INC� XXII, DA 
LEI Nº 8�666/1993, PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
NECESSÁRIA PARA O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE CONSUMI-
DORA DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR – GABMIL�
VALOR ESTIMADO: R$ 16�367,52 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E 
DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)�
Respaldado no inciso XXII, do artigo 24, da Lei nº 8�666/93, nos Proces-
sos GABMIL Nº 10/2017; e PGE nº 2017�02�3198, e considerando que 
foram atendidas as prescrições legais pertinentes, RATIFICO, a contra-
tação direta por dispensa de licitação do objeto em questão� 
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8�666/93 DETER-
MINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, 
para que produza os efeitos legais�
Publique-se, observadas as normas legais�
Rio Branco/Acre, 18 de outubro de 2017�

Estephan Elias Barbary Neto – TC PM
Chefe do Gabinete Militar do Governador

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE
V CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE 
DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE
EDITAL Nº 5 – DPE/AC, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE (DPE/AC) torna pú-
blico que os locais de aplicação da prova escrita objetiva, referente ao 
concurso público para ingresso na carreira de Defensor Público do Es-
tado do Acre, estarão disponíveis para consulta, no endereço eletrôni-
co http://www�cespe�unb�br/concursos/dpe_ac_17_defensor, a partir da 
data constante do item 2 deste edital, devendo o candidato observar os 
procedimentos a seguir estabelecidos para a verificação de seu local de 
realização da prova escrita objetiva�
1 A prova escrita objetiva terá a duração de 5 horas e será aplicada no 
dia 29 de outubro de 2017, às 8 horas (horário local)�
2 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www�cespe�unb�br/concursos/dpe_ac_17_defensor, a partir do dia 
23 de outubro de 2017, para verificar o seu local de realização da prova 
escrita objetiva, por meio de consulta individual, devendo, para tanto, 
informar os dados solicitados� O candidato somente poderá realizar a 
prova escrita objetiva no local designado na consulta individual disponí-
vel no endereço eletrônico citado acima�
3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
da prova escrita objetiva com antecedência mínima de uma hora do ho-
rário fixado para o início dessa, munido de caneta esferográfica de tinta 
preta, fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição 
e do documento de identidade original�
4 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da 
prova escrita objetiva, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, 
iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walk-
man®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc.; 
b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha; 
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc�; 
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, 
refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, cho-
colate, balas etc�), que não seja fabricado com material transparente� 4�1 O 
Cebraspe recomenda que, no dia de realização da prova escrita objetiva, 
o candidato não leve nenhum dos objetos citados no item 4 deste edital�
4�2 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
da prova escrita objetiva, nem por danos neles causados�
5 O candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 8 
e 14 do Edital nº 1 – DPE/AC, de 28 de julho de 2017�

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral e Presidente da Comissão do Concurso

RESOLUÇÃO Nº 008/GAB/DPE-AC
DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DA VISÃO MONOCULAR COMO 
DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art� 100 da Lei Complementar Federal 
nº 80/94 c/c art� 4º-C, inciso I, da LCE n�158/2006,
CONSIDERANDO que a função institucional da Defensoria Pública é pres-
tar assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados na forma da lei;
CONSIDERANDO a competência concorrente de todos os entes federativos, 
estabelecida na Constituição da República, em seu art� 24, inciso XIV, para 
legislar acerca da proteção e integração social das pessoas com deficiência;
CONSIDERANDO o advento da Lei nº 13�146/2015 - Lei Brasileira de In-
clusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
que tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com De-
ficiência e seu Protocolo Facultativo, internalizada no ordenamento jurídico 
pelo Decreto nº 6.949/2009, com eficácia de Emenda Constitucional;
CONSIDERANDO os compromissos internacionais assumidos pela Re-
pública Federativa do Brasil de promover o direito à igualdade material 
de oportunidades das pessoas com deficiência;
CONSIDERANDO o conceito de pessoa com deficiência trazido pelo artigo 
2º da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência) - Lei nº 13.146/2015 e pelo artigo 1 da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo 
(Decreto nº 6�949/2009) como aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;
CONSIDERANDO que as pessoas portadoras de visão monocular apre-
sentam impedimento de longo prazo subsumível à legislação em apreço�
CONSIDERANDO, por fim, a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.
RESOLVE: 
Art. 1º. Classificar a visão monocular como deficiência no âmbito da 
Defensoria Pública do Estado do Acre� 
Art� 2º� Ficam assegurados às pessoas com visão monocular todos 
os direitos conferidos às pessoas com deficiência previstos na Lei nº 
13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), na Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo - Decreto nº 
6�949/2009, na Lei nº 7�853/1989 e nos demais diplomas legais perti-
nentes, inclusive a prioridade no atendimento�
Art� 3º� Caberá à Assessoria de Comunicação, aos Núcleos da Defensoria 
Pública, bem como à Ouvidoria Geral, promover a ampla divulgação desta 
Resolução para esclarecimento sobre os direitos e deveres nela assegurados�
Art� 4º� Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�
Rio Branco-AC, 19 de outubro de 2017�

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 11/2013
PARTES: Defensoria Pública do Estado do Acre - LOCATÁRIO e RITA SE-
VERIANO DE SOUZA ROCHA E ADEMIR SOUZA ROCHA – LOCADORES�
OBJETO: Locação de Imóvel Urbano – Sede da Defensoria Pública em 
Rio Branco-AC�
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA  ALTERAÇÃO
Fica alterada a Cláusula Terceira (Do Prazo de Vigência) do Contrato nº 
11/2013 prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para o dia 
30 de novembro de 2017, conforme faculta a legislação vigente�
CLAUSULA SEGUNDA:  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do aludido contrato que 
originou o presente Termo Aditivo não alterado pelo presente instrumento�
DATA DE ASSINATURA: 30 de setembro de 2017�
ASSINAM: ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO, pela Defensoria 
Pública do Estado, locatária, e RITA SEVERIANO DE SOUZA ROCHA e 
ADEMIR SOUZA ROCHA, pelos locadores� 

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado

SECRETARIAS DE ESTADO

CASA CIVIL

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PORTARIA Nº 137, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso das suas atribuições cons-
titucionais e legais, etc�
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RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato Nº 
35/2017, decorrente do Pregão Presencial SRP Nº 186/2017 – CPL 03, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Casa Civil, e a empresa J�F� 
TURISMO EIRELLI, assinada no dia 5 de outubro de 2017, com vigên-
cia até o dia 5 de outubro de 2018, que tem por objeto a prestação 
de serviços de intermediação de transporte aéreo (hora/voo), a fim de 
atender as necessidades da CONTRATANTE:
I� Gestor Titular: Joana de Souza Rocha, matrícula: 9142525-2�
II� Gestor Substituto: Shelley Torres de Oliveira, matrícula: 9133682-4�
III� Fiscal Titular: Gabriella Padilha Gonçalves Aguirre, matrícula: 
9225722-3�
IV. Fiscal Substituto: Julliany Marães Moura Câmara Souza, matrícula: 
9323007-2�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP, bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Ma-
nual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os Processos Administrativos de Despesa Pública com os 
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público� 
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto 
contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado� 
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Rio Branco – AC, 19 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Chefe da Casa Civil

PORTARIA Nº 128 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.
R E S O L V E:
Art� 1º Designar a servidora RISONETE DE SOUSA DA SILVA, para res-
ponder pela Chefia de Gabinete da Diretoria de Integração e Relaciona-
mento Institucional, desta Secretaria, a contar de 1º de agosto de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se� 
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

PORTARIA Nº 131 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.
R E S O L V E:
Art� 1º Designar a servidora EDIZA PINHEIRO DE MELO, para respon-
der pela Divisão de Integração Institucional, desta Secretaria, a contar 
de 1º de agosto de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

PORTARIA Nº 134 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.

R E S O L V E:
Art� 1º Designar a servidora ELISÂNGELA DOS SANTOS AGUIAR, para 
responder pelo Departamento de Gestão de Documentos, desta Secre-
taria, a contar de 1º de agosto de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

PORTARIA Nº 129 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.
R E S O L V E:
Art� 1º Designar a servidora JACQUELINE DOS SANTOS SILVA, para 
responder pelo Departamento de Gestão Estratégica, desta Secretaria, 
a contar de 1º de agosto de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

PORTARIA Nº 132 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.
R E S O L V E:
Art� 1º Designar o servidor JOÃO DE SOUZA LIMA FILHO, para respon-
der pelo Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
desta Secretaria, a contar de 1º de agosto de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

PORTARIA Nº 133 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.
R E S O L V E:
Art� 1º Designar o servidor MAURÍCIO RICARDO DA SILVA, para res-
ponder pela Divisão de Manutenção e Suporte ao Usuário, desta Secre-
taria, a contar de 1º de agosto de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

PORTARIA Nº 130 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.
R E S O L V E:
Art� 1º Designar a servidora RAQUEL MEIRELES SILVA, para respon-
der pela Divisão de Gestão de Projetos, desta Secretaria, a contar de 1º 
de agosto de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

PORTARIA Nº 136 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.
R E S O L V E:
Art� 1º Designar a servidora ORMÉLIA RAMOS CORDEIRO, para res-
ponder pela Divisão de Arquivo, desta Secretaria, a contar de 1º de 
agosto de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil
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PORTARIA Nº 135 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
A Secretária de Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2015, publicado no Diário 
Oficial nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015.
R E S O L V E:
Art� 1º Designar a servidora ALMERINDA SILVA SANTOS, para responder pela Divisão de Protocolo, desta Secretaria, a contar de 1º de agosto 
de 2017�
Art� 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/CC Nº 32/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 717/2016 – CPL 02  
DAS PARTES: O Estado do Acre, através da Secretaria de Estado da Casa Civil e a empresa M & R DISTRIBUIDORA LTDA�
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a aquisição de gêneros alimentícios básicos industrializados, para atender as necessidades da 
Secretaria de Estado da Casa Civil�
DOS PREÇOS: O valor total estimado do presente contrato é de RS 882�09 (oitocentos e oitenta e dois reais e nove centavos)�
DA DESPESA: Programa de Trabalho: 446�001�04122224227140000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 – Fonte de Recursos: 100 (RP)�
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2017, iniciando-se na data de sua assinatura� 
LOCAL E DATA: Rio Branco – AC, 28 de setembro de 2017�

ASSINAM: Flora Valladares Coelho – Pela Contratante; e Marcelo Vasconcelos Aquino – Pela Contratada�

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SELIC/SECC: 0013071-3/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2017 – CPL 02
EMPRESAS:
MARCUS V� DA S� AMORIM - ME – CNPJ: 23�089�046/0001-24
GRUPO E� IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME – CNPJ: 17�410�071/0001-65
M� S� MOREIRA - ME – CNPJ: 02�950�813/0001-78
T� M� PERES - ME – CNPJ: 24�033�337/0001-63 
J� S� CORDEIRO – EPP – CNPJ: 18�255�882/0001-00
BENICIO E SILVA COM� REP� LTDA – CNPJ: 24�387�861/0001-32
RICHARD� S� MIRANDA – CNPJ: 07�650�136/0001-96
ARNALDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – EPP – CNPJ: 04�517�439/0001-47
S & S COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE TINTAS LTDA - EPP – CNPJ: 07�338�922/0001-52
Para que produzam seus efeitos legais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n�º 8�666, de 21 de junho de 1993, HOMOLOGO os atos pra-
ticados pela Senhora Pregoeira e demais membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL 02, com referência ao Pregão em epígrafe, e 
ADJUDICADOS nos termos seguintes:
Os itens 01, 02, 10, 35, 42, 44, 45, 46, 47, 49, 51, 52, 56, 61, 62, 64, 112, 114, 121, 122, 124, 125, 130, 131, 132, 136, 137, 138 e 141 foram AD-
JUDICADOS em favor da empresa S & S COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE TINTAS LTDA - EPP, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 
18�404,82 (dezoito mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), resultado da seguinte composição:
S & S COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE TINTAS LTDA - EPP 
CNPJ: 07�338�922/0001-52
Inscrição Estadual: 01�019�661/001-99
Endereço: Rua dos Lírios, nº 87 - Tropical
Telefone: (68) 3223-6533

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO TOTAL

01 Alfinete para mapa, nº 01, com cabeça de polietileno colorido, caixa 
com 25 unidades� Caixa 25 R$ 1,95 R$ 48,75

02 Alfinete para mapa, nº 03, fabricado com cabeça de polietileno co-
lorido, caixa com 25 unidades� Caixa 25 R$ 2,99 R$ 74,75

10 Borracha branca para apagar, caixa com 40 unidades� Caixa 08 R$ 7,00 R$ 56,00
35 Clips para papel; nº 1/0, niquelado, caixa com 100 unidades� Caixa 200 R$ 2,00 R$ 400,00

42 Cola em bastão para uso escolar/diversos� Caixa com 12 unidades� Caixa 48 R$ 9,85 R$ 472,80
44 Colchete nº 05, 45mm, latonado, caixa com 72 unidades� Caixa 100 R$ 3,30 R$ 330,00
45 Colchete nº 04, caixa com 72 unidades� Caixa 100 R$ 2,40 R$ 240,00
46 Colchete nº 02, caixa com 72 unidades� Unidade 100 R$ 2,24 R$ 224,00
47 Colchete latonado nº 03, caixa com 72 unidades� Caixa 100 R$ 2,15 R$ 215,00
49 CD-R PCT com 50 unidades� Pacote 08 R$ 29,00 R$ 232,00

51 DVD-R capacidade 4�7 GB; reprodução 120min; velocidade 1,8x; 
pacote com 50 unidades� Pacote 12 R$ 40,00 R$ 480,00

52 Elástico tipo látex; nº 18, caixa com 25g; contendo 30 unidades; 
composição; borracha natura presidente e macia� Caixa 150 R$ 1,70 R$ 255,00

56 Fita adesiva gomada, rolo med� 48mm x 50m – transparente� Rolo 360 R$ 2,70 R$ 972,00

61
Grampeador em aço, com regulador para grampos 23/6, 23/10 e 
23/13 e capacidade de perfuração em folhas de 75 g/m² de 10 a 
100 folhas�

Unidade 08 R$ 49,00 R$ 392,00

62 Grampeador para papel em metal; médio; capacidade para até 200 
folhas; grampos de até 26/6� Unidade 90 R$ 73,00 R$ 6�570,00

64 Grampo galvanizado para grampeador nº 26/6 que não enferrujem 
caixa com 5000 unidades� Caixa 100 R$ 2,77 R$ 277,00

112 Pen drive capacidade de 8GB� Unidade 100 R$ 24,00 R$ 2�400,00
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114 Pen drive capacidade de 32GB� Unidade 40 R$ 42,00 R$ 1�680,00

121
Prendedor de papel, corpo de metal com pintura epóxi e presilha em 
aço inoxidável corpo medindo 25mm abertura de 11mm capacidade 
para prender até 110 folhas de papel 75g/m2 Cx com 12 unidades�

Caixa 60 R$ 3,30 R$ 198,00

122
Prendedor de papel, corpo de metal com pintura epóxi e presilha em 
aço inoxidável corpo medindo 32mm abertura de 15mm capacidade 
para prender até 150 folhas de papel 75g/m2 Cx com 12 unidades�

Caixa 18 R$ 5,40 R$ 97,20

124 Pilha alcalina AA; do tipo palito� Tensão nominal de 1,5V; embalado 
em cartelas de 02 unidades� Pacote 100 R$ 4,80 R$ 480,00

125 Pilha alcalina AAA; do tipo palito� Tensão nominal de 1,5V; embala-
do em cartelas de 02 unidades� Pacote 100 R$ 3,20 R$ 320,00

130

Pincel marcador permanente; cor azul; para uso em qualquer super-
fície; como madeira, vidro, metal, PVC, porcelana, filme fotográfico 
e papel; tinta a base de álcool; secagem rápida; cor intensa; baixo 
odor, caixa com 12 unidades�

Caixa 12 R$ 12,00 R$ 144,00

131

Pincel marcador permanente; cor preta; para uso em qualquer su-
perfície; como madeira, vidro, metal, PVC, porcelana, filme fotográ-
fico e papel; tinta a base de álcool; secagem rápida; cor intensa; 
baixo odor, caixa com 12 unidades�

Caixa 12 R$ 12,00 R$ 144,00

132

Pincel marcador permanente; cor vermelha; para uso em qualquer 
superfície; como madeira, vidro, metal, PVC, porcelana, filme foto-
gráfico e papel; tinta a base de álcool; secagem rápida; cor intensa; 
baixo odor, caixa com 12 unidades�

Caixa 12 R$ 12,00 R$ 144,00

136 Tesoura média (7”), inox, cabo revestido em plástico preto� Unidade 48 R$ 3,49 R$ 167,52
137 Tesoura grande, 20cm, cabo revestido em plástico� Unidade 48 R$ 4,10 R$ 196,80

138
Calculadora de mesa 12 digitos, big display, porcentagem, teclas 
praticas, raiz quadrada, metálica, dupla alimentação, bateria 1�5V, 
fabricação nacional�

Unidade 40 R$ 18,00 R$ 720,00

141 Mouse para computador cabo USB� Unidade 60 R$ 7,90 R$ 474,00
 VALOR TOTAL R$ 18�404,82

Os itens 03, 04, 05, 06, 08, 11, 34, 39, 40, 48, 57, 58, 60, 68, 69, 70, 82, 87, 91, 92, 99, 101, 103, 104, 107, 108, 109, 120, 134, 135, 139 e 156 foram 
ADJUDICADOS em favor da empresa J. S. CORDEIRO - EPP, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 12.808,51 (doze mil, oitocentos e oito 
reais e cinquenta e um centavos), resultado da seguinte composição:
J� S� CORDEIRO - EPP 
CNPJ: 18�255�882/0001-00
Inscrição Estadual: 01�038�330/001-88
Endereço: Avenida Nações Unidas, nº 3024 – Estação Experimental
Telefone: (68) 3224-5580

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

03 Apontador para lápis tipo escolar em plástico quantidade de 
furo: 1 acondicionado em caixas com até 24 unidades� Caixa 12 R$ 6,98 R$ 83,76

04 Arquivo morto box poliondas amarelo C: 360x L: 130x A: 240mm� Unidade 100 R$ 3,14 R$ 314,00
05 Arquivo morto box polionda azul C: 360 x L: 130 x A: 240mm� Unidade 100 R$ 3,13 R$ 313,00
06 Arquivo morto box polionda cinza C: 360 x L: 130 x A: 240mm� Unidade 100 R$ 3,13 R$ 313,00

08 Arquivo morto box polionda vermelho C: 360 x L: 130 x A: 
240mm� Unidade 100 R$ 2,95 R$ 295,00

11 Borracha para apagar tinta de caneta e lápis, bicolor (azul/
vermelho) caixa com 40 unidades� Caixa 08 R$ 9,99 R$ 79,92

34 Clips para papel; nº 00, niquelado, caixa com 100 unidades� Caixa 200 R$ 1,99 R$ 398,00
39 Clips para papel; n 6/0, niquelado, caixa com 100 unidades� Caixa 50 R$ 2,89 R$ 144,50
40 Clips para papel; n 8/0, niquelado, caixa com 100 unidades� Caixa 50 R$ 2,48 R$ 124,00

48 Corretivo; liquido multiuso, a base de água para correção de 
escrita, frasco com 18 ml caixa com 12 unidades� Caixa 60 R$ 12,94 R$ 776,40

57 Fita adesiva tipo dupla face; em papel saturado; medindo 
5mm x 30m; na cor branca� Unidade 18 R$ 3,49 R$ 62,82

58 Fita adesiva tipo durex 18mm x 50mm – transparente� Unidade 18 R$ 2,09 R$ 37,62

60 Grampeador para papel em metal, capacidade para até 25 
folhas, grampos de 24/6� Unidade 30 R$ 15,79 R$ 473,70

68
Lapiseira recarregável de 0,5mm; em plástico rígido opaco 
na cor preto; no formato sextavado; tipo da ponta em metal; 
grafite acionado por borracha e metal; utilização técnica.

Unidade 40 R$ 3,29 R$ 131,60

69
Lapiseira recarregável de 0,7mm; em plástico rígido opaco na 
cor azul; no formato sextavado; tipo da ponta em metal; grafi-
te acionado por borracha e metal; utilização técnica�

Unidade 40 R$ 3,29 R$ 131,60

70
Lapiseira recarregável de 0,9mm; em plástico rígido opaco; 
no formato sextavado; tipo da ponta em metal; grafite aciona-
do por borracha e metal; utilização técnica�

Unidade 40 R$ 3,29 R$ 131,60

82 Organizador para mesa; bandeja de expediente; com 3 ban-
dejas; em acrílico transparente� Unidade 16 R$ 38,49 R$ 615,84

87 Papel de rascunho; pautado, bloco com 40 folhas, med� 130 
x 193mm� Unidade 60 R$ 3,14 R$ 188,40

91 Papel verge tamanho A4, med� 210 x 297mm, 180g, cor: 
branca, caixa com 50 folhas� Unidade 40 R$ 14,00 R$ 560,00

92 Papel verge tamanho A4, med� 210 x 297mm, 120g, cor: 
branca, caixa com 50 folhas� Unidade 40 R$ 14,00 R$ 560,00

99 Pasta plástica polipropileno sem elástico em plástico fumê, 
embalagem com 10 unidades� Pacote  40 R$ 16,49 R$ 659,60

101
Pasta em polipropileno; com aba, elástico e dorso; tamanho 
oficio; medindo 350 x 245 x 55mm; na cor fumê, embalagem 
com 10 unidades�

Pacote 40 R$ 42,50 R$ 1�700,00
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103 Pasta em polipropileno; com elástico; medindo 20 x 205 x 250mm; 
na cor transparente e fumê, embalagem com 10 unidades� Pacote 40 R$ 20,99 R$ 839,60

104 Pasta em polipropileno; com elástico; medindo 20 x 205 x 
250mm; na cor azul, embalagem com 10 unidades� Pacote 40 R$ 20,99 R$ 839,60

107
Pasta em polipropileno; tipo escolar; corrugado com elástico; 
medindo 30 x335 x 245mm; na cor transparente e fumê, em-
balagem com 10 unidades�

Pacote 20 R$ 30,29 R$ 605,80

108 Pasta L; tamanho A4; em polipropileno; na cor fumê� Embala-
gem com 10 unidades� Pacote 40 R$ 7,14 R$ 285,60

109 Pasta L; tamanho A4; em polipropileno; na cor transparente� 
Embalagem com 10 unidades� Pacote 40 R$ 7,14 R$ 285,60

120 Perfurador para papel, em ferro, capacidade para até 40 fo-
lhas� Unidade 25 R$ 44,99 R$ 1�124,75

134 Régua plástica transparente – 30cm� Unidade 120 R$ 0,54 R$ 64,80
135 Régua plástica transparente – 15cm� Unidade 30 R$ 0,58 R$ 17,40
139 Plástico bolha� Metro 400 R$ 1,49 R$ 596,00
156 Estilete grande largo� Unidade 50 R$ 1,10 R$ 55,00

VALOR TOTAL R$ 12�808,51

Os itens 07, 12, 19, 36, 55, 63, 65, 76, 77, 78, 84, 93, 94, 95, 96, 119, 149, 150, 151, 152 e 153, foram ADJUDICADOS em favor da empresa T� 
M. PERES - EPP, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 47.838,64 (quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), resultado da seguinte composição:
T� M� PERES - EPP
CNPJ: 24�033�337/0001-63
Inscrição Estadual: 01�047�667/0001-00
Endereço: Rua Quintino Bocaiuva, nº 53 - Centro
Telefone: (68) 3227-1694

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

07 Arquivo morto box polionda verde C: 360 x L: 130 x A: 240mm� Unidade 100 R$ 3,14 R$ 314,00
12 Caderno capa dura com aspiral, tipo secretaria� Unidade 50 R$ 6,14 R$ 307,00
19 Envelope A4, caixa com 250 unidades� Caixa 12 R$ 49,89 R$ 598,68
36 Clips para papel; nº 2/0, niquelado, caixa com 100 unidades� Caixa 600 R$ 1,49 R$ 894,00
55 Fita adesiva gomada, rolo med� 48mm x 50m� Unidade 220 R$ 2,90 R$ 638,00
63 Grampo para grampeador 23/13, niquelado, caixa com 1000 unidades� Caixa 20 R$ 4,69 R$ 93,80
65 Bailarina de polipropileno, pacote com 100 unidades� Pacote 18 R$ 9,97 R$ 179,46
76 Laminas grafite 0.5mm, carga para lapiseira 0.5 com doze unidades. Unidade 60 R$ 0,74 R$ 44,40
77 Laminas grafite 0,7mm, carga para lapiseira 0.7 com doze unidades. Unidade 60 R$ 0,74 R$ 44,40
78 Laminas grafite 0.9mm, carga para lapiseira 0.9 com doze unidades. Unidade 60 R$ 0,74 R$ 44,40

84 Papel A4 alcalino; branco; medindo 210x297mm; 75gr; embalagem: pa-
cote com 500 folhas; acondicionamento: caixa com 10 resmas� Caixa 190 R$ 168,00 R$ 31�920,00

93 Pasta AZ grande, lombada 8 cm cor preta, caixa com 20 unidades� Caixa 18 R$ 144,00 R$ 2�592,00
94 Pasta AZ grande, lombada 8 cm cor vermelha, caixa com 20 unidades� Caixa 18 R$ 144,00 R$ 2�592,00
95 Pasta AZ grande, lombada 8 cm cor amarela, caixa com 20 unidades� Caixa 18 R$ 144,00 R$ 2�592,00
96 Pasta AZ grande, lombada 8 cm cor azul, caixa com 20 unidades� Caixa 18 R$ 144,00 R$ 2�592,00
119 Perfurador para papel, em ferro, capacidade para até 25 folhas� Unidade 25 R$ 14,50 R$ 362,50
149 Envelope A4, cor branco� Unidade 3�000 R$ 0,29 R$ 870,00
150 Envelope A4, cor ouro� Unidade 3�000 R$ 0,25 R$ 750,00
151 Envelope colorido para convites pequeno� Unidade 400 R$ 0,20 R$ 80,00
152 Envelope colorido para convites médio� Unidade 600 R$ 0,35 R$ 210,00
153 Envelope oficio, cor branco. Unidade 1�500 R$ 0,08 R$ 120,00

VALOR TOTAL R$ 47�838,64

Os itens 09, 13, 14, 16, 17, 18, 37, 38, 41, 50, 59, 71, 79, 85, 86, 88, 89, 100, 106, 115, 118, 123 e 158, foram ADJUDICADOS em favor da empresa 
MARCUS V. DA S. AMORIM, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 11.671,04 (onze mil, seiscentos e setenta e um reais e quatro centavos), 
resultado da seguinte composição:
MARCUS V� DA S� AMORIM - ME
CNPJ: 23�089�046/0001-24
Inscrição Estadual: 01�046�290/001-81
Endereço: Rua Luiz Galvez, nº 19 – Conjunto Castelo Branco
Telefone: (68) 3226-2052/99907-7682/99903-2029

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

09 Barbante; nº 08, 100% algodão, rolo com 300 metros, cor cru� Unidade 40 R$ 11,00 R$ 440,00
13 Caderno brochura grande, pautado, com 96 folhas, med� 200 x 275mm� Unidade 60 R$ 3,80 R$ 228,00
14 Caderno brochura pequeno, pautado, com 48 folhas, med� 140 x 202mm� Unidade 60 R$ 1,25 R$ 75,00

16
Caneta esferográfica; corpo de plástico cristal transparente; sextavado; com 
furo de respiração lateral no centro, com cartucho removível de encaixe, espera 
de tungstênio, tinta azul, caixa com 50 unidades�

Caixa 48 R$ 38,50 R$ 1�848,00

17
Caneta esferográfica; corpo de plástico cristal transparente; sextavado; com 
furo de respiração lateral no centro, com cartucho removível de encaixe, espera 
de tungstênio, tinta preta, caixa com 50 unidades�

Caixa 24 R$ 38,50 R$ 924,00

18
Caneta esferográfica; corpo de plástico cristal transparente; sextavado; com 
furo de respiração lateral no centro, com cartucho removível de encaixe, espera 
de tungstênio, tinta vermelha, caixa com 50 unidades�

Caixa 08 R$ 38,50 R$ 308,00

37 Clips para papel; nº 3/0, niquelado, caixa com 100 unidades� Caixa 400 R$ 1,60 R$ 640,00
38 Clips para papel; 4/0, niquelado, caixa com 100 unidades� Caixa 100 R$ 2,00 R$ 200,00
41 Cola junta adesivo para junta de motor, para colagem e vedação de juntas� Unidade 24 R$ 14,49 R$ 347,76
50 CD-RW PCT com 50 unidades� Pacote 08 R$ 62,90 R$ 503,20
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59 Grampeador em aço, capacidade para até 15 folhas, tamanho pequeno� Unidade 48 R$ 8,49 R$ 407,52

71
Livro de atas pautado com reforço em costura para fixação de folhas dimen-
sões: 330 x 216 mm capa dura em papelão revestimento plastificado na cor pre-
ta folhas numeradas� 100 folhas acondicionados em embalagens 10 unidades�

Pacote 10 R$ 61,59 R$ 615,90

79 Molha dedo base em plástico vermelho, glicerinado, com 12 gramas� Unidade 36 R$ 1,50 R$ 54,00
85 Papel cartão; A4 casca de ovo, 210x297mm, caixa 180g/m, caixa com 50 folhas� Caixa 30 R$ 18,50 R$ 555,00

86
Papel de rascunho; para lembrete; papel off set; com 265 folhas; em blocos em 
blocos de 5 cores; pesando 56g/M2; medindo (8,5 x 5,5)mm; embalagem caixa 
cubo; nas cores branco, azul, verde, rosa e amarelo�

Unidade  100 R$ 9,49 R$ 949,00

88
Papel para recado; auto adesivo, anote e cole, com 100 folhas, 4 cores, 03 
unidades med� 45 x 12mm e 1 unidade medindo 45 x 25mm� Compatível e/
ou similar�

Unidade 60 R$ 6,70 R$ 402,00

89 Papel com pauta, pacote com 100 folhas� Pacote 60 R$ 11,00 R$ 660,00

100 Pasta em polipropileno; com aba e plástico; tamanho A4; medindo 306 x 5 x 
241mm; na cor fumê, embalagem com 10 unidades� Pacote 40 R$ 19,50 R$ 780,00

106 Pasta em polipropileno; tipo escolar; corrugado com elástico; medindo 30 x335 
x 245mm; na cor cristal, embalagem com 10 unidades� Pacote 20 R$ 29,00 R$ 580,00

115
Percevejo em metal latonato; com cabeça de 10mm de diâmetro, chata, ponta 
fixadora no mínimo 10mm de comprimento, caixa contem 50 unidades com 
cores sortidas�

Caixa 24 R$ 2,59 R$ 62,16

118 Perfurador para papel, em ferro, capacidade para até 20 folhas� Unidade 60 R$ 9,65 R$ 579,00
123 Pilha alcalina tamanho M, embalagem com 02 unidades� Unidade 20 R$ 11,00 R$ 220,00
158 Bateria LRV 08 23ª MNZ1 12V Panasonic� Unidade 25 R$ 11,70 R$ 292,50

VALOR TOTAL R$ 11�671,04

Os itens 15, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 43, 67, 75, 105, 110, 117, 126, 154 e 155, foram ADJUDICADOS em favor da empresa ARNALDO COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 7.742,72 (sete mil, setecentos e quarenta e dois reais e setenta e dois 
centavos), resultado da seguinte composição:
ARNALDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 04�517�439/0001-47
Inscrição Estadual: 01�000�029/001-45
Endereço: Rua Rui Barbosa, nº 380 - Centro
Telefone: (68) 3224-7633/3224-3077

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

15 Bobina de papel medindo 1,20 x 200mx 80g/m2� Unidade 02 R$ 280,00 R$ 560,00
28 Cartolina de papelaria; pesando 120g/M2; medindo 400mmx400mm; na cor amarelo� Unidade 40 R$ 0,75 R$ 30,00
29 Cartolina de papelaria; pesando 120g/M2; medindo 400mmx400mm; na cor azul� Unidade 40 R$ 0,75 R$ 30,00
30 Cartolina de papelaria; pesando 120g/M2; medindo 400mmx400mm; na cor branca� Unidade 40 R$ 0,75 R$ 30,00
31 Cartolina de papelaria; pesando 120g/M2; medindo 0,66x0,50mm; na cor amarela� Unidade 40 R$ 0,73 R$ 29,20
32 Cartolina de papelaria; pesando 120g/M2; medindo 0,66x0,50mm; na cor branca� Unidade 40 R$ 0,73 R$ 29,20
33 Cartolina de papelaria; pesando 120g/M2; medindo 0,66x0,50mm; na cor rosa� Unidade 40 R$ 0,73 R$ 29,20

43
Cola liquida; para uso escolar a base de água, lavável; atóxica, bico econômico; secagem 
normal; acondicionada em frasco; pesando 40 gr; na cor branca; em caixa com 12 unida-
des; com validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega�

Caixa 48 R$ 8,80 R$ 422,40

67
Lápis comum corpo em madeira; na cor verde envernizada; no formato hexagonal; ma-
téria da carga mina grafite; número 6b; medindo no mínimo 170mm; nome do fabricante 
gravado no lápis; com identificação do fornecedor na embalagem; apontado.

Unidade 24 R$ 0,38 R$ 9,12

75 Marcador de páginas multidivisor adesivo, para uso em fichários, pastas e cadernos, nas 
cores rosa, laranja, amarelo e verde, pacote com 20 unidades� Pacote 80 R$ 8,70 R$ 696,00

105 Pasta em polipropileno; com grampo e trilho plástico; medindo 340 x 245mm; na cor cristal� Pacote 40 R$ 15,00 R$ 600,00
110 Pasta suspensa; em plástico com cores variadas, embalagem com 10 unidades� Pacote 80 R$ 30,00 R$ 2�400,00
117 Perfurador para papel; em ferro; capacidade para até 100 folhas� Unidade 12 R$ 175,00 R$ 2�100,00
126 Bateria alcalina de 9V, embalagem com 1 unidade� Pacote 40 R$ 9,80 R$ 392,00
154 Caixa de anotação cores surtidas 86mmx86mm – 700 folhas� Unidade 20 R$ 15,79 R$ 315,80
155 Colchete nº 01� Caixa 20 R$ 3,49 R$ 69,80

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 7�742,72

Os itens 20, 21, 22, 23, 24, 25, 54, 66, 72, 73, 74, 80, 81, 83, 90, 97, 127, 128, 129, 133, 140, 142 e 157, foram ADJUDICADOS em favor da em-
presa M. S. MOREIRA - ME, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 8.356,54 (oito mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos), resultado da seguinte composição:
M� S� MOREIRA - ME
CNPJ: 02�950�813/0001-78
Inscrição Estadual: 01�000�328/001-06
Endereço: Avenida Nações Unidas, nº 563 - Bosque
Telefone: (68) 3223-6440

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

20 Caneta marca-texto, corpo em material plástico, ponta em poliéster fluorescente, cor amarela, 
traço de 5mm, podendo variar para +/- 1mm� Acondicionado em caixas com 12 unidades� Caixa 24 R$ 9,50 R$ 228,00

21 Caneta marca-texto, corpo em material plástico, ponta em poliéster fluorescente, cor verde, 
traço de 5mm, podendo variar para +/- 1mm� Acondicionado em caixas com 12 unidades� Caixa 24 R$ 9,50 R$ 228,00

22 Caneta marca-texto, corpo em material plástico, ponta em poliéster fluorescente, cor laran-
ja, traço de 5mm, podendo variar para +/- 1mm� Acondicionado em caixas com 12 unidades� Caixa 24 R$ 9,50 R$ 228,00

23 Caneta permanente corpo em plástico rígido; ponta de 1�0mm; na cor azul; para escrever 
em CD; em embalagem individual� Caixa 24 R$ 13,20 R$ 316,80

24 Caneta permanente corpo em plástico rígido; ponta de 1�0mm; na cor preta; para escrever 
em CD; em embalagem individual� Caixa 24 R$ 13,20 R$ 316,80

25 Caneta permanente corpo em plástico rígido; ponta de 1�0mm; na cor vermelha; para escre-
ver em CD; em embalagem individual� Caixa 24 R$ 13,20 R$ 316,80

54 Extrator de grampos em metal tipo espátula� Unidade 60 R$ 1,00 R$ 60,00
66 Lápis preto nº 02 em madeira caixa com 144� Caixa 24 R$ 28,30 R$ 679,20
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72
Livro de atas pautado com reforço em costura para fixação de folhas dimensões: 330 x 216 
mm capa dura em papelão revestimento plastificado na cor preta folhas numeradas. 50 
folhas acondicionados em embalagens 10 unidades�

Pacote 20 R$ 71,00 R$ 
1�420,00

73 Livro de protocolo com 100 folhas, med� 148mm x 202mm� Unidade 10 R$ 7,80 R$ 78,00
74 Livro de protocolo com 50 folhas, med� 148 x 202mm� Unidade 30 R$ 4,80 R$ 144,00
80 Organizador para mesa; bandeja de expediente; com bandeja; em acrílico transparente� Unidade 16 R$ 15,50 R$ 248,00
81 Organizador para mesa; bandeja de expediente; com 2 bandejas; em acrílico transparente� Unidade 16 R$ 27,50 R$ 440,00

83 Organizador para mesa; porta lápis, clips, lembrete, confeccionado em acrílico transparen-
te, med� Aprox�� 55mm x 55mm x 90mm� Unidade 40 R$ 7,00 R$ 280,00

90 Papel para recado; auto adesivo, removível; bloco com 100 folhas, med� 76 x 102mm, cor amarela� Unidade 200 R$ 2,50 R$ 500,00

97 Pasta catalogo com 100 envelopes de plástico transparente, etiqueta de identificação e 
parafusos plásticos, cor preta, formato 247 x 332� Unidade 10 R$ 17,00 R$ 170,00

127 Pincel atômico para quadro branco, na cor azul; com ponta de feltro grossa redonda; do tipo 
recarregável, tinta a base de álcool, caixa com 12 unidades� Caixa 12 R$ 27,00 R$ 324,00

128 Pincel atômico para quadro branco, na cor preta; com ponta de feltro grossa redonda; do 
tipo descartável, tinta a base de álcool, caixa com 12 unidades� Caixa 12 R$ 27,00 R$ 324,00

129 Pincel atômico para quadro branco, na cor vermelha; com ponta de feltro grossa redonda; 
do tipo descartável, tinta a base de álcool, caixa com 12 unidades� Caixa 12 R$ 27,00 R$ 324,00

133 Régua plástica transparente – 50cm� Unidade 100 R$ 1,70 R$ 170,00
140 Teclado para computador cabo USB� Unidade 40 R$ 21,40 R$ 856,00
142 Apoio para mouse em silicone� Unidade 25 R$ 27,00 R$ 675,00
157 Mouse pad� Unidade 06 R$ 4,99 R$ 29,94

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 8�356,54

Os itens 26 e 27, foram ADJUDICADOS em favor da empresa GRUPO E. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, abaixo qualificada, com o 
valor global de R$ 3�300,00 (três mil e trezentos reais), resultado da seguinte composição:
GRUPO E� IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 17�410�071/0001-65
Inscrição Estadual: 01�036�567/001-15
Endereço: Rua do Coco, nº 348 – Mocinha Magalhães
Telefone: (68) 3229-6005/99224-4403

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

26 Capa de processo de pagamento; impresso preto e branco; papel sulfite 180g. Unidade 3000 R$ 0,60 R$ 1�800,00

27 Capa de processo; formato fechado de 24x33cm; 180g; impressão frente e verso; na 
cor branca� Unidade 3000 R$ 0,50 R$ 1�500,00

                VALOR TOTAL R$ 3�300,00

Os itens 111 e 113, foram ADJUDICADOS em favor da empresa BENICIO E SILVA COM. REP. LTDA - ME, abaixo qualificada, com o valor global 
de R$ 4�614,00 (quatro mil, seiscentos e quatorze reais), resultado da seguinte composição:
BENICIO E SILVA COM� REP� LTDA - ME
CNPJ: 24�387�861/0001-32
Inscrição Estadual: 01�048�544/001-32
Endereço: Estrada Alberto Torres, nº 1325 – Bairro da Paz
Telefone: (68) 3229-4524

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

111 Pen drive capacidade de 4GB� Unidade 120 R$ 23,50 R$ 2�820,00
113 Pen drive capacidade de 16GB� Unidade 60 R$ 29,90 R$ 1�794,00

                                   VALOR TOTAL R$4�614,00

Os itens 144, 145 e 146, foram ADJUDICADOS em favor da empresa RICHARD S. MIRANDA - ME, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 
1�568,00 (um mil, quinhentos e sessenta e oito reais), resultado da seguinte composição:
RICHARD S� MIRANDA - ME
CNPJ: 07�650�136/0001-96
Inscrição Estadual: 01�017�575/001-40
Endereço: Avenida Ceará, nº 2635 – Jardim Nazle
Telefone: (68) 3302-0255

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

144 Munhequeira para digitador tamanho “P”� Unidade 12 R$ 49,00 R$ 588,00
145 Munhequeira para digitador tamanho “M”� Unidade 12 R$ 49,00 R$ 588,00
146 Munhequeira para digitador tamanho “G”� Unidade 08 R$ 49,00 R$ 392,00

                   VALOR TOTAL R$1�568,00

Rio Branco – AC, 17 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SELIC/SECC: 0021971-2/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 463/2017 – CPL 03      
EMPRESAS:
• LEGALMART LTDA – CNPJ: 07.204.141/0001-75
• TXAI ACRE GORMET LTDA - ME – CNPJ: 24.989.718/0001-10
Para que produzam seus efeitos legais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n�º 8�666, de 21 de junho de 1993, HOMOLOGO os atos pra-
ticados pela Senhora Pregoeira e demais membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL 03, com referência ao Pregão em epígrafe, e 
ADJUDICADOS nos termos seguintes:
O Lote I foi ADJUDICADO em favor da empresa LEGALMART LTDA, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 804.470,00 (oitocentos e quatro mil, 
quatrocentos e setenta reais), resultado da seguinte composição:
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO TOTAL

01 Almoço ou jantar à francesa s/ bebida alcoólica� Pessoa 400 R$ 107,37 R$ 42�948,00 
02 Almoço ou jantar-buffet s/ bebida alcoólica p/ participantes, autoridades e convidados)� Pessoa 1200 R$ 92,00 R$ 110�400,00 
03 Almoço ou jantar-buffet s/ bebida alcoólica p/ equipe de apoio� Pessoa 480 R$ 92,00 R$ 44�160,00 
04 Coffee-Break p/ Forum Pessoa 1200 R$ 64,00 R$ 76�800,00 
05 Poltronas (pelo período de dois dias)� Unidade 20 R$ 150,00 R$ 3�000,00 
06 Cadeiras estofadas, (pelo período de dois dias)� Unidade 40 R$ 100,00 R$ 4�000,00
07 Sofás de 3 lugares ( pelo período de dois dias)� Unidade 05 R$ 380,00 R$ 1�900,00
08 Pufs (pelo período de dois dias)� Unidade 10 R$ 48,00 R$ 480,00
09 Aparadores (pelo período de dois dias)� Unidade 05 R$ 202,00 R$ 1�010,00
10 Mesas de Apoio (pelo período de dois dias)� Unidade 20 R$ 80,00 R$ 1�600,00
11 Toalhas de Mesa (pelo período de dois dias)� Unidade 80 R$ 35,00 R$ 2�800,00
12 Locação de Cadeiras sem braço em material acrílico (pelo período de dois dias)� Unidade 300 R$ 50,00 R$ 15�000,00

13 Locação de Cadeiras sem braço em material madeira e/ou metálica modelo para 
mesa de honra (pelo período de dois dias)� Unidade 40 R$ 55,00 R$ 2�200,00

14 Locação de Mesas redondas ou quadradas em material plástico, para 08 (oito) pes-
soas (pelo período de dois dias)� Unidade 50 R$ 30,00 R$ 1�500,00

15
Locação de toalhas, redondas ou quadradas em tecido de boa qualidade (cores e 
estampas diversas) para cobertura total das mesas (de até 08 pessoas) com sobre-
toalhas (cobre manchas) sobrepostas ou passadeiras (pelo período de dois dias)�

Unidade 80 R$ 55,00 R$ 4�400,00

16
Locação de toalhas, redondas ou quadradas em tecido de boa qualidade (cores e 
estampas diversas) para cobertura total das mesas para 08 (oito) pessoas (pelo 
período de dois dias)�

Unidade 80 R$ 70,00 R$ 5�600,00

17 Saias para cobertura de mesas de reunião (pelo período de dois dias)� Unidade 50 R$ 60,00 R$ 3�000,00
18 Toalhas para mesas de reunião (pelo período de dois dias)� Unidade 50 R$ 50,00 R$ 2�500,00
19 Toalhas para mesas de Buffet (pelo período de dois dias)� Unidade 12 R$ 50,00 R$ 600,00

20 Arranjo em flores naturais com colunas e/ou vasos de vidros coloridos artificialmente 
com corantes� Unidade 20 R$ 800,00 R$ 16�000,00

21 Arranjo rasteiro com flores naturais para ornamentação de dispositivos de honra 
(tipo floreira). Unidade 20 R$ 290,00 R$ 5�800,00

22 Arranjo pequeno de flores naturais para decoração de mesas e ambientes em ocasi-
ões de cerimonias institucionais ou jantares e almoços protocolares� Unidade 80 R$ 43,00 R$ 3�440,00

23 Arranjo de chão/base para púlpito (especificar tamanho 0.70x0.90). Unidade 08 R$ 160,00 R$ 1�280,00
24 Arranjo floral para mesa de reunião. Unidade 10 R$ 220,00 R$ 2�200,00
25 Arranjo floral para salão. Unidade 10 R$ 380,00 R$ 3�800,00

26

1 Intérprete para tradução simultânea de idiomas básicos (Espanhol/Português) 
– Deverá ter experiência comprovada e desenvoltura em tradução simultânea em 
eventos; contratação mediante testes e comprovação de conhecimento� Os serviços 
de Tradução Simultânea serão utilizados com ou sem locação de aparelhos. Os 
profissionais deverão possuir curso superior completo e fluência no idioma. A apa-
relhagem de tradução simultânea poderá pertencer ou não à empresa contratada, 
admitindo-se sua locação, sendo que a quantidade será informada à contratada, 
com antecedência, logo após a confirmação do total de participantes no evento. Os 
serviços de intérprete deverão ser realizados por profissionais capacitados e com 
experiência em interpretação oral e escrita nos idiomas�

Diária 02 R$ 3�800,00 R$ 7�600,00

27

30 Recepcionista Português – Deverá possui experiência na atividade, estar trajada de-
vidamente com uniforme ou roupa clássica, desde que padronizado� Os serviços de 
recepção poderão ser prestados por recepcionistas ter ambos sexos, que tenham esco-
laridade mínima de 2º grau completo, noções de etiqueta e organização de eventos, do-
mínio de recursos de informático (caso solicitado). Esses profissionais deverão trabalhar 
por todo o tempo uniformizados e presentar atributos de atenção, dinamismo, iniciativa, 
organização, relacionamento interpessoal, responsabilidade, assiduidade, postura pro-
fissional e pontualidade. Devendo comparecer ao local do designado para o evento com 
antecedência mínima de 1 hora e permanecer até o término das atividades, somente 
podendo se ausentar após a liberação por parte da Diretoria de Cerimonial e Eventos 
Oficiais da Casa Civil e devido recolhimento de todos materiais utilizados: pastas, ca-
netas, notebooks, materiais de escritório e etc� É observada a necessidade de ônus por 
parte da contratada no que se refere a transporte e alimentação� Dentre os serviços que 
poderão ser executados pelos profissionais de recepção estão: Realizar a recepção de 
autoridades e participantes, coletar assinaturas por meio de listas de presenças, realizar 
credenciamentos, montar e distribuir pastas/kits de materiais necessários aos participan-
tes, sendo responsáveis na devolução de material excedente, deter informações quanto 
aos detalhes do evento de forma a subsidiar os participantes�

Diária 02 R$ 21�000,00 R$ 42�000,00

28

2 Mestres de Cerimônia – Profissional com desenvoltura na apresentação e con-
dução de eventos, com boa impostação de voz, postura e domínio das técnicas de 
cerimonial e protocolo� Com comprovação de experiência e ter disponibilidade para 
ensaio. Apresentar-se 02 horas antes do início do evento. Este profissional poderá 
ser de ambos os sexos, com curso superior completo, conhecimento e domínio do 
evento a ser realizado, portar traje formal e ainda mostrar-se atento às necessida-
des do dispositivo de honra e organizadores do evento, em caso de eventualidades� 
São atributos necessários: dinamismo, assiduidade, responsabilidade, postura pro-
fissional e pontualidade. Os trabalhos deverão seguir roteiro pré-estabelecido, com 
devido registro das autoridades presentes, auxílio na composição do dispositivo, 
apresentação e demais necessidades correlatas a área�

Diária 02 R$ 4�900,00 R$ 9�800,00

29

30 Auxiliares em Segurança – Profissionais com registro de atividade em segurança 
desarmada, devidamente uniformizados, com escolaridade mínima de 2º completo, ex-
periência em eventos. Esses profissionais deverão apresentar atributos como: atenção, 
pontualidade, postura profissional e aplicar regras de boa educação na orientação aos 
participantes do evento (prevenindo situações de risco ou tumulto)� Devendo compare-
cer ao evento com 1 hora de antecedência e permanecer até o término�

Diária 02 R$ 7�600,00 R$ 15�200,00
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30

15 Auxiliares de Limpeza de ambientes - Profissionais com experiência em limpeza e manu-
tenção de ambientes (salas de reuniões, auditório e banheiros), devidamente uniformizados, 
com escolaridade mínima de 2º completo, experiência em eventos. Esses profissionais de-
verão apresentar atributos como: atenção, pontualidade, postura profissional e aplicar regras 
de boa educação e discrição para realização da atividade de manutenção dos ambientes� 
Garantindo ainda, a reposição de itens (papel-toalha, copos descartáveis, papel higi-
ênico) e realizar a limpeza prévia, durante a execução do evento e ao término deste� 
Devendo comparecer ao evento com 1 hora de antecedência e permanecer até o término�

Diária 02 R$ 3�750,00 R$ 7�500,00

31

Cabine de tradução - Cabines para os tradutores com função de isolar o tradutor de 
qualquer ruído ou movimentação, garantindo a ele concentração e como consequên-
cia uma tradução simultânea mais realista. As janelas de vidro possibilitam ao tradu-
tor estar olhando o palestrante e desta forma estar captando suas expressões faciais 
e corporais transmitindo estas emoções na tradução� (pelo período de dois dias)

Unidade 01 R$ 7�800,00 R$ 7�800,00

32

Fones (transmissor portátil) - tradução simultânea móvel: Normalmente ambientes 
com muito ruído dificultam a captação. Este produto, junto com o receptor, facilita a 
comunicação e tradução simultânea. Portanto, tanto o tradutor quanto os participan-
tes, não precisam fazer tanto esforço na voz e audição para se comunicarem�

Unidade 40 R$ 750,00 R$ 30�000,00

33 Pasta dobrável tamanho OF (medindo 21X35), com aba interna, impressão em 4 cores� Unidade 300 R$ 3,45 R$ 1�035,00

34 Confecção de crachá tamanho 10x15� Impresso em 4 cores em papel cartão grama-
tura 250, com barbante branco de nylon� Unidade 300 R$ 1,74 R$ 522,00

35
Confecção de blocos de papel tamanho 15x21� Impresso em 4 cores, capa em papel 
couchê fosco gramatura 230 e folhas internas pautadas em papel office, gramatura 115 
com fixação em espiral.

Unidade 300 R$ 10,25 R$ 3�075,00

36

Locação de 20 veículos de passeio sedan executivo com condutor, com as seguintes 
características mínimas: capacidade para transportar 05 (cinco) pessoas; motor 2�0; 
05 (cinco) portas; combustível gasolina, com 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) 
a ré; ar-condicionado, ano 2016; em ótimo estado de conservação com toda a docu-
mentação atualizada, segurado e em conformidade com a lei de trânsito.

Diária 06 R$ 9�000,00 R$ 54�000,00

37

Locação de 20 veículos de passeio sedan executivo sem condutor, com as seguintes 
características mínimas: capacidade para transportar 05 (cinco) pessoas; motor 2�0; 
05 (cinco) portas; combustível gasolina, com 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) 
a ré; ar-condicionado, ano 2016; em ótimo estado de conservação com toda a docu-
mentação atualizada, segurado e em conformidade com a lei de trânsito.

Diária 06 R$ 6�000,00 R$ 36�000,00

38

Locação de 20 veículos utilitários pick-up - tipo caminhonete sem motorista, com 
as seguintes características mínimas: cabine dupla; capacidades para 05 (cinco) 
pessoas; ar-condicionado, direção hidráulica; 04 (quatro) cilindros, potência mínima 
120 cv; marchas a frente e 01 (uma) a ré, ano 2016; acessórios inclusos: protetor de 
caçamba, capota marítima e estribos; com a documentação regularizada, segurada 
e em conformidade com as leis de trânsito.

Diária 06 R$ 12�000,00 R$ 72�000,00

39

Locação de 20 veículos utilitários pick-up - tipo caminhonete com motorista, com 
as seguintes características mínimas: cabine dupla; capacidades para 05 (cinco) 
pessoas; ar-condicionado, direção hidráulica; 04 (quatro) cilindros, potência mínima 
120 cv; marchas a frente e 01 (uma) a ré; ano 2016; acessórios inclusos: protetor de 
caçamba, capota marítima e estribos; com a documentação regularizada, segurada 
e em conformidade com as leis de trânsito.

Diária 06 R$ 15�000,00 R$ 90�000,00

40

Locação de 4 veículos utilitários, com condutor - tipo van, com as seguintes ca-
racterísticas mínimas: capacidade mínima para 15 pessoas, motor turbo diesel; ar-
-condicionado, direção hidráulica; marchas a frente e 01 (uma) a ré; ano 2016; com 
a documentação regularizada, segurado e em conformidade com as leis de trânsito.

Diária 06 R$ 4�920,00 R$ 29�520,00

41

Locação de 4 veículos utilitários, com condutor - tipo micro- ônibus, com as seguintes 
características mínimas: capacidade mínima para 28 pessoas, motor turbo diesel; ar-
-condicionado, direção hidráulica; marchas à frente e 01 (uma) a ré; ano 2016; com 
a documentação regularizada, segurado e em conformidade com as leis de trânsito.

Diária 06 R$ 7�000,00 R$ 42�000,00

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 804�470,00
LEGALMART LTDA 

CNPJ: 07�204�141/0001-75
Endereço: Avenida Antônio da Rocha Viana, nº 1373 – Bairro Isaura Parente

Telefone: (68) 3223-7802

O Lote II foi ADJUDICADO em favor da empresa TXAI ACRE GORMET LTDA - ME, abaixo qualificada, com o valor global de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), resultado da seguinte composição:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01 Espaço físico tipo espaço de convenção, com capacidade de 700 
a 1500 pessoas com cadeiras dispostas em formato auditório� Diária 07 R$ 14�980,00 R$ 104�860,00

02 Espaço físico tipo sala de reunião , com capacidade de 100 
a 180 pessoas  com cadeiras dispostas em formato auditório Diária 07 R$ 1�900,50 R$ 13�303,50

03 Espaço físico tipo sala de reunião, com capacidade de 60 a 90 
pessoas com cadeiras dispostas em formato auditório� Diária 07 R$ 1�568,07 R$ 10�976,50

04 Espaço físico tipo sala de reunião, com capacidade de 50 a 80 
pessoas com cadeiras dispostas em formato auditório� Diária 07 R$ 1�490,00 R$ 10�430,00

05 Espaço físico tipo sala de reunião, com capacidade de 40 a 50 
pessoas com cadeiras dispostas em formato auditório� Diária 07 R$ 1�490,00 R$ 10�430,00

                                                                                                                                                VALOR TOTAL R$ 150�000,00
TXAI ACRE GORMET LTDA - ME

CNPJ: 24�989�718/0001-10
Endereço: Estrada da Floresta, nº 5�000 – Bairro Floresta Sul – CEP: 69�912-443

Telefone: (68) 99959-7011

Rio Branco – AC, 19 de outubro de 2017�

Márcia Regina de Sousa Pereira
Secretária de Estado da Casa Civil
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SECOM

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Secretária de Estado da Secretaria de Comunicação, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando haver a Comissão Permanente de Lici-
tação – CPL 03, cumprido todas as exigências do procedimento licitatório, 
objeto do processo de nº 0022065-6/2017, visando à Contratação de Em-
presa para Produção de Vídeo para compor a apresentação do governo no 
16º fórum de Governadores da Amazônia Legal, nos termos da legislação 
vigente, HOMOLOGA o presente processo licitatório em favor da empresa: 
a) ESFERA COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 07�914�597/0001-29 para os 
Itens 01, 02 e 03 no valor total de R$ 46�500,00 (Quarenta e seis mil e 
quinhentos reais)�
Assim, pelo presente termo, levo ao conhecimento dos interessados a Ho-
mologação do Pregão Presencial Para Registro de Preços SRP 464/2017 – 
CPL 03, para que a Adjudicação nele procedida produza seus efeitos legais�
Rio Branco, 19 de Outubro de 2017�

ANDRÉA LAIANA COELHO ZILIO
Secretária de Estado de Comunicação
Contratante

SEDENS

PORTARIA Nº 139 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
O Secretário de Estado de Desenvolvimento da Indústria, do Comércio 
e dos Serviços Sustentáveis – SEDENS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Decreto nº� 5�127, de 19 de julho de 2016� 
R E S O L V E:
Art� 1º - DESIGNAR o servidor Joel Araújo da Silva, na qualidade de PRE-
POSTO para representar esta Secretaria, na audiência a ser realizada 
no dia 23 de outubro de 2017 às 08h15min, na sede da 2ª Vara do Tra-
balho de Rio Branco, referente à Reclamação Trabalhista n° 0000794-
71�2017�5�14�0402, movida por Núbia Pedroza Lima, em face do Estado 
do Acre, contratada através da empresa Lopes e Cavalcante LTDA�
Art� 2° - REVOGAR a Portaria de nº 110 de 04 de setembro de 2017�
Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição�
Registre-se
Publique-se 
Cumpra-se
Rio Branco, 17 de outubro de 2017� 
                        
Sebastião Sibá Machado Oliveira
Secretário de Estado da SEDENS

SEE

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2712 de 17 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação 
e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delegadas através 
da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 23403-3/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Maria das Graças Campos de Noronha, Apoio 
Adm>NI, matrícula nº 305863-1, com base no Art� 132, da Lei Comple-
mentar nº 39/93, 02 (dois) períodos 03 (três) meses de Licença Prêmio, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 01�02�00 a 30�01�10�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 01�11�17 a 29�04�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2713 de 17 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de 
Educação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram de-
legadas através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo 
nº 23395-4/2017�

RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Maria Socorro Maciel Taveira, Professora 
P2, matrícula nº 2379104-1, com base no Art� 132, da Lei Complemen-
tar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido entre 21�05�07 a 19�05�12�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 01�09�17 a 29�11�17�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2714 de 17 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação 
e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delegadas através 
da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 23350-4/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Maria Cilene Gonçalves Gaspar, Professo-
ra P2, matrícula nº 232904-1, com base no Art� 132, da Lei Complemen-
tar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido entre 16�03�12 a 15�03�17�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 13�10�17 a 10�01�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2715 de 17 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação 
e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delegadas através 
da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 23406-6/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Maria Carmelita Maia Cavalcante, Profes-
sora P2, matrícula nº 185795-1, com base no Art� 132, da Lei Comple-
mentar nº 39/93, 02 (dois) períodos 03 (três) meses de Licença Prêmio, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 12�05�03 a 10�05�13�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 12�10�17 a 09�04�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2721 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação 
e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delegadas através 
da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 23400-0/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Maria Elígina Souza da Silva Oliveira, Pro-
fessora P2, matrícula nº 9278001-3, com base no Art� 132, da Lei Com-
plementar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 07�02�11 a 06�02�16�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 20�11�17 a 17�02�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015
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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2726 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delega-
das através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 
23606-8/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Maria Francisca Vieira Gomes, Professora 
P2, matrícula nº 2367947-1, com base no Art� 132, da Lei Complemen-
tar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido entre 24�05�12 a 23�05�17�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 18�10�17 a 15�01�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2737 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delega-
das através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 
23604-6/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Lídia Lima Cordeiro, Apoio Adm�NI, matrí-
cula nº 224944-2, com base no Art� 132, da Lei Complementar nº 39/93, 
01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao perío-
do aquisitivo compreendido entre 01�08�10 a 31�07�15�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 28�10�17 a 25�01�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 2�720, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017�
O Secretário de Estado de Educação e Esporte, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 17, de 2 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015, e tendo em 
vista o Processo Nº 0023516-8/2017 – Apuração de Irregularidade, 
RESOLVE:
Art� 1º Designar as servidoras: Liones Maria Brito da Silva, Professor 
P2, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Es-
porte e Mirian José de Sant’Anna, Professor P2, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Secretaria Municipal de Educação de Rio Branco para, sob a 
presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância, objeti-
vando a apuração dos fatos que motivaram o Processo para Apuração 
de Irregularidade nº 0023516-8/2017� 
Art� 2º E, para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem 
como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que en-
tender pertinentes�
Art� 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação 
deste Ato, para apresentação de Relatório Conclusivo�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

MARCO ANTÔNIO BRANDÃO LOPES
Secretário de Estado de Educação e Esporte 

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
GABINETE DO SECRETÁRIO  
 
PORTARIA Nº 2�725, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017�
O Secretário de Estado de Educação e Esporte, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 017, de 2 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015, e tendo em 
vista os  fatos que motivaram o Processo para Apuração de Irregulari-
dade nº 0008252-8/2016, 
RESOLVE:
Art� 1º Designar as servidoras Maria Cirlene Ricardo de Souza, Profes-
sor P2, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação e 
Maria Eliana Araújo de Oliveira, Técnica em Gestão, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Estado da Gestão Administrativa para, sob a pre-
sidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar – Rito Sumário, para apuração de indícios de abandono de 
cargo por parte do servidor Rafael Barbosa Evangelista, matrícula nº 
9201327-1, considerando que o mesmo ausentou-se de suas atividades 
laborais por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, presumivelmente sem 
o devido amparo legal, desde 21 de junho de 2012� 
Art. 2º Determinar que a Comissão Processante notifique o acusado da 
presente Portaria, encaminhando-lhes cópia do último ato do Processo 
e da Ata de Instalação e início dos trabalhos�
Art� 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação 
deste Ato, para apresentação de Relatório Conclusivo�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

MARCO ANTÔNIO BRANDÃO LOPES
Secretário de Estado de Educação e Esporte 

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2727 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delega-
das através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 
23471-8/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Alcilene de Oliveira Rodrigues, Professora 
P2, matrícula nº 9108351-3, com base no Art� 132, da Lei Complemen-
tar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 28�04�11 a 26�04�16�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 19�10�17 a 16�01�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2728 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delega-
das através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 
23472-0/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Alcilene de Oliveira Rodrigues, Professora 
P2, matrícula nº 9105351-4, com base no Art� 132, da Lei Complemen-
tar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 07�02�11 a 06�02�16�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 19�10�17 a 16�01�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015
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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2729 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delega-
das através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 
23507-8/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Maria José Lima, Apoio Adm�NII, matrícula 
nº 246336-1, com base no Art� 132, da Lei Complementar nº 39/93, 01 
(um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 30�06�94 a 29�06�99�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 06�11�17 a 03�02�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 2�744, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017�
O Secretário de Estado de Educação e Esporte, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 17, de 2 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 11.470, de 5 de janeiro de 2015, e tendo em 
vista as razões apresentadas mediante o  Memorando/DPAD/SEE/Nº 
296, de 19 de outubro de 2017,  
RESOLVE:
Art� 1º Substituir a servidora Marilene Lima Verde, Professor P2, na 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, constituída através 
da Portaria nº 2�482, de 18 de setembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Estado “on-line” nº 12.147, de 27 de setembro de 2017, pelo 
servidor Antonio Raimundo da Cruz Alves, Professor P2, exercendo a 
função de Membro� 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

MARCO ANTÔNIO BRANDÃO LOPES
Secretário de Estado de Educação e Esporte

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2730 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delega-
das através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 
23531-5/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Ernestina de Almeida Nascimento, Profes-
sora P2, matrícula nº 277096-1, com base no Art� 132, da Lei Comple-
mentar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 24�03�99 a 22�03�04�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 09�10�17 a 06�01�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2731 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de 
Educação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram 
delegadas através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Pro-
cesso nº 23454-0/2017�

RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Cheila Cavalcante de Andrade, Professora 
P2, matrícula nº 250600-1, com base no Art� 132, da Lei Complementar 
nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 28�02�05 a 27�02�10�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 20�09�17 a 18�12�17�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2732 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação 
e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delegadas através 
da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 23537-2/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder ao servidor Domingos Barros Campos, Apoio Adm�NI, 
matrícula nº 337811-1, com base no Art� 132, da Lei Complementar nº 
39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 01�08�99 a 30�07�04�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 01�11�17 a 29�01�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2733 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação 
e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delegadas através 
da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 23629-4/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Claudete Del Aguias Sampaio de Melo, Pro-
fessora P2, matrícula nº 9225064-9, com base no Art� 132, da Lei Com-
plementar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 11�03�08 a 10�03�13�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 27�09�17 a 25�12�17�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2734 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação 
e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delegadas através 
da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 23535-0/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder ao servidor Carlos Rogério Molina, Professor P2, ma-
trícula nº 2353687-1, com base no Art� 132, da Lei Complementar nº 
39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 23�03�97 a 22�03�02�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 02�10�17 a 30�12�17�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015
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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2735 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delega-
das através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 
23646-3/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder ao servidor Carlos Rogério Molina, Professor P2, ma-
trícula nº 2353687-2, com base no Art� 132, da Lei Complementar nº 
39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 29�03�06 a 28�03�11�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 02�10�17 a 30�12�17�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

Portaria nº 2736 de 18 de outubro de 2017
A Chefe do Departamento de Pessoas da Secretaria de Estado de Edu-
cação e Esporte, no uso de suas atribuições legais, que foram delega-
das através da Portaria nº 302/2015 e tendo em vista o Processo nº 
23571-0/2017�
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder à servidora Valdicleia Barbosa de Queiroz, Professora 
P2, matrícula nº 2380390-1, com base no Art� 132, da Lei Complemen-
tar nº 39/93, 01 (um) período 03 (três) meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido entre 10�08�12 a 09�08�17�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar no período de 01�11�17 a 29�01�18�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

Carmen Silvia Nogueira Braga de Sousa
Chefe do Departamento de Pessoas/SEE
Portaria nº 72/2015

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

EXTRATO DE CONVÊNIO-SEE
CONVÊNIO/SEE Nº 047-2017
DAS PARTES: O ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE E O COMITÊ EXECUTIVO 
CRISTO REI
DO OBJETO: Este Convênio tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros destinados a serviços de Reforma e  Ampliação  na unidade 
Escolar, da ESCOLA ESTADUAL RURAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CRISTO REI, localizada no município de Porto Acre - Ac, visando com-
partilhar a responsabilidade e envolver a comunidade no levantamento 
das necessidades e na administração dos serviços  e ao mesmo tempo 
atender o padrão de qualidade, oferecendo melhores condições para  o 
desenvolvimento das práticas de ensino-aprendizagem, aumentando o 
acesso e garantindo a qualidade da educação, com a conseqüente ele-
vação dos índices de desenvolvimento da educação básica , de acordo 
com o Plano de Trabalho - PTA, aprovado pela Secretaria de Estado de 
Educação e Esporte do Acre, parte integrante deste convênio, indepen-
dentemente de transcrição:
DO RECURSO: A CONCEDENTE repassará recurso no valor global de 
R$ 133�000,00 (cento e trinta e três mil  reais ), sendo de Fonte 500 
BIRD, diretamente à conta da CONVENENTE, conforme cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho aprovado pela SEE�
Órgão: 717 – Secretaria de Estado de Educação e Esporte;
Unidade Orçamentária: 006 – Diretoria de Recurso;
Programa de Trabalho: 717�006�1887�0001 –
Reestruturação dos Espaços que Integram a Rede Publica Estadual; 
Elemento de Despesa: 44�50�41�00�00-– Contribuições – R$ 133�000,00;
Fonte de Recursos: 500//BIRD/PROSER
A CONCEDENTE procederá a liberação dos recursos financeiros a seu 
cargo obedecendo ao cronograma de desembolso aprovado no PTA�

VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio compreende o período a partir da 
data da assinatura até o dia 16 de outubro 2018, e á prestação de conta 
final deverá ser apresentada a Secretaria de Estado de Educação, até 
60 (sessenta), dias contado do término da vigência do Convênio�
DATA DE ASSINATURA: 16 de outubro de 2017�

ASSINAM: JOSÉ ALBERTO NUNES – Secretário Adjunto da SEE
ANTONIA BATISTA LUCIO GADELHA - Presidente do Comitê 
Executivo

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

EXTRATO DE CONVÊNIO-SEE
CONVÊNIO/SEE Nº 46-2017
DAS PARTES: O ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE E O COMITÊ EXECUTIVO 
SANTA MARIA ll
DO OBJETO: Este Convênio tem por objeto a transferência de recur-
sos financeiros destinados a serviços de Reforma e Ampliação Geral 
na unidade Escolar, da ESCOLA ESTADUAL RURAL DE ENSINO FUN-
DAMENTAL SANTA MARIA ll, localizada no município de Rio Branco- 
Ac, visando compartilhar a responsabilidade e envolver a comunidade 
no levantamento das necessidades e na administração dos serviços  e 
ao mesmo tempo atender o padrão de qualidade, oferecendo melhores 
condições para  o desenvolvimento das práticas de ensino-aprendiza-
gem, aumentando o acesso e garantindo a qualidade da educação, com 
a conseqüente elevação dos índices de desenvolvimento da educação 
básica , de acordo com o Plano de Trabalho - PTA, aprovado pela Se-
cretaria de Estado de Educação e Esporte do Acre, parte integrante des-
te convênio, independentemente de transcrição:
DO RECURSO: A CONCEDENTE repassará recurso no valor global de 
R$ 133�000,00 (cento e trinta e três mil  reais ), sendo de Fonte 500 
BIRD, diretamente à conta da CONVENENTE, conforme cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho aprovado pela SEE�
Órgão: 717 – Secretaria de Estado de Educação e Esporte;
Unidade Orçamentária: 006 – Diretoria de Recurso;
Programa de Trabalho: 717�006�1887�0001 –
Reestruturação dos Espaços que Integram a Rede Publica Estadual; 
Elemento de Despesa: 44�50�41�00�00-– Contribuições – R$ 133�000,00;
Fonte de Recursos: 500//BIRD/PROSER
A CONCEDENTE procederá a liberação dos recursos financeiros a seu 
cargo obedecendo ao cronograma de desembolso aprovado no PTA�
VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio compreende o período a partir da 
data da assinatura até o dia 16 de outubro  de 2018, e á prestação de 
conta final deverá ser apresentada a Secretaria de Estado de Educação, 
até 60 (sessenta), dias contado do término da vigência do Convênio�
DATA DE ASSINATURA: 16 de outubro de 2017�

ASSINAM: JOSÉ ALBERTO NUNES – Secretário Adjunto da SEE
ALUISIO DA SILVA BEZERRA - Presidente do Comitê Executivo

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

EXTRATO DE CONVÊNIO-SEE
CONVÊNIO/SEE Nº 045-2017
DAS PARTES: O ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE E O COMITÊ EXECUTIVO 
CONSÓRCIO FLORESTA
DO OBJETO: Este Convênio tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros destinados a serviços de Reforma Ampliação e Adequação 
Geral na unidade Escolar, das ESCOLAS ESTADUAIS RURAIS DE EN-
SINO FUNDAMENTAL CAPATARÁ, CANTO DO SABIÁ E FLORESTA, 
localizada no município de Rio Branco - Ac, visando compartilhar a res-
ponsabilidade e envolver a comunidade no levantamento das necessi-
dades e na administração dos serviços  e ao mesmo tempo atender o 
padrão de qualidade, oferecendo melhores condições para  o desenvol-
vimento das práticas de ensino-aprendizagem, aumentando o acesso e 
garantindo a qualidade da educação, com a conseqüente elevação dos 
índices de desenvolvimento da educação básica , de acordo com o Pla-
no de Trabalho - PTA, aprovado pela Secretaria de Estado de Educação 
e Esporte do Acre, parte integrante deste convênio, independentemente 
de transcrição:
DO RECURSO: A CONCEDENTE repassará recurso no valor global 
de R$ 244�480,00, (duzentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e 
oitenta reais), sendo de Fonte 500 BIRD, diretamente à conta da CON-
VENENTE, conforme cronograma de desembolso do Plano de Trabalho 
aprovado pela SEE�
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Órgão: 717 – Secretaria de Estado de Educação e Esporte;
Unidade Orçamentária: 006 – Diretoria de Recurso;
Programa de Trabalho: 717�006�1887�0001 –
Reestruturação dos Espaços que Integram a Rede Publica Estadual; 
Elemento de Despesa: 44�50�41�00�00-– Contribuições – R$ 244�480,00;
Fonte de Recursos: 500//BIRD/PROSER
A CONCEDENTE procederá a liberação dos recursos financeiros a seu 
cargo obedecendo ao cronograma de desembolso aprovado no PTA�
VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio compreende o período a partir 
da data da assinatura até o dia 16 de outubro de 2018, e á prestação de 
conta final deverá ser apresentada a Secretaria de Estado de Educação, 
até 60 (sessenta), dias contado do término da vigência do Convênio�
DATA DE ASSINATURA: 16 de outubro de 2017�

ASSINAM: JOSÉ ALBERTO NUNES – Secretário Adjunto da SEE
JOSE RUFINO PINHEIRO - Presidente do Comitê Executivo

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
COMITÊ EXECUTIVO JEAN PIERRE MINGAN
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

CONVITE Nº 01/2017
Ata de reunião da comunidade para apresentação dos preços obtidos
Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, 
às nove horas reuniu-se a comunidade escolar, formada por professo-
res, Andrea Yarzon Lemos, Mahatma Barbosa Holsbach, funcionários, 
Vanessa Nogueira de Oliveira, José Paulo dos Santos Silva, pais de 
alunos, Vicente Silva de Carvalho, Rosa Monica de Carvalho, Gilmar 
Araújo da Silva, José Evangelista Pereira, Pedro Ari Guntzel, Adeilson 
Araújo, Márcia do Nascimento Campus Guaresqui, Gessi Luciano Pri-
mo, Hugo Soares, Maria das Dores de Oliveira, residentes na comu-
nidade da Escola Família Agrícola Jean Pierre Mingan, Eudes Gomes 
de Melo Lima, Julio Elias da Silva, alunos Aguibson Aguiar de Oliveira, 
Vasco Eduardo da Silva Negreiros, para deliberarem sobre as cotações 
obtidas nas pesquisas de preço constantes no plano de ação do pro-
grama FNDE/PDDE, peloregime de preço unitário por item e critério 
de menor preço, objetivando a aquisição de material pedagógico, ex-
pediente, equipamentos e esportivos para atender a necessidade da 
Escola Família Agrícola Jean Pierre Mingan, no município de Acrelân-
dia, conforme solicitação do Presidente do Comitê Executivo Hamilton 
Cleison de Matos Holsbach� As empresas a cotarem preços foram: J� S� 
Cordeiro - EPP, Calurino Ferraz Miranda e D� C� Medeiros - ME� A reu-
nião foi presidida pelo Presidente da Comissão de Licitação Sr� Gustavo 
Manoel Matos de Abreu, que designou o Sr� José da Cunha Freire como 
Secretário desta reunião� Iniciados os trabalhos o Presidente ordenou 
as planilhas de preços e dando continuidade, o Presidente verificou que 
a empresa J� S� Cordeiro foi vencedora de todos os itens de 01 ao 45 
com um total de R$ 15�400,00 (quinze mil e quatrocentos reais), sendo 
custeio R$ 10�780,00 (dez mil, setecentos e oitenta reais) e capital R$ 
4�620,00 (quatro mil e seiscentos e vinte reais)� As pesquisas forame-
xaminadas a aceitabilidade de seus preços conforme os praticados no 
mercado e com o estimado pela Escola Família Agrícola Jean Pierre 
Mingan, após o Presidente declarou a vencedora� Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a reunião às 11:30 (onze horas e trinta minutos)� Eu, 
José da Cunha Freire, Secretário da reunião, subscrevo-me�
Acrelândia – Acre, 29 de setembro de 2017.

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
COMITÊ EXECUTIVO JOANA NRIBEIRO AMED 

TOMADA DE PREÇO Nº 02- ESCOLA JOANA  RIBEIRO AMED  
Comissão Permanente de Licitação - CPL
TOMADA DE PREÇO nº 02/2017
EDITAL DE PUBLICAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 02/2017
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
A ESCOLA de Ensino Fundamental e Médio Joana Ribeiro Amed, de 
acordo com as disposições da Lei nº 8�666/93 e
Suas  alterações, torna público que realizará a Licitação a seguir ca-
racterizada�
TOMADA DE PREÇO Nº 02/ 2017
OBJETO DA LICITAÇÃO;Serviços de Reparo e Manutenção  para  aten-
der a necessidade da escola �
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/11/2017
HORÁRIO: 10h:OO HORAS
LOCAL: ESCOLA JOANA RIBEIRO AMED 

ENDEREÇO: AV: SANTOS DUMONT, Nº  1236 CENTRO  EPITACIO-
LÂNDIA-AC  
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados  no SAAL A PAR-
TIR DO DIA 19/10/2017 ATÉ 06/11/2017 ÀS  10:HORAS�

SUELI SILVA DE SOUZA
PRESIDENTE DA CPL

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
COMITÊ EXECUTIVO DR� JOÃO BATISTA AGUIAR

Comissão Permanente de Licitação
Aviso de Licitação
O Comitê Executivo Dr� João Batista Aguiar, através da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
007/2017, cujo objeto é a aquisição de material pedagógico e material 
permanente (capital) adaptado para alunos com necessidades espe-
ciais com abertura prevista para o dia 08/11/2017 às 10h00min� Os inte-
ressados poderão retirar o edital na sede dessa unidade escolar na rua 
Aderbal da Silva Brasil, nº 310, bairro Manoel Julião, Rio Branco – AC 
ou pelo endereço eletrônico saal�see�ac�gov�br�
Rio Branco, AC, 18de outubro de 2017

Vanderley Pereira Rocha
Presidente do Comitê Executivo

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
COMITÊ EXECUTIVO NOVA VIDA  

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 03/2017�
CONVITE DE PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA Nº 20/2017
DAS PARTES:
CONTRATANTE: COMITÊ EXECUTIVO NOVA VIDA
CONTRATADA: EMPRESA M� S� LIMA EIRELI - EPP
DA FINALIDADE:
O presente termo tem por finalidade formalizar e disciplinar o relaciona-
mento contratual com vistas à execução dos trabalhos definidos e espe-
cificado na CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, sendo que sua lavratura 
foi regularmente autorizada pelo Presidente do COMITÊ EXECUTIVO 
NOVA VIDA no Termo de Homologação/Adjudicação, datado de 02 de 
outubro de 2017�
DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato de SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E ADE-
QUAÇÃO GERAL, para atender as necessidades da Escola Estadual 
Rural NOVA VIDA, localizada no município de Bujari - AC�
VALOR DO CONTRATO: O valor do presente contrato é de R$ 21�000,00 
(vinte e um mil reais)�
DO PRAZO:
O prazo para execução dos serviços definidos na CLÁUSULA SÉTIMA é 
de até 90 (noventa) dias, contados da assinatura do Termo de Contrato�
DA DESPESA:
PROGRAMA PROSER - Termo de Convênio n�º 011/2017�
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2017�

ASSINAM: Maria Rosangela Saraiva de Queiroz - Presidente do Comitê 
Executivo- PELA CONTRATANTE
Mayana Lima Cavalcante Salles - Representante Legal da Empresa - 
PELA CONTRATADA

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO/SEE N° 390/2017
Retifico, por este termo, O CONTRATO/SEE N° 390/2017, decorrente 
do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 315/2016 – CPL 04 (ADESÃO – 
SESACRE), firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO E ESPORTE e a empresa K & Y REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, 
cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços contínuos de manutenção preventiva, corretiva com reposição 
de peças em ar condicionado tipo janela e split, nas instalações prediais 
das unidades de Ensino e prédio pertencentes à Secretaria de Estado 
de Educação e Esporte – SEE�
ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
2�1� O objeto deste Termo consiste na contratação dos seguintes serviços:
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LOTE I
LOTE I - REGIONAL DO BAIXO ACRE - SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT� VALOR 
UNIT� VALOR TOTAL

1

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em aparelho de ar condi-
cionado tipo JANELA de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

2

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em aparelho de ar condi-
cionado tipo JANELA de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

3

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em aparelho de ar condi-
cionado tipo JANELA de 9�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 44,24 R$ 44,24

4

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� Manutenção preventiva em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

5

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� Manutenção preventiva em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 12�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

6

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� Manutenção preventiva em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 18�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

7

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

8

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

9

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 9�000 BTUs�

UNIDADE 70 R$ 100,00 R$ 7�000,00

10

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

11

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 12�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 150,00 R$ 9�000,00

12

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 18�000 BTUs�

UNIDADE 70 R$ 150,00 R$ 10�500,00

13

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� -Manutenção preventiva em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

14

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

15

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

16

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

17

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 30�000 BTUs�

UNIDADE 70 R$ 200,00 R$ 14�000,00

18

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 36�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 200,00 R$ 12�000,00

19

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00
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20

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 250,00 R$ 250,00

21

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 250,00 R$ 250,00

22

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 60�000 BTUs�

UNIDADE 70 R$ 250,00 R$ 17�500,00

23

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

24

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

25

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 9�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 60,00 R$ 60,00

26

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

27

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 12�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

28

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 18�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

29

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

30

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

31

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 9�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 100,00 R$ 5�000,00

32

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

33

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 12�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 100,00 R$ 5�000,00

34

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� -Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 18�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 150,00 R$ 9�000,00

35

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

36

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

37

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

38

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

39

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 30�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 100,00 R$ 6�000,00
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40

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 36�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 100,00 R$ 6�000,00

41

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

42

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

43

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

44

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 60�000 BTUs�

UNIDADE 100 R$ 100,00 R$ 10�000,00

45

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

46

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

47

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 9�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

48

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

49

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 12�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

50

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 18�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 60,00 R$ 60,00

51

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

52

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

53

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 9�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 100,00 R$ 5�000,00

54

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

55

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 12�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 150,00 R$ 7�500,00

56

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 18�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 150,00 R$ 7�500,00

57

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

58

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

59

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00
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60

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

61

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 30�000 BTUs�

UNIDADE 30 R$ 250,00 R$ 7�500,00

62

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 36�000 BTUs�

UNIDADE 30 R$ 250,00 R$ 7�500,00

63

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 250,00 R$ 250,00

64

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 250,00 R$ 5�000,00

65

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 250,00 R$ 250,00

66

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 60�000 BTUs�

UNIDADE 30 R$ 250,00 R$ 7�500,00

67

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; 
SEM O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desobstrução/limpeza de dreno, 
por metro linear�

UNIDADE 50 R$ 250,00 R$ 12�500,00

68

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

69

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

70

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 9�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 80,00 R$ 1�600,00

71

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

72

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 12�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

73

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 18�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

74

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

75

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 22�000 BTUs�

UNIDADE 10 R$ 100,00 R$ 100,00

76

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

77

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

78

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 30�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

79

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 36�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00



21DIÁRIO OFICIALNº 12.16421    Sexta-feira, 20 de outubro de 2017

80

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

81

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 48�000 BTUs�

UNIDADE 10 R$ 100,00 R$ 1�000,00

82

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

83

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 60�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

84

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora de 
aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

85

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora de 
aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

86

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora de 
aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 9�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 80,00 R$ 1�600,00

87

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

88

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 12�000 BTUs�

UNIDADE 30 R$ 150,00 R$ 4�500,00

89

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 18�000 BTUs�

UNIDADE 10 R$ 150,00 R$ 1�500,00

90

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

91

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

92

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

93

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

94

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 30�000 BTUs

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

95

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 36�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

96

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

97

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 48�000 BTUs�

UNIDADE 10 R$ 100,00 R$ 1�000,00

98

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

99

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 60�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00
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100

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

101

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

102

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 9�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 150,00 R$ 150,00

103

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

104

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 12�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 200,00 R$ 4�000,00

105

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 18�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 250,00 R$ 5�000,00

106

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

107

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� -Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 300,00 R$ 300,00

108

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 300,00 R$ 300,00

109

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 300,00 R$ 300,00

110

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 30�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 300,00 R$ 6�000,00

111

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 36�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 300,00 R$ 6�000,00

112

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 300,00 R$ 300,00

113

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 300,00 R$ 6�000,00

114

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 500,00 R$ 500,00

115

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 60�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 500,00 R$ 10�000,00

116

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

117

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

118

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 9�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

119

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00
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120

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 12�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

121

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 18�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

122

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

123

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

124

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

125

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

126

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 30�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

127

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 36�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

128

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 38�000 BTUs

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

129

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

130

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

131

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 60�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 256�840,00
LOTE I - REGIONAL DO BAIXO ACRE – PEÇAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT� PERC� 
ADJUDICADO %  VALOR TOTAL 

132

EXCLUSIVAMENTE PARA USO NO CADASTRO DE PROCESSOS LICITA-
TORIOS NO GRP PARA O CONJUNTO DE PEÇAS PARA MANUTENCAO DE 
SISTEMAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO� ESTIMA-
TIVA DE PEÇAS REGIONAL DO BAIXO ACRE: 1 - A UNIDADE A SER CON-
SIDERADA PARA DEFINIR A EMPRESA VENCEDORA SERÁ PERCENTUAL 
DE DESCONTO (%); 2 - PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO SOBRE AS 
PEÇAS SERÁ DE 15%; 3 - A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR SUA PROPOS-
TA EM VALORES MONETÁRIOS, BASEADO EM CIMA DO PERCENTUAL MÍNI-
MO % DE DESCONTO�

UNIDADE 1 15,00% R$ 1�822�450,64

VALOR TOTAL PEÇAS R$ 1�822�450,64
VALOR TOTAL SERVIÇOS/PEÇA R$ 2�079�290,64

[���]
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6�1� O valor total deste Contrato é de R$ 2�079�290,64 (dois milhões, setenta e nove mil, duzentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos)�
LEIA-SE:
CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
2�1� O objeto deste Termo consiste na contratação dos seguintes serviços:

LOTE I
LOTE I - REGIONAL DO BAIXO ACRE - SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT� VALOR 
UNIT� VALOR TOTAL

1

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em aparelho de ar condi-
cionado tipo JANELA de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00



24DIÁRIO OFICIALNº 12.16424    Sexta-feira, 20 de outubro de 2017

2

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em aparelho de ar condi-
cionado tipo JANELA de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

3

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em aparelho de ar condi-
cionado tipo JANELA de 9�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 44,24 R$ 44,24

4

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� Manutenção preventiva em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

5

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� Manutenção preventiva em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 12�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

6

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS� Manutenção preventiva em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 18�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

7

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

8

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

9

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 9�000 BTUs�

UNIDADE 70 R$ 100,00 R$ 7�000,00

10

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

11

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 12�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 150,00 R$ 9�000,00

12

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 18�000 BTUs�

UNIDADE 70 R$ 150,00 R$ 10�500,00

13

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� -Manutenção preventiva em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

14

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

15

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

16

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

17

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 30�000 BTUs�

UNIDADE 70 R$ 200,00 R$ 14�000,00

18

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 36�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 200,00 R$ 12�000,00

19

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

20

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 250,00 R$ 5�000,00

21

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 250,00 R$ 250,00
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22

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção preventiva em mini central de 
ar condicionado tipo SPLIT de 60�000 BTUs�

UNIDADE 70 R$ 250,00 R$ 17�500,00

23

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

24

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

25

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 9�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 60,00 R$ 60,00

26

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

27

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 12�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

28

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento de 
peças, em aparelho de ar condicionado tipo JANELA de 18�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

29

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

30

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

31

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 9�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 100,00 R$ 5�000,00

32

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

33

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 12�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 100,00 R$ 5�000,00

34

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� -Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 18�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 150,00 R$ 9�000,00

35

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

36

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

37

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

38

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

39

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 30�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 100,00 R$ 6�000,00

40

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 36�000 BTUs�

UNIDADE 60 R$ 100,00 R$ 6�000,00

41

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00



26DIÁRIO OFICIALNº 12.16426    Sexta-feira, 20 de outubro de 2017

42

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

43

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

44

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Manutenção corretiva, sem o fornecimento 
de peças, em mini central de ar condicionado tipo SPLIT de 60�000 BTUs�

UNIDADE 100 R$ 100,00 R$ 10�000,00

45

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

46

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

47

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 9�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

48

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

49

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 12�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 50,00 R$ 50,00

50

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO JANELA; SEM O FOR-
NECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em aparelho de ar condicio-
nado tipo JANELA de 18�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 60,00 R$ 60,00

51

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

52

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

53

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 9�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 100,00 R$ 5�000,00

54

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

55

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 12�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 150,00 R$ 7�500,00

56

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 18�000 BTUs�

UNIDADE 50 R$ 150,00 R$ 7�500,00

57

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

58

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

59

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

60

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

61

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 30�000 BTUs�

UNIDADE 30 R$ 250,00 R$ 7�500,00
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62

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 36�000 BTUs�

UNIDADE 30 R$ 250,00 R$ 7�500,00

63

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 250,00 R$ 250,00

64

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 250,00 R$ 5�000,00

65

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 250,00 R$ 250,00

66

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS. - Limpeza de filtro de ar em mini central de ar 
condicionado tipo SPLIT de 60�000 BTUs�

UNIDADE 30 R$ 250,00 R$ 7�500,00

67

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; 
SEM O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desobstrução/limpeza de dreno, 
por metro linear�

UNIDADE 50 R$ 250,00 R$ 12�500,00

68

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

69

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

70

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 9�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 80,00 R$ 1�600,00

71

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

72

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 12�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

73

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 18�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

74

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

75

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

76

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

77

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

78

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 30�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

79

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 36�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

80

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

81

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 48�000 BTUs�

UNIDADE 10 R$ 100,00 R$ 1�000,00
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82

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

83

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade evaporadora de apa-
relho de ar condicionado tipo mini central – Split de 60�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

84

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora de 
aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

85

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora de 
aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

86

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora de 
aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 9�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 80,00 R$ 1�600,00

87

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 80,00 R$ 80,00

88

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 12�000 BTUs�

UNIDADE 30 R$ 150,00 R$ 4�500,00

89

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 18�000 BTUs�

UNIDADE 10 R$ 150,00 R$ 1�500,00

90

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

91

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 200,00 R$ 200,00

92

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

93

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

94

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 30�000 BTUs

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

95

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 36�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

96

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

97

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 48�000 BTUs�

UNIDADE 10 R$ 100,00 R$ 1�000,00

98

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

99

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE 
AR OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, 
COM FORNECIMENTO DE PECAS� - Substituição de unidade condensadora 
de aparelho de ar condicionado tipo mini central – Split de até 60�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 100,00 R$ 2�000,00

100

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

101

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00
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102

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 9�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 150,00 R$ 3�000,00

103

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$ 100,00

104

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 12�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 200,00 R$ 4�000,00

105

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 18�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 250,00 R$ 5�000,00

106

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 150,00 R$ 150,00

107

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� -Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 300,00 R$ 300,00

108

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 300,00 R$ 300,00

109

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 300,00 R$ 300,00

110

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 30�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 300,00 R$ 6�000,00

111

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 36�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 300,00 R$ 6�000,00

112

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 38�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 300,00 R$ 300,00

113

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 300,00 R$ 6�000,00

114

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 500,00 R$ 500,00

115

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL, COM 
FORNECIMENTO DE PECAS� - Instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
mini central – Split de 60�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 500,00 R$ 10�000,00

116

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 7�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

117

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 7�500 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

118

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 9�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

119

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 10�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

120

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 12�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

121

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 18�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00
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122

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 21�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

123

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 22�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

124

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 24�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

125

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 28�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

126

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 30�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

127

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 36�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

128

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 38�000 BTUs

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

129

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 48�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

130

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 58�000 BTUs�

UNIDADE 1 R$ 20,00 R$ 20,00

131

SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR 
OU AGUA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI WALL; SEM 
O FORNECIMENTO DE PECAS� - Desinstalação de aparelho de ar condicio-
nado tipo mini central – Split de 60�000 BTUs�

UNIDADE 20 R$ 20,00 R$ 400,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 257�294,24
LOTE I - REGIONAL DO BAIXO ACRE – PEÇAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT� PERC� 
ADJUDICADO %  VALOR TOTAL 

132

EXCLUSIVAMENTE PARA USO NO CADASTRO DE PROCESSOS LICITA-
TORIOS NO GRP PARA O CONJUNTO DE PEÇAS PARA MANUTENCAO DE 
SISTEMAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO� ESTIMA-
TIVA DE PEÇAS REGIONAL DO BAIXO ACRE: 1 - A UNIDADE A SER CON-
SIDERADA PARA DEFINIR A EMPRESA VENCEDORA SERÁ PERCENTUAL 
DE DESCONTO (%); 2 - PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO SOBRE AS 
PEÇAS SERÁ DE 15%;
3 - A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR SUA PROPOSTA EM VALORES MONE-
TÁRIOS, BASEADO EM CIMA DO PERCENTUAL MÍNIMO % DE DESCONTO�

UNIDADE 1 15,00% R$ 1�822�450,64

VALOR TOTAL PEÇAS R$ 1�822�450,64
VALOR TOTAL SERVIÇOS/PEÇA R$ 2�079�744,88

[���]
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6�1� O valor total deste Contrato é de R$ 2�079�744,88 (dois milhões, setenta e nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos)�
LOCAL E DATA: Rio Branco-AC, 11 de outubro de 2017�
         
ASSINAM: José Alberto Nunes – Secretário Adjunto de Educação – Pela Contratante
Ygor Marcellus De Oliveira Pereira – K & Y Refrigeração Ltda - ME – Fornecedor

SEHAB

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2017 – CEL/PMRB
PROCESSO SEHAB Nº 145/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de Empresa Especializada, no fornecimento de Refeições Preparadas (Marmitex), 
para atender as demandas do Termo de Compromisso nº 222�608-26/2007 – PPI/intervenção em Favelas – Saneamento Integrado/PAC e o Termo 
de Compromisso nº 222�607-12/2007 - PPI/intervenção em Favelas – Saneamento Integrado/PAC, conforme Termo de Referência desta SEHAB� 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão por conta dos recursos consignados no Programa de 
Trabalho: 16482111330860000 – Urbanização de Assentamentos Precários; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 – Material de Consumo; Fonte de 
Recursos: 200 (Recurso de Convênio)� 
VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 2�621,50 (dois mil, seiscentos e vinte e um reais e cinquenta centavos)�
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência a partir da data de assinatura até o dia 31/12/2017�
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2017�

ASSINAM: A Sr�ª Janaína Guedes Bezerra Dourado, pela Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social, e a Sr�ª Maria Vilma Calil da Silva, 
pela Empresa C� CALIL E CALIL LTDA - ME� 
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SEMA

PORTARIA  N�º 182 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, nomeado por meio do De-
creto Governamental Nº 004, de 05 de janeiro de 2015, no uso de suas 
atribuições constitucionais���
Considerando o 1º Termo Aditivo do Termo de Cooperação entre a Em-
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA, SEDENS, SE-
APROF e SEMA, com objetivo de integração de esforços para a execu-
ção de trabalhos de interesse mútuo para a realização e monitoramento 
de pesquisas, geração e transferência de tecnologias;
Considerando o contrato de empréstimo nº 2928/OC – BR firmado entre 
o Estado do Acre e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, 
para a implantação do Programa de Desenvolvimento Sustentável do 
Acre (PDSA – Fase II); 
R E S O L V E: 
Art� 1º - Designar o servidor da Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope-
cuária – EMBRAPA abaixo relacionados, a desempenhar serviços como 
Colaboradores Eventuais da Secretaria de Estado de Meio Ambiente – 
SEMA, até ulterior deliberação�
- Jacson Rondinelli da Silva Negreiros – Matricula nº 330539 - Pesquisador
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura�
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Rio Branco, 17   de outubro de 2017�

Carlos Edegard de Deus
Secretário de Estado de Meio Ambiente

EXTRATO DA PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS
PORTARIA N° 184 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, nomeado por meio do De-
creto Governamental n� º 004, de 1º de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial do Estado “on-line” nº 11.470, de 05 de janeiro de 2015...
RESOLVE:
Art� 1º - SUBSTITUIR os servidores indicados na Portaria n° 178 de 10 de 
outubro de 2017 para os seguintes servidores abaixo, em observância à 
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato nº 089/2017, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA e o CONSUL-
TOR EVANDRO ARAUJO DE AQUINO, assinado no dia 09 de outubro 
de 2017, correspondente a Nota de Empenho nº 7200070362/2017 da-
tado em 04/10/2017, com sua vigência contratual até o dia 17 de julho 
de 2018, que tem por objeto a contratação de Gestor de Cadeia para 
prover Assistência Técnica aos Processos viáveis da Cadeia de valor 
Madeireira Comunitária na Regional do Alto Acre, priorizadas no âmbito 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Acre (SEMA) – PDSA 
Fase II (Contrato BID 2928/AC – BR), conforme especificações constan-
tes no TDR nº 051/2017, Seleção de Consultor Individual n�º 025/2017, 
integrantes ao Processo/SEMA nº 0013060-1/2017�
I� Fiscal Titular: Daniele Lima de Castro Bezerra – Matrícula: 9330763;
II� Fiscal Substituta: Luciana Cristina Rôla de Souza – Matrícula: 9257411-1�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Ma-
nual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público� 
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto 
contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado� 
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos contados a partir de 01 de outubro de 2017�  
Rio Branco/AC, 18 de outubro de 2017�

CARLOS EDEGARD DE DEUS
Secretário de Estado de Meio Ambiente

SEOP

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLI-
CAS – SEOP

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
TERMO DE CONTRATO: Nº 010/2017/SEOP
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2016/CPL 01
PROCESSO Nº 0006700-4/2016/SEOP
PROCESSO Nº 0007380-0/2016/CPL
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto a exe-
cução dos serviços de construção da sala de coleta – Hospital das Clini-
cas, localizado na BR 364, Km 02, no Município de Rio Branco – Acre� 
DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO DE VALORES: Fica acrescido ao 
contrato originário o valor de R$ 2�743,79 (dois mil setecentos e quarenta 
e três reais e setenta e nove centavos), que representa o percentual de 
0,84% e suprimido o valor de R$ 882,69 (oitocentos e oitenta e dois reais 
e sessenta e nove centavos), que representará percentual de 0,27%, que 
representa um aumento do contrato de R$ 1�861,10 (um mil oitocentos e 
sessenta e um reais e dez centavos), passando o valor do contrato de R$ 
353�026,97 (trezentos e cinquenta e três mil vinte e seis reais e noventa  
sete centavos), para R$ 354�888,07 (trezentos e cinquenta e quatro mil 
oitocentos e oitenta e oito reais e sete centavos), em conformidade com 
Solicitação de Aditivo, Justificativa Técnica III Aditivo de Valor, Resumo da 
Planilha de Adequação de Serviços,  Planilha de Adequação de Serviços 
Unitário, Memoria de Cálculo, Cronograma Físico Financeiro, Composi-
ção de Custos, ART OBRA/SERVIÇO Nº AC20170025657  e Parecer nº 
237/2017/ASSEJUR, parte integrante do presente Termo�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução 
do presente termo correrão à conta do Orçamento Geral do Estado, para 
o exercício de 2017, por meio da seguinte classificação orçamentária do 
Programa de Trabalho: 754�004�3088�0000 – Construção, Reforma e Am-
pliação de Imóveis para Administração Estadual, Natureza de Despesa: 
4�4�90�51�00 – Obras e Instalações, Fonte de Recursos: 100 (RP)�
DO AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o 
art� 65, inc� I, alínea “a” § 1º da Lei Federal n° 8�666/93 e suas altera-
ções posteriores�     
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original, assinado em 03 de abril de 2017�
DATA DE ASSINATURA: 16/10/2017�

ASSINAM: Átila Pinheiro de Souza, pela SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS (Contratante) e José 
Soares do Nascimento, pela empresa LIDER CONSTRUÇÕES LTDA, 
(Contratada)�

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLI-
CAS – SEOP

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
TERMO DE CONTRATO: Nº 017/2017/SEOP
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 CPL 01
PROCESSO Nº 0000340-7/2017/SEOP      
PROCESSO Nº 0000758-2/2017/CPL
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem como objeto 
os serviços de implantação de alambrado em quadras esportivas nas 
praças da Cidade do Povo, tratando-se de 12 (doze) quadras de areia 
localizado na BR 364, Km 05, no Município de Rio Branco - Acre�
DA SUPRESSÃO DOS VALORES: Fica suprimido o valor de R$ 
11�745,30 (onze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta cen-
tavos), que representará percentual de 7,92%, passando o valor do 
contrato de R$ 148�253,66 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e cin-
quenta e três reais e sessenta e seis centavos), para R$ 136�508,36 
(cento e trinta e seis mil, quinhentos e oito reais e trinta e seis cen-
tavos), em conformidade com o Encaminhamento nº 1418/2017/DE-
PLAN, CE 1.851/2017 – GIGOV/RB, Oficio GAB nº 1888/2017, Parecer 
nº 234/2017 DEPLAN, 1ª Solicitação de Aditivo de Valor, Resumo da 
Adequação, Planilha de Adequação dos Serviços, Memoria de Cálculo 
dos Serviços, Cronograma Físico-Financeiro e ART OBRA/SERVIÇO Nº 
20170023999, parte integrante do presente Termo�
DO AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o 
art� 65, inc� I, alínea “b”, § 1º da Lei Federal n° 8�666/93 e suas altera-
ções posteriores�     
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato original, assinado em 03 de julho de 2017�
DATA DE ASSINATURA: 17/10/2017�

ASSINAM: Átila Pinheiro de Souza, pela SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS (Contratante) e Maikon 
Barros Pereira, pela empresa EURO CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 
(Contratada)�
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SEPC

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria  n º 655  de  16 de outubro de 2017�
O Secretário de Estado da Polícia Civil,  Carlos Flávio Gomes Portela Richard, 
no uso das atribuições que lhe confere o art� 8º incisos II e IV da LOPC etc�
RESOLVE:
I – Revogar a Portaria n º 156 de 04 de fevereiro de 2016, que lotou o 
Agente de Polícia Civil FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO PAS-
SOS, na Delegacia de Polícia Civil da 2ª Regional;
 II – Lotar o servidor acima mencionado para exercer suas funções na 
Delegacia de Polícia Civil da 3ª Regional�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�
                                                                             
Carlos Flávio Gomes Portela Richard
Secretário de Estado da Polícia Civil

SEPN

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PEQUENOS NEGÓCIOS – SEPN
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº DO TERMO ADITIVO: 11º Termo Aditivo
Nº DO CONTRATO: 044/2016 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PEQUENOS NEGÓCIOS DO ES-
TADO DO ACRE e a empresa VIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA�
OBJETO DO CONTRATO: A contratação de Empresa para a execução 
de serviços de instalação de grades metálicas e pavimentação externa, 
nas cozinhas comunitárias, Lote 01: Chico Mendes, Lote 02: Santa Inês, 
Lote 03: Palheiral, a fim de atender às necessidades da Contratante.
VALOR DO CONTRATO: R$ 120�982,45 (cento e vinte mil e novecentos 
e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos)�
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO – N� 027/2016�
OBJETO DO ADITAMENTO: O presente termo tem como objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato, a partir de 29/09/2017 a 
28/10/2017, nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8�666/93�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DEPARTAMENTO DE PROGRA-
MAS E PROJETOS VOLTADOS AOS PEQUENOS NEGÓCIOS: 
759�004�11334110141020000 
ELEMENTO DE DESPESA: 44�90�51�00 
FONTE DE RECURSOS: 200 – (Convênio) – Convênio 706093/2009/MDS�
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2017�

ASSINAM: O Secretário de Estado de Pequenos Negócios: HENRY 
ANTÔNIO SILVA NOGUEIRA, e o Sr� MATHEWS GABRIEL MOTA DE 
QUEIROZ, pela empresa VIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA�

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE PEQUENOS NEGÓCIOS – SEPN
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº DO TERMO ADITIVO: 10º Termo Aditivo
Nº DO CONTRATO: 044/2016 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PEQUENOS NEGÓCIOS DO ES-
TADO DO ACRE e a empresa VIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA�
OBJETO DO CONTRATO: A contratação de Empresa para a execução 
de serviços de instalação de grades metálicas e pavimentação externa, 
nas cozinhas comunitárias, Lote 01: Chico Mendes, Lote 02: Santa Inês, 
Lote 03: Palheiral, a fim de atender às necessidades da Contratante.
VALOR DO CONTRATO: R$ 120�982,45 (cento e vinte mil e novecentos 
e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos)�
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO – N� 027/2016�
OBJETO DO ADITAMENTO: O presente termo tem como objeto a prorro-
gação do prazo de execução do contrato por mais 01 (um) mês, a partir de 
27/09/2017 a 26/10/2017, nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8�666/93�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DEPARTAMENTO DE PROGRA-
MAS E PROJETOS VOLTADOS AOS PEQUENOS NEGÓCIOS: 
759�004�11334110141020000 
ELEMENTO DE DESPESA: 44�90�51�00 
FONTE DE RECURSOS: 200 – (Convênio) – Convênio 706093/2009/MDS�
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2017�

ASSINAM: O Secretário de Estado de Pequenos Negócios: HENRY 
ANTÔNIO SILVA NOGUEIRA, e o Sr� MATHEWS GABRIEL MOTA DE 
QUEIROZ, pela empresa VIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA�

SESACRE

PORTARIA N° 1�753  DE 28 DE SETEMBRO DE 2017�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr� GEMIL SALIM DE ABREU 
JÚNIOR nomeado por meio do Decreto Estadual nº 4�182, de 11 de feverei-
ro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção da Ata de Registro de Preços nº 213/2017 e respectivos contratos 
e /ou substitutos, Processo Administrativo nº 0001458-0/2017, oriundo 
do Pregão Presencial SRP Nº 122/2017 – CPL 04, celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Saúde e a empresa LABNORTE CIRÚRGICA 
E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, cujo objeto é Aquisição de reagen-
tes para testes sorológicos com cessão de equipamentos por comodato 
e material de consumo laboratorial, para atender as necessidades do 
Laboratório Central de Saúde Pública do Estado do Acre, Laboratório 
do Hospital Maternidade de C� sul e Laboratório de Fronteira/Lafron no 
âmbito da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE:
I – Gestor da Ata de Registro de Preços e respectivos contratos e /ou 
substitutos:
a) Titular: Sueli Santiago da Silva – Matrícula: 9154744-6; 
b) Substituto: Wilna Maria Bastos Pereira – Matrícula: 225894-1;
II - Fiscal da Ata de Registro de Preços e respectivos contratos e /ou substitutos:
a) Titular: Saluana Bonfim Pinheiro – Matrícula: 9170568 (LACEN) e 
Sálua do Nascimento Pinheiro – Matrícula: 9262644-2 (HEMOACRE);
b) Substituto: Dimeres Silva de Andrade – Matrícula: 317470-1 (LACEN) 
e Elba Luiza de Souza Oliveira – Matrícula: 208027-1 (HEMOACRE)
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuí-
zos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados ob-
servar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Ad-
ministrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, 
disponível no endereço eletrônico http://cge�ac�gov�br/cont/index�php/
manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-
-administrativos�
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

GEMIL SALIM DE ABREU JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 1�754  DE 28 DE SETEMBRO DE 2017�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr� GEMIL SALIM DE ABREU 
JÚNIOR nomeado por meio do Decreto Estadual nº 4�182, de 11 de feverei-
ro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-
cia ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção da Ata de Registro de Preços nº 214/2017 e respectivos contratos e 
/ou substitutos, Processo Administrativo nº 0001458-0/2017, oriundo do 
Pregão Presencial SRP Nº 122/2017 – CPL 04, celebrado entre a Secre-
taria de Estado de Saúde e a empresa MEDPLUS COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÃO LTDA, cujo objeto é Aquisição de reagentes para tes-
tes sorológicos com cessão de equipamentos por comodato e material 
de consumo laboratorial, para atender as necessidades do Laboratório 
Central de Saúde Pública do Estado do Acre, Laboratório do Hospital 
Maternidade de C. sul e Laboratório de Fronteira/Lafron no âmbito da 
Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE:
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I – Gestor da Ata de Registro de Preços e respectivos contratos e /ou substitutos:
a) Titular: Sueli Santiago da Silva – Matrícula: 9154744-6; 
b) Substituto: Wilna Maria Bastos Pereira – Matrícula: 225894-1;
II - Fiscal da Ata de Registro de Preços e respectivos contratos e /ou substitutos:
a) Titular: Saluana Bonfim Pinheiro – Matrícula: 9170568 (LACEN) e Sálua do Nascimento Pinheiro – Matrícula: 9262644-2 (HEMOACRE);
b) Substituto: Dimeres Silva de Andrade – Matrícula: 317470-1 (LACEN) e Elba Luiza de Souza Oliveira – Matrícula: 208027-1 (HEMOACRE)
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dis-
pensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de 
fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para 
que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes�
Parágrafo único� As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à 
administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades esta-
belecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no 
endereço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre, Publique e Cumpra-se�

GEMIL SALIM DE ABREU JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 1�755 DE 19 DE   OUTUBRO 2017�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, nomeado por meio do Decreto nº 4�182, de 11 de fevereiro de 2016;
Considerando a solicitação contida no MEMO/SAAS/GAB/Nº 2609 de 13 de outubro de 2017, da Secretaria Adjunta de Atenção à Saúde,
R E S O L V E:
Art� 1° Revogar a Portaria nº 1�496 de 11 de setembro de 2017, que nomeou ROSA MARIA DE SOUZA BARBOSA DE MELO, para exercer a função 
de Gerente do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, vinculado a Secretaria Adjunta de Atenção à Saúde�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 11 de outubro de 2017�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Júnior
Secretário de Estado de Saúde 

PORTARIA N°1�757 DE 19 DE OUTUBRO DE     2017�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, nomeado por meio do Decreto nº 4�182, de 11 de fevereiro de 2016;
Considerando a solicitação contida no MEMO/SAAS/GAB/Nº 2609 de 13 de outubro de 2017, da Secretaria Adjunta de Atenção à Saúde,
R E S O L V E:
Art� 1° Designar, RENATO VERONEZE, para exercer a função de Gerente do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, 
vinculado a Secretaria Adjunta de Atenção à Saúde, sem percepção de gratificação.
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 11 de outubro de 2017�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Gemil Salim de Abreu Júnior
Secretário de Estado de Saúde 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 193/2017
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 124/2017 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0012577-4/2017
ADA Nº 19-17-0080900
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
FORNECEDOR: AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME
DO OBJETO:
Aquisição de carimbo numerador automático sequencial de seis dígitos com placa de texto e de serviços gráficos do tipo crachá, a fim de atender 
às demandas da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
DO VALOR:
O preço da Ata em epígrafe é de R$ 29�750,00 (vinte e nove mil setecentos e cinquenta reais)�
VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programas de Trabalho: 10302111819180000, 
10302111821830000, 10304111821920000� Elemento de Despesa: 33�90�30�0000 – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordinários) e 
400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União)�
DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2017�

ASSINAM: GEMIL SALIM DE ABREU JÚNIOR - SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e RONEY ROCHA BRUM 
JUNIOR pelo FORNECEDOR�

ENCARTE I
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DO ITEM DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
124/2017 – CPL 04�
FORNECEDOR: AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 
11�383�230/0001-01, estabelecida na Avenida Cristiano Machado, nº 373, Concórdia, CEP: 31�110-656, belo Horizonte/MG, telefone: (31) 2530-
0033, e-mail: Wilton�licitacao@gmail�com adesivosperson09@hotmail�com�
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 124/2017 – CPL 04
FORNECEDOR: AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID� MARCA QUANT� P/ 
REGISTRO

 VALOR UNIT� 
MENSAL 

  VALOR TOTAL 
ANUAL 

03

200013316 - CRACHA EM PVC; MEDINDO (8,5 X 5,25) 
CM, SENDO A FRENTE COLORIDA COM FOTO (2,5 X 
3,5CM) E VERSO COM IMPRESSAO MONOCROMATICA; 
COM LOGOMARCA DA SESACRE E CORDÃO EM POLI-
ESTER LISO E PERSONALIZADO PARA O CRACHÁ�

UN AMAZONAS 5�000 R$ 5,95 R$ 29�750,00

VALOR TOTAL R$ R$ 29�750,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 122/2017 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001458-0/2017
ADA Nº 19-16-0099982
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
FORNECEDOR: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de reagentes para testes sorológicos com cessão de equipamentos por comodato e material de consumo laboratorial, para atender as 
necessidades do Laboratório Central de Saúde Pública do Estado do Acre, Laboratório do Hospital Maternidade de C� sul e Laboratório de Fronteira/
Lafron no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
DO VALOR:
O preço da Ata em epígrafe é de R$ 2�516�490,00 (dois milhões quinhentos e dezesseis mil quatrocentos e noventa reais)�
VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programas de Trabalho: 19170000, 21820000, 
21830000, 21850000, 21860000, 21870000, 21890000, 21900000, 21920000, 41260000� Elemento de Despesa: 33�90�30�00 (Material de Consu-
mo) – Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordinários) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem 
da União)�
DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2017�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA - SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Portaria nº 1�629 de 25/09/2017 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e KARLUS ARAÚJO DE OLIVEIRA pelo FORNECEDOR�

ENCARTE I
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DO LOTE DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
122/2017 - CPL 04�
FORNECEDOR: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 
03�033�345/0001-30, estabelecida na Estrada do Aviário, nº 423, Bairro Aviário, CEP: 69�900-830 Rio Branco/AC, telefone: (68) 3224-4372, E-mail: 
labnorte@contilnet�com�br�

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 122/2017 - CPL 04 
FORNECEDOR: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA

LOTE II

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID� MARCA Quant� p/ 
REGISTRO  VALOR UNIT�  VALOR EM R$ 

19

200049139 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA SIMULTANEA DO ANTIGENO 
P24 E DE ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA IMU-
NODEFICIENCIA HUMANA TIPO 1/2/O (ANTI-HIV 
1/2/O); EM SORO OU PLASMA HUMANO POR ME-
TODO DE ULTIMA GERACAO; DETERMINACAO 
AUTOMATIZADA METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLU-
MINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA 
OU ELFA; COM 99% DE SENSIBILIDADE E ESPECI-
FICIDADE MAIOR 98%�

TS ABBOTT 3�600 R$ 11,55  R$ 41�580,00 

20

200049140 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO DO ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG); DETERMINACAO AUTOMA-
TIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMI-
NESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU 
ELFA; COM 99% DE SENSIBILIDADE E ESPECIFICI-
DADE MAIOR QUE 98%� 

TS ABBOTT 16�000 R$ 9,25  R$ 148�000,00 

21

200049141 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETER-
MINACAO DE ANTICORPOS TOTAIS (IGG E IGM) 
CONTRA O ANTIGENO DO CORE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC TOTAL); EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR 
METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; 
ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 12�400 R$ 12,00  R$ 148�800,00 

22

200049142 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETER-
MINACAO QUANTITAIVA DE ANTICORPOS (IGM) 
CONTRA O ANTIGENO DO CORE DO VIRUS DA HE-
PATITE B (ANTI-HBC IGM); EM SORO OU PLASMA; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO 
MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUI-
MIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 3�000 R$ 18,00  R$ 54�000,00 
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23

200049143 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUANTITATIVA DO ANTICORPO CONTRA O 
ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATI-
TE B (ANTI-HBS); EM SORO OU PLASMA; DETER-
MINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/
FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIO-
LUMINESCENCIA OU ELFA; O ENSAIO DEVERA 
POSSUIR A POSSIBILIDADE DE DILUICAO AUTO-
MATICA REALIZADA PELO EQUIPAMENTO�

TS ABBOTT 16�000 R$ 13,00  R$ 208�000,00 

24

200049144 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA DO ANTICORPO CONTRA O 
ANTIGENO “E” (MENOR) DO VIRUS DA HEPATITE 
B (ANTI-HBE); EM SORO OU PLASMA; DETERMI-
NACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; 
QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMI-
NESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 4�000 R$ 12,80  R$ 51�200,00 

25

200066818 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA DO ANTIGENO “E” (MENOR) 
DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG); EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR 
METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; 
ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 4�000 R$ 12,80  R$ 51�200,00 

26

200049146 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA DO ANTICORPO CONTRA O 
VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV); EM SORO 
OU PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA 
POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCEN-
CIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 
COM 99% DE SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE 
MAIOR QUE 98%�

TS ABBOTT 10�000 R$ 19,50  R$ 195�000,00 

27

200049147 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGM DA HE-
PATITE A (ANTI-HAV IGM); EM SORO OU PLASMA; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO 
MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUI-
MIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 4�000 R$ 12,00  R$ 48�000,00 

28

200049148 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUANTITATIVA DE ANTICORPOS IGG ANTI-
-TOXOPLASMA GONDII; EM SORO OU PLASMA; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO 
MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUI-
MIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 26�000 R$ 14,50  R$ 377�000,00 

29

200049149 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUANTITATIVA DE ANTICORPOS IGM ANTI-
-TOXOPLASMA GONDII; EM SORO OU PLASMA; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO 
MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUI-
MIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 26�000 R$ 16,20  R$ 421�200,00 

30

200049150 - REAGENTE QUIMICO; PARA DE-
TECCAO SEMI-QUANTITATIVA DE ANTICORPOS 
IGG CONTRA CITOMEGALOVIRUS; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR 
METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; 
ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 12�800 R$ 17,00  R$ 217�600,00 

31

200049151 - REAGENTE QUIMICO; PARA DE-
TECCAO SEMI-QUANTITATIVA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA CITOMEGALOVIRUS; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR 
METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; 
ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 12�800 R$ 19,50  R$ 249�600,00 

32

200049152 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETER-
MINACAO QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR 
METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; 
ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 1�200 R$ 10,00  R$ 12�000,00 

33

200049153 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETER-
MINACAO QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR 
METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; 
ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 1�200 R$ 12,00  R$ 14�400,00 

34

200049154 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETER-
MINACAO DA AVIDEZ DA LIGACAO DE ANTICOR-
POS ESPECIFICIOS DA CLASSE IGG DIRIGIDOS 
CONTRA O TOXOPLASMA GONDII; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR 
METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; 
ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 2�000 R$ 28,50  R$ 57�000,00 
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35

200049155 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETERMI-
NACAO QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGG E IGM 
CONTRA O TREPONEMA PALLIDUM (SIFILIS); EM 
SORO OU PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZA-
DA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCEN-
CIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 3�000 R$ 8,50  R$ 25�500,00 

36

200049156 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 
O ANTIGENO DO CAPSIDEO DO VIRUS EPSTEIN-
BARR; EM SORO OU PLASMA; DETERMINACAO 
AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUI-
MIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINES-
CENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 3�000 R$ 7,82  R$ 23�460,00 

37

200049157 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 
O ANTIGENO DO CAPSIDEO DO VIRUS EPSTEIN-
BARR; EM SORO OU PLASMA; DETERMINACAO 
AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUI-
MIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINES-
CENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 3�000 R$ 7,82  R$ 23�460,00 

38

200042153 - TESTE DOENCA DE CHAGAS; RE-
AGENTE P/ DETECCAO DE ANTICORPOS ANTI-T� 
CRUZI; DA CLASSE IGG OU IGG + IGM; ATRAVES 
DE ANTIGENOS PROCEDENTES DE LISE PARA-
SITARIA E/OU RECOMBINACAO GENETICA; PELA 
METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA� E POS-
SUIR NA SUA COMPOSICAO PROTEINAS ORIUN-
DAS DE CEPAS DA AMERICA DO SUL; COM 100% 
DE SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE MAIOR 
QUE 98%�

TS ABBOTT 3�000 R$ 11,03  R$ 33�090,00 

VALOR TOTAL LOTE II (R$) R$ 2�400�090,00 
 

LOTE V

44
200000595 - KIT TESTE VDRL, COM SUSPENS-
AO ANTIGENICA ESTABILIZADA TIPO RPR, KIT 
PRONTO� 

UN LABORCLIN 400 R$ 45,00  R$ 18�000,00 

45

200058259 - KIT DE IMUNOFLUORESCENCIA 
PARA DETERMINAÇÃO DE SÍFILIS (FTA-ABS - IGG) 
CONTENDO 20 LAMINA COM 05 (CINCO) ÁREAS 
DEMARCADAS IMPREGNADAS COM CEPAS DE 
TREPONEMA PALLIDUM, CONTROLES POSITIVO E 
NEGATIVO, REAGENTES ESPECÍFICOS PRONTO 
PARA USO NA REALIZAÇÃO 

KT WAMA 30 R$ 560,00  R$ 16�800,00 

46

200058261 - KIT DE IMUNOFLUORESCENCIA PARA 
DETERMINAÇÃO DE SÍFILIS (FTA-ABS - IGM) 
CONTENDO 20 LAMINA COM 05 (CINCO) ÁREAS 
DEMARCADAS IMPREGNADAS COM CEPAS DE 
TREPONEMA PALLIDUM, CONTROLES POSITIVO E 
NEGATIVO, REAGENTES ESPECÍFICOS PRONTO 
PARA USO NA REALIZAÇÃO 

KT WAMA 30 R$ 560,00  R$ 16�800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE V (R$) R$ 51�600,00

LOTE VI

47

200066641 - TUBO LABORATORIAL; POLIETILE-
NO KMA; COM TAMPA DE ENROSCAR; AUTOCLA-
VAVEL; RESISTENTE A TEMPERATURA DE -80ºC; 
CAPACIDADE PARA 4ML; COM VALIDADE NA 
DATA DE ENTREGA NO MINIMO DE 2/3 DO TOTAL 
DA VALIDADE� 

UN ALFA 240�000 R$ 0,27 R$ 64�800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE VI (R$) R$ 64�800,00
VALOR TOTAL DOS LOTES II + V + VI (R$) R$ 2�516�490,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 122/2017 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001458-0/2017
ADA Nº 19-16-0099982
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
FORNECEDOR: MEDPLUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
DO OBJETO:
Aquisição de reagentes para testes sorológicos com cessão de equipamentos por comodato e material de consumo laboratorial, para atender as 
necessidades do Laboratório Central de Saúde Pública do Estado do Acre, Laboratório do Hospital Maternidade de C� sul e Laboratório de Frontei-
ra/Lafron no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
DO VALOR:
O preço da Ata em epígrafe é de R$ 5�282�271,00 (cinco milhões duzentos e oitenta e dois mil duzentos e setenta e um reais)�
VIGÊNCIA:
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações�
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programas de Trabalho: 19170000, 21820000, 21830000, 
21850000, 21860000, 21870000, 21890000, 21900000, 21920000, 41260000� Elemento de Despesa: 33�90�30�00 (Material de Consumo) – Fonte de 
Recursos: 100 (Recursos Próprios – Ordinários) e 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS de origem da União)�
DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2017�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA - SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Portaria nº 1�629 de 25/09/2017 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e IVAN GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR pelo FORNECEDOR�

ENCARTE I
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS E DO LOTE DE FORNECIMENTO, POR OCASIÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
122/2017 - CPL 04�
FORNECEDOR: MEDPLUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 10�193�608/0001-
33, estabelecida na Trav� Campo do Rio Branco, nº 337, Bairro Capoeira, CEP: 69�910-070, no município de Rio Branco/AC, Telefone: (68) 3224-
6592 / 3224-8821, e-mail: comercial@medplusonline�com�br,  licitacao@medplusonline�com�br�

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 122/2017 - CPL 04 
FORNECEDOR: MEDPLUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

LOTE I 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID� MARCA Quant� p/ 
REGISTRO  VALOR UNIT�  VALOR EM R$ 

1

200049123 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA SIMULTANEA DE ANTICORPOS 
CONTRA O VIRUS DA IMUNODEFICIENCIA HUMA-
NA 1/2/O (HIV 1/2/O); OBTIDOS DE LISADOS E/OU 
RECOMBINANTES (GP24 E GP41) E/OU PEPTIDEO 
SINTETICO; GP41 E GP36; EM SORO OU PLASMA; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA PO METODO IMU-
NOENZIMATICO; TEMPO DE REACAO TOTAL DE NO 
MAXIMO 3 HORAS�

TS DIASORIN 59�528 R$ 9,00 R$ 535�752,00 

2

200049124 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO DO ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG); EM SORO OU PLASMA; DE-
TERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO IMU-
NOENZIMATICO; TEMPO DE REACAO TOTAL DE NO 
MAXIMO 3 HORAS� 

TS DIASORIN 70�329 R$ 9,00 R$ 632�961,00 

3

200049125 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO DE ANTICORPOS TOTAIS; IGG E IGM; CONTRA 
O ANTIGENO DO CORE DO VIRUS DA HEPATITE B; 
ANTI-HBC TOTAL; EM SORO OU PLASMA HUMANO; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO 
IMUNOENZIMATICO; TEMPO DE REACAO DE NO MA-
XIMO 3 HORAS� 

TS DIASORIN 70�000 R$ 7,50 R$ 525�000,00 

4

200049126 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETEC-
CAO QUALITATIVA DE ANTICORPOS (IGM); CONTRA 
O ANTIGENO DO CORE DO VIRUS DA HEPATITE B; 
ANTI-HBC IGM; EM SORO OU PLASMA HUMANO; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO 
IMUNOENZIMATICO; TEMPO DE REACAO DE NO 
MAXIMO 3 HORAS� 

TS DIASORIN 5�203 R$ 9,00 R$ 46�827,00 

5

200049127 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS CONTRA O ANTIGE-
NO DO CORE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS); 
EM SORO OU PLASMA HUMANO; DETERMINACAO 
AUTOMATIZADA POR METODO IMUNOENZIMATICO 
DE ULTIMA GERACAO; TEMPO DE REACAO DE NO 
MAXIMO 3 HORAS� 

TS DIASORIN 46�368 R$ 9,50 R$ 440�496,00 

6

200049128 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS CONTRA O ANTIGE-
NO “E” MENOR DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE); 
EM SORO OU PLASMA HUMANO; DETERMINACAO 
AUTOMATIZADA POR METODO IMUNOENZIMATICO 
DE ULTIMA GERACAO; TEMPO DE REACAO DE NO 
MAXIMO 3 HORAS� 

TS DIASORIN 5�203 R$ 9,00 R$ 46�827,00 

7

200049129 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DO ANTIGENO “E”; MENOR; DO VIRUS 
DA HEPATITE B (HBEAG); EM SORO OU PLASMA HU-
MANO; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR ME-
TODO IMUNOENZIMATICO DE ULTIMA GERACAO; 
TEMPO DE REACAO DE NO MAXIMO 3 HORAS� 

TS DIASORIN 5�203 R$ 9,00 R$ 46�827,00 

8

200049130 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS 
DA HEPATITE C (ANTI-HCV); EM SORO OU PLASMA 
HUMANO; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR 
METODO IMUNOENZIMATICO DE ULTIMA GERACAO; 
UTILIZANDO ANTIGENO DA REGIAO NAO ESTRUTU-
RAL NS3; NS4 E NS5 E PROTEINAS ESTRUTURAIS 
DA REGIAO DO CORE; COM 99% DE SENSIBILIDADE 
E ESPECIFICADE MAIOR QUE 98%; TEMPO DE REA-
CAO TOTAL DE NO MAXIMO 3 HORAS�

TS DIASORIN 60�000 R$ 13,00 R$ 780�000,00 
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9

200049131 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE DELTA (HDV); EM SORO OU PLASMA HUMA-
NO; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO 
IMUNOENZIMATICO DE ULTIMA GERACAO; COM 99% DE 
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE MAIOR QUE 98%; 
TEMPO DE REACAO TOTAL DE NO MAXIMO 3 HORAS�

TS DIASORIN 22�368 R$ 9,50 R$ 212�496,00 

10

200049132 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGM DA HEPATITE A (AN-
TI-HAV IGM); EM SORO OU PLASMA HUMANO; DETER-
MINACAO AUTOMATIZADA POR METODO IMUNOENZI-
MATICO; TEMPO DE REACAO EM TORNO DE 3 HORAS� 

TS DIASORIN 5�203 R$ 13,00 R$ 67�639,00 

11

200049133 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETERMI-
NACAO DA AVIDEZ DA LIGACAO DE ANTICORPOS 
ESPECIFICOS DA CLASSE IGG DIRIGIDOS CONTRA 
TOXOPLASMA GONDII; EM SORO OU PLASMA HU-
MANO; METODO DE IMUNOENZIMATICO; TEMPO DE 
REACAO EM TORNO DE 3 HORAS� 

TS SERION 17�136 R$ 20,00 R$ 342�720,00 

12

200049134 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUANTITATIVA DE ANTICORPOS IGG ANTI-TOXO-
PLASMA GONDII; EM SORO OU PLASMA HUMANO; 
METODO IMUNOENZIMATICO; TEMPO DE REACAO 
EM TORNO DE 3 HORAS� 

TS SERION 32�237 R$ 13,00 R$ 419�081,00 

13

200049135 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUANTITATIVA DE ANTICORPOS IGM ANTI-TOXO-
PLASMA GONDII; EM SORO OU PLASMA HUMANO; 
METODO IMUNOENZIMATICO; TEMPO DE REACAO 
EM TORNO DE 3 HORAS� 

TS SERION 32�237 R$ 13,00 R$ 419�081,00 

14

200049136 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS ANTI TRYPANOSSO-
MA CRUZI; EM SORO OU PLASMA HUMANO; ME-
TODO IMUNOENZIMATICO; TEMPO DE REACAO EM 
TORNO DE 3 HORAS� 

TS DIASORIN 16�000 R$ 9,00 R$ 144�000,00 

15

200049137 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTI-
GENO DO CAPSIDEO DO VIRUS EPSTEIN-BARR; EM 
SORO OU PLASMA HUMANO; METODO IMUNOENZI-
MATICO; TEMPO DE REACAO EM TORNO DE 3 HORAS� 

TS SERION 5�088 R$ 14,00 R$ 71�232,00 

16

200049138 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTI-
GENO DO CAPSIDEO DO VIRUS EPSTEIN-BARR; EM 
SORO OU PLASMA HUMANO; METODO IMUNOENZI-
MATICO; TEMPO DE REACAO EM TORNO DE 3 HORAS� 

TS SERION 5�088 R$ 14,00 R$ 71�232,00 

17

200064674 - KIT TESTE PARA DETECCAO DOS ANTICOR-
POS; ESPECIFICOS SUBTIPOS 1,2,3 E 4; QUALITATIVA 
DE ANTICORPOS IGM; CONTRA VIRUS DA DENGUE EM 
SORO HUMANO; METODO ELISA COM 96 TESTES� 

KT ALERE 120 R$ 1�990,00 R$ 238�800,00 

18

200023473 - KIT TESTE REAGENTE DENGUE NS1 KIT 
C/ 96 TESTES ESPECÍFICO DE DENGUE, MÉTODO 
ELISA COM 96 TESTES- DETERMINAÇÃO P/ MÉTO-
DO IMUNOENZIMÁTICO� TEMPO MÁXIMO DE REA-
ÇÃO DE 3 HORAS�

KT ALERE 120 R$ 1�990,00 R$ 238�800,00 

VALOR TOTAL LOTE I (R$) R$ 5�279�771,00 
 

LOTE III

39

200067411 - KIT TESTE REAGENTE PARA DETERMI-
NACAO DA ATIVIDADE ENZIMATICA DA COLINESTE-
RASE (PSEUDOCOLINESTERASE OU COLINESTE-
RASE II) EM AMOSTRAS DE SORO OU PLASMA PELO 
METODO CINETICO COLORIMETRICO; COMPOSTO 
DE 1 FRASCO COM 24ML DE REAGENTE TAMPAO 
PIROFOSFATO 90 MMOL/L; E FERRICIANETO DE PO-
TASSIO &#8805; 2MMOL/L E UM FRASCO CONTEN-
DO COM 6ML DE REAGENTE DE BUTIRILTIOCOLINA 
&#8805; 15MMOL/L; OS REAGENTES DO KIT SAO 
PRONTOS PARA O USO EM SISTEMA SEMI-AUTOMA-
TICOS OU AUTOMATICOS; CAPAZES DE REALIZAR 
MEDICOES EM MODO CINETICO COMPRIMENTO DE 
ONDA DE 405NM; CAPACIDADE DE APROXIMADA-
MENTE 48 TESTES�

KT LABTEST 12 R$ 130,00 R$ 1�560,00 

40

200058153 - CALIBRADOR; COMPATÍVEL COM 
O KIT COM REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO 
DA ATIVIDADE ENZIMÁTICA DA COLINESTERASE 
(PSEUDOCOLINESTERASE OU COLINESTERASE 
II) EM AMOSTRAS DE SORO OU PLASMA PELO 
MÉTODO CINÉTICO COLORIMÉTRICO� É UMA PRE-
PARAÇÃO LIOFILIZADA, em matriz proteica humana, 
que se destina ao controle interno da qualidade em 
ensaios de química clínica� Com valor assinalado de 
4601 U/L� Frasco com 3mL

UN LABTEST 5 R$ 60,00 R$ 300,00 
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41

200058153 - CALIBRADOR; COMPATÍVEL COM O KIT 
COM REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DA ATI-
VIDADE ENZIMÁTICA DA COLINESTERASE (PSEU-
DOCOLINESTERASE OU COLINESTERASE II) EM 
AMOSTRAS DE SORO OU PLASMA PELO MÉTODO 
CINÉTICO COLORIMÉTRICO� É UMA PREPARAÇÃO 
LIOFILIZADA, em matriz proteica humana, que se desti-
na ao controle interno da qualidade em ensaios de quími-
ca clínica� Com valor assinalado na faixa de 2352 – 3528 
(Média de 2940) U/L� Frasco com 5mL

UN LABTEST 4 R$ 80,00 R$ 320,00 

42

200058153 - CALIBRADOR; COMPATÍVEL COM O KIT 
COM REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DA ATI-
VIDADE ENZIMÁTICA DA COLINESTERASE (PSEU-
DOCOLINESTERASE OU COLINESTERASE II) EM 
AMOSTRAS DE SORO OU PLASMA PELO MÉTODO 
CINÉTICO COLORIMÉTRICO� É UMA PREPARAÇÃO 
LIOFILIZADA, em matriz proteica humana, que se desti-
na ao controle interno da qualidade em ensaios de quími-
ca clínica� Com valor assinalado na faixa de 3990 – 5986 
(Média 4988) U/L� Frasco com 5mL

UN LABTEST 4 R$ 80,00 R$ 320,00 

VALOR TOTAL DO LOTE III (R$) R$ 2�500,00 
VALOR TOTAL DOS LOTES I + III (R$) R$ 5�282�271,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 373/2017 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014742-0/2017
ADA Nº 19-16-0062681
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
FORNECEDOR: STAR MOTOS LTDA
DO OBJETO:
Contratação de empresa para execução e intermediação de serviços de natureza continua de manutenção preventiva e corretiva, incluindo for-
necimento de peças/insumos, acessórios e mão de obra, para atender as demandas da frota de motocicletas da Secretaria de Estado de Saúde 
– SESACRE�
DO VALOR:
O preço da Ata em epígrafe é R$ 137�240,00 (cento e trinta e sete mil duzentos e quarenta reais);
VIGÊNCIA:
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas decorrentes da referida contratação estão previstas no orçamento da SESACRE Programa de Trabalho: 10�302�1118�21830000, 
10�304�1118�41260000, 10�305�1118�21920000� Elementos de Despesa: 33�90�39�00�00� Pessoa Jurídica (contratação de serviço) e 33�90�30�00�00 
(material de consumo), Fonte de Recursos: 100 (Recursos Próprios - Ordinários); e 400 (Transferência Recursos do Sistema Único de Saúde ori-
gem da União)�
DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2017�

ASSINAM: GEMIL SALIM DE ABREU - SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e MARCELO DA SILVA DIAS pelo 
PRESTADOR DE SERVIÇO�

ENCARTE I
DO DETENTOR DA ATA REGISTRADA, DOS PREÇOS/PERCENTUAL E DO LOTE, OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, POR OCASIÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 373/2017 – CPL 04�
PRESTADOR DE SERVIÇO: STAR MOTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 01�444�283/0001-23, estabelecida à 
Rodovia AC 01 – Via Chico Mendes, n° 929, bairro 06 de Agosto, CEP: 69�905-605, Rio Branco/AC, Telefone: (68) 3302-3080, E-mail: oswaldo@
grupostar�net�br/marcia@grupostar�net�br

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 373/2017 - CPL 04 
PRESTADOR DE SERVIÇO: STAR MOTOS LTDA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID� QUANT� P/ 
REGISTRO  VALOR UNIT�  VALOR EM R$ 

LOTE I

01

200050604 - EXCLUSIVAMENTE PARA USO NO CADASTRO DE 
PROCESSOS LICITATORIOS NO GRP PARA O CONJUNTO DE PE-
ÇAS�� DE PECAS DIVERSAS PARA MANUTENCAO DE VEICULOS� 
1 - O ITEM QTD� PEDIDA REFERE-SE AO VALOR TOTAL, EM REAIS, 
ESTIMADO PARA AS PEÇAS (R$) A UNIDADE A SER CONSIDERADA 
PARA DEFINIR A EMPRESA VENCEDORA SERÁ PERCENTUAL DE 
DESCONTO (%); 2 - PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO SOBRE 
AS PEÇAS SERÁ DE 5%�

R$ R$ 50�000,00 5,50% R$ 50�000,00

02
300001114 - SERVICO DE MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEI-
CULOS PREVENTIVA E/OU CORRETIVA SEM FORNECIMENTO DE 
PECAS� SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA�

HR 1�500 R$ 58,16 R$ 87�240,00

VALOR TOTAL R$ 137�240,00

CONTRATO Nº 658/2017
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 124/2017 – CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0012577-4/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 193/2017
ADA Nº 19-17-0080900
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME�
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DO OBJETO:
Aquisição de carimbo numerador automático sequencial de seis dígitos com placa de texto e de serviços gráficos do tipo crachá, a fim de atender 
às demandas da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 29�750,00 (vinte e nove mil setecentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo:

AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 11�383�230/0001-01, 
estabelecida na Avenida Cristiano Machado, nº 373, Concórdia, CEP: 31�110-656, belo Horizonte/MG, telefone: (31) 2530-0033, e-mail: Wilton�

licitacao@gmail�com adesivosperson09@hotmail�com

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN MARCA QUANT� A 
CONT� VALOR UNIT�  VALOR TOTAL 

03

200013316 - CRACHA EM PVC; MEDINDO (8,5 X 5,25)CM, SEN-
DO A FRENTE COLORIDA COM FOTO (2,5 X 3,5CM) E VERSO 
COM IMPRESSAO MONOCROMATICA; COM LOGOMARCA DA 
SESACRE E CORDÃO EM POLIESTER LISO E PERSONALIZA-
DO PARA O CRACHÁ�

UN AMAZONAS 5�000 R$ 5,95 R$ 29�750,00

VALOR TOTAL R$ 29�750,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta do Programa de Trabalho: 10�301�1118�3184�0000, 10�302�1118�19180000, 
10�302�1118�21830000, 10�304�1118�41260000 e 10�305�1118�21920000; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2017�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 14 de setembro de 2017�

ASSINAM: GEMIL SALIM DE ABREU JÚNIOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PELA CONTRATANTE e RONEY ROCHA BRUM 
JUNIOR PELA CONTRATADA�

CONTRATO Nº 669/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 122/2017 - CPL 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001458-0/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2017
ADA Nº 19-16-0099982
CONTRATANTE: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE�
CONTRATADA: LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA�
DO OBJETO:
Aquisição de reagentes para testes sorológicos com cessão de equipamentos por comodato e material de consumo laboratorial, para atender as 
necessidades do Laboratório Central de Saúde Pública do Estado do Acre, Laboratório do Hospital Maternidade de C� sul e Laboratório de Fronteira/
Lafron no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 874�932,60 (oitocentos e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e dois reais e sessenta centavos), 
conforme tabelas abaixo: 

LABNORTE CIRÚRGICA E DIAGNÓSTICA IMP� E EXP� LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 03�033�345/0001-30, 
estabelecida na Estrada do Aviário, nº 423, Bairro Aviário, CEP: 69�900-830 Rio Branco/AC, telefone: (68) 3224-4372, E-mail: labnorte@contilnet�

com�br
LOTE II

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID� MARCA Quant� p/ 
REGISTRO

 VALOR 
UNIT� 

VALOR EM 
R$

19

200049139 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUALITATIVA SI-
MULTANEA DO ANTIGENO P24 E DE ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA 
IMUNODEFICIENCIA HUMANA TIPO 1/2/O (ANTI-HIV 1/2/O); EM SORO 
OU PLASMA HUMANO POR METODO DE ULTIMA GERACAO; DETER-
MINACAO AUTOMATIZADA METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCEN-
CIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA; COM 99% DE SENSIBI-
LIDADE E ESPECIFICIDADE MAIOR 98%�

TS ABBOTT 3�600 R$ 11,55 R$ 41�580,00

20

200049140 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO DO ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG); DETERMINACAO AU-
TOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELE-
TROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA; COM 99% DE SENSIBILIDADE E 
ESPECIFICIDADE MAIOR QUE 98%� 

TS ABBOTT 4�600 R$ 9,25 R$ 42�550,00

21

200049141 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETERMINACAO DE ANTICOR-
POS TOTAIS (IGG E IGM) CONTRA O ANTIGENO DO CORE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC TOTAL); EM SORO OU PLASMA; DETERMINA-
CAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCEN-
CIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 4�600 R$ 12,00 R$ 55�200,00

22

200049142 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETERMINACAO QUANTITAI-
VA DE ANTICORPOS (IGM) CONTRA O ANTIGENO DO CORE DO VIRUS 
DA HEPATITE B (ANTI-HBC IGM); EM SORO OU PLASMA; DETERMINA-
CAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCEN-
CIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 900 R$ 18,00 R$ 16�200,00

23

200049143 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUANTITATIVA DO 
ANTICORPO CONTRA O ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATI-
TE B (ANTI-HBS); EM SORO OU PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA 
POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMI-
NESCENCIA OU ELFA; O ENSAIO DEVERA POSSUIR A POSSIBILIDADE DE 
DILUICAO AUTOMATICA REALIZADA PELO EQUIPAMENTO�

TS ABBOTT 4�600 R$ 13,00 R$ 59�800,00

24

200049144 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUALITATIVA DO 
ANTICORPO CONTRA O ANTIGENO “E” (MENOR) DO VIRUS DA HEPATI-
TE B (ANTI-HBE); EM SORO OU PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATI-
ZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUI-
MIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 100 R$ 12,80 R$ 1�280,00
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25

200066818 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUALITATIVA DO 
ANTIGENO “E” (MENOR) DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG); EM SORO 
OU PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; 
QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 2�800 R$ 12,80 R$ 35�840,00

26

200049146 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUALITATIVA DO AN-
TICORPO CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV); EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; 
QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 
COM 99% DE SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE MAIOR QUE 98%�

TS ABBOTT 6�400 R$ 19,50 R$ 124�800,00

27

200049147 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUALITATIVA DE 
ANTICORPOS IGM DA HEPATITE A (ANTI-HAV IGM); EM SORO OU PLAS-
MA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUI-
MIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 3�400 R$ 12,00 R$ 40�800,00

28

200049148 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUANTITATIVA DE 
ANTICORPOS IGG ANTI-TOXOPLASMA GONDII; EM SORO OU PLASMA; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIO-
LUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 15�100 R$ 14,50 R$ 218�950,00

29

200049149 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUANTITATIVA DE 
ANTICORPOS IGM ANTI-TOXOPLASMA GONDII; EM SORO OU PLASMA; 
DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIO-
LUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 7�403 R$ 16,20 R$ 119�928,60

30

200049150 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO SEMI-QUANTITA-
TIVA DE ANTICORPOS IGG CONTRA CITOMEGALOVIRUS; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; 
QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 400 R$ 17,00 R$ 6�800,00

31

200049151 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO SEMI-QUANTITA-
TIVA DE ANTICORPOS IGM CONTRA CITOMEGALOVIRUS; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; 
QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 400 R$ 19,50 R$ 7�800,00

32

200049152 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETERMINACAO QUALITATIVA 
DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; 
QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 100 R$ 10,00 R$ 1�000,00

33

200049153 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETERMINACAO QUALITATIVA 
DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA; EM SORO OU 
PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; 
QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 100 R$ 12,00 R$ 1�200,00

34

200049154 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETERMINACAO DA AVIDEZ 
DA LIGACAO DE ANTICORPOS ESPECIFICIOS DA CLASSE IGG DIRIGI-
DOS CONTRA O TOXOPLASMA GONDII; EM SORO OU PLASMA; DETER-
MINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINES-
CENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 600 R$ 28,50 R$ 17�100,00

35

200049155 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETERMINACAO QUALITATIVA DE 
ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA O TREPONEMA PALLIDUM (SIFILIS); EM 
SORO OU PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATIZADA POR METODO MEIA/
FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 100 R$ 8,50 R$ 850,00

36

200049156 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUALITATIVA DE 
ANTICORPOS IGM CONTRA O ANTIGENO DO CAPSIDEO DO VIRUS 
EPSTEIN-BARR; EM SORO OU PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATI-
ZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUI-
MIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 100 R$ 7,82 R$ 782,00

37

200049157 - REAGENTE QUIMICO; PARA DETECCAO QUALITATIVA DE 
ANTICORPOS IGG CONTRA O ANTIGENO DO CAPSIDEO DO VIRUS 
EPSTEIN-BARR; EM SORO OU PLASMA; DETERMINACAO AUTOMATI-
ZADA POR METODO MEIA/FPIA; QUIMIOLUMINESCENCIA; ELETROQUI-
MIOLUMINESCENCIA OU ELFA� 

TS ABBOTT 100 R$ 7,82 R$ 782,00

38

200042153 - TESTE DOENCA DE CHAGAS; REAGENTE P/ DETECCAO DE 
ANTICORPOS ANTI-T� CRUZI; DA CLASSE IGG OU IGG + IGM; ATRAVES DE 
ANTIGENOS PROCEDENTES DE LISE PARASITARIA E/OU RECOMBINACAO 
GENETICA; PELA METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA� E POSSUIR NA 
SUA COMPOSICAO PROTEINAS ORIUNDAS DE CEPAS DA AMERICA DO 
SUL; COM 100% DE SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE MAIOR QUE 98%�

TS ABBOTT 3�000 R$ 11,03 R$ 33�090,00

VALOR TOTAL LOTE II (R$) R$ 826�332,60
 

LOTE VI

47

200066641 - TUBO LABORATORIAL; POLIETILENO KMA; COM TAMPA DE 
ENROSCAR; AUTOCLAVAVEL; RESISTENTE A TEMPERATURA DE -80ºC; 
CAPACIDADE PARA 4ML; COM VALIDADE NA DATA DE ENTREGA NO 
MINIMO DE 2/3 DO TOTAL DA VALIDADE� 

UN ALFA 180�000 R$ 0,27 R$ 48�600,00

VALOR TOTAL DO LOTE VI (R$) R$ 48�600,00
VALOR TOTAL DOS LOTES II + VI (R$) R$ 874�932,60

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10�302�1118�21830000 10�304�1118�41260000, 
10�305�1118�2192�0000, 10�301�1118�3184�0000, Elemento de Despesa: 33�90�30�00 e 44�90�30�00, Fonte de Recurso: 100 e 400�
DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO:
A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura e a execução a partir do recebimento da ordem de entrega, ambas com término em 
31 de dezembro de 2017�
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 28 de setembro de 2017�

ASSINAM: RUI EMANUEL RODRIGUES ARRUDA - SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EM EXERCÍCIO, Portaria nº 1�629 de 25/09/2017 
PELA CONTRATANTE e KARLUS ARAÚJO DE OLIVEIRA PELA CONTRATADA�
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SESP

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2017
PARTES: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E A FUNDAPE – FUNDAÇÃO DE 
APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTEN-
SÃO UNIVERSITÁRIA NO ACRE�
DISPENSA DE LICITAÇÃO –  art� 24, XIII, Lei 8�666/93
PROCESSO PGE N° 2017�02�002401/2017 -   PARECER PGE/PA  N° 
342/2017
OBJETO: Contratação da FUNDAPE visando a realização de Pesquisa 
de Reincidência Criminal (estudos e análise aprofundada dos proble-
mas que afetam a Segurança Pública), através do Convênio 824613/ 
2015/ COCEC/ CGOFin/ DEAPSEG/ SENASP, para implementação do 
Laboratório de Pesquisa e Estudo da Violência e da Criminalidade – LA-
PESC, no Estado do Acre�
DO VALOR: O valor total deste Contrato é de R$ 77�630,00 (setenta e 
sete mil seiscentos e trinta reais),  para a prestação dos serviços descri-
tos na proposta de condições comerciais� 
DO PRAZO: O prazo da vigência contratual, em conformidade com o 
artigo 57 da Lei 8�666/93, com início na data da assinatura do Contrato, 
dia 13/10/2017 e término em 23/12/2017, de acordo com prazo do Con-
vênio n° 824613/2015�
Programa de Trabalho: 71900306181111918790000
Natureza da Despesa: 33�90�39�00
Fonte de Recurso: 200
Rio Branco-AC, 13 de outubro de 2017�

Assinam: Sr� Emylson Farias da Silva, pela SESP, e o Sr� Ismar Bernar-
do de Araújo, pela FUNDAPE�

SGA

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 957/2017/SGA/GABIN, DE 18 DE OUTUBRO DE  2017�
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 022 de 02 de janei-
ro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 11.470, de 05 de 
janeiro de 2015,
Considerando a competência delegada aos Secretários de Estado para 
a designação dos seus respectivos substitutos, nos casos de ausência 
e impedimentos,
Considerando o princípio da delegação de competência, inserido no art� 
9° e parágrafos da Lei Complementar Estadual n° 247, de 17�02�2012, 
que “Dispõe sobre a nova estrutura administrativa do Poder Executivo 
do Estado do Acre e dá outras providências”� RESOLVE:
Art� 1º – A Secretária de Estado da Gestão Administrativa será represen-
tada pelo Secretário Adjunto de Compras e Licitações, JOSÉ ANDRIAS 
SARQUIS, em substituição a titular do Órgão, nos dias 19 e 20 de outu-
bro de 2017, enquanto durar a ausência da titular da pasta�
Art� 2º -  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�

Sawana Leite de Sá P� Carvalho
Secretária de Estado da Gestão Administrativa

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTA-
GIÁRIOS
Curso: Administração
Cidade: Rio Branco 
Requisitos específicos para estagiário de Nível Superior: 
Estar regularmente matriculado a partir do 2º período;
Estar frequentando efetivamente o curso;
Ter disponibilidade para estagiar em regime de 20 (vinte) ou 30 (trinta) 
horas semanais;
Que não esteja cursando o último período;
Ter acima de 16 anos de idade�
As inscrições poderão ser realizadas gratuitamente nos dias: 20, 23 e 
24 de Outubro de 2017 entregando a documentação abaixo relacionada 
no CIEE – Centro de Integração Empresa Escola, localizado na Avenida 
Getúlio Vargas, 3�640, Procon (Ao lado da Malharia Ponto Sem Nó)�
Curriculum Vitae;
Cópia RG e CPF;

Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino;
Histórico Acadêmico constando o 1�º Semestre de 2017;
Cópia Comprovante de Endereço atualizado�
Data e local de assinatura: Rio Branco – AC, 19 de Outubro de 2017� 

Assina: José Andrias Sarquis
Secretário de Estado da Gestão Administrativa, em Exercício� 

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEM-
PORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR
EDITAL SGA/SEJUDH Nº 005, 19 DE OUTUBRO DE 2017
A Secretaria de Estado da Gestão Administrativa – SGA e o Secretaria 
de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, tornam público o 
Resultado Provisório da Prova Oral referente ao Edital SGA/SEJUDH 
n° 001, de 30 de agosto de 2017, destinado à contratação por tempo 
determinado de profissionais de nível médio e superior para Secretaria 
de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUDH�
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO
1�1 Resultado Provisório da Prova Oral na seguinte ordem: nível, cargo, 
nome do candidato em ordem de pontuação e nota�
1�1�1 NÍVEL MÉDIO
1�1�1�1 APOIO ADMINISTRATIVO EM DIREITOS HUMANOS
1�1�1�1�1 RIO BRANCO
CINARIA CUNHA DE FRANÇA, 45�08 / MARIA CRISTIANE NERIS DA 
SILVA, 43�57 / ROSIANA PEREIRA MOURÃO, 42�82 / MOACY TOR-
RES DE LIMA NETO, 40�70 / ERIZANA SOUZA DO NASCIMENTO, 
39�49 / MARCIO NASCIMENTO MARQUES, 33�81 / DEYVERSON DA 
SILVA MOURA, 33�23 / RAIMUNDA ELINE DE MELO ALVARES, 29�70�
1�1�2 NÍVEL SUPERIOR
1�1�2�1 ORIENTADOR EM DIREITOS HUMANOS - DIREITO
1�1�2�1�1 RIO BRANCO
JOÃO LUCAS COELHO DA SILVA, 48�78 / ALYNNE JANDAYRA ELIA-
MEN DA COSTA, 42�38 / LUCAS MESSIAS VIGA, 33�40 / TAINAN PE-
REIRA E SILVA, 25�00�
1�1�2�2 ORIENTADOR EM DIREITOS HUMANOS – ASSISTÊNCIA SOCIAL
1�1�2�2�1 RIO BRANCO
RITA MOTA DE OLIVEIRA, 43�10 / MÁRCIA ALEXANDRE DOS ANJOS, 
38�20 / REJANE CAMPOS RIBEIRO, 33�00 / CELIANE SILVA DA COSTA, 
32�20 / MARIA ELIDA DE BRITO DA SILVA, 32�00 / ELIANA DE SOUZA 
MARTINS LIMA, 31�50 / MARIA CLEINIR DE PAULA LOPES LIMA, 27�40�
1�1�2�3 ORIENTADOR EM DIREITOS HUMANOS - PSICOLOGIA
1�1�2�3�1 RIO BRANCO
MARIA DO CARMO GUEDES BASÍLIO DE OLIVEIRA, 49�30 / ISABELLA 
LIMA ABUGOCHE, 43�90 / DANIELLE DA SILVA SANTANA, 41�50 / ANA 
KETY RIBEIRO, 41�30 / ISADORA SALES DE SOUZA, 26�50�
2 DO RECURSO
2�1 Os candidatos poderão interpor Recurso contra o resultado provi-
sório da Prova Oral, em única e última instância, no período de 23 e 24 
de outubro de 2017, em petição dirigida ao Presidente da Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado, no endereço eletrônico do Portal da Se-
cretaria de Estado de Gestão Administrativa – SGA (www�sga�ac�gov�br)�
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3�1 Os candidatos poderão obter informações referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado junto a Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Hu-
manos - SEJUDH, por meio do telefone (68) 3215-2315 ou ainda junto a Se-
cretaria de Estado da Gestão Administrativa - SGA, por meio do telefone (68) 
3215-4031 ou por meio do endereço eletrônico: concursos�sga@ac�gov�br�
Rio Branco/AC, 19 de outubro de 2017�

José Andrias Sarquis
Secretário de Estado de Gestão Administrativa, em exercício
Nilson Moura Leite Mourão
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

CPL

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N 052/2017 - CPL 01 – SEOP 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos ser-
viços de Ampliação do Complexo Penitenciária de Rio Branco – Unida-
de de Regime Fechado nº 01, localizado na Estrada do Bairro Vermelho 
Km 3, distrito industrial, no município de Rio Branco�
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Fonte de Recursos: 700 (RPI)
Retirada do Edital: 20/10/2017 à 20/11/2017
Através do site www�ac�gov�br, www�acrecompra�acre�gov�br ou www�
licitacao�ac�gov�br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de Com-
pras e Licitações  – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 
69�900-830 - Rio Branco-AC – Fone (68) 3215-4600�
Horário: 7h às 12h das 14h às 17h�
Data da Abertura: 23/11/2017 às 09h00min, conforme preâmbulo no Edital. 
Rio Branco-AC, 19 de Outubro de 2017�

ASS Maria Dulcenir Linhares de Souza 
CAR Presidente da Comissão
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2017 
- CPL 03 – SESP
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 03 torna público 
aos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão 
Eletrônico SRP  
Objeto: Aquisição de material permanente (Coletes à prova de bala Ní-
vel II – A – Dissimulado), para atender a Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública - SESP�
Fonte de Recursos: 100, 200�
Propostas: Serão recebidas até às 10h30min (Horário de Brasília) do 
dia 01 de novembro de 2017, quando terá início a disputa de preços no 
sistema eletrônico: site www�comprasnet�gov�br 
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a 
partir do dia 20 de Outubro de 2017, através do www�comprasnet�gov�
br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de Compras e Licitações 
– Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 69�900-830 - Rio 
Branco-AC – Fone (68) 3215-4600� 
Rio Branco-AC, 19 de Outubro de 2017�

ASS Aline Leoncini Souto 
CAR Pregoeira
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N 088/2017 - CPL 02 – SEE- SRP
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de auxiliar 
de depósito/estivador, para atender as necessidades dos departamen-
tos de Programas Complementares e Material e Patrimonial da Secre-
taria de Estado de Educação e Esporte – SEE, nas regionais Alto Acre, 
Baixo Acre, Juruá, Tarauacá/Envira e Purus�
Fonte de Recursos: 100 (RP) e 300 (FUNDEB)
Retirada do Edital: 20/10/2017 à 31/10/2017�
Através do site www�ac�gov�br, www�acrecompra�acre�gov�br ou www�
licitacao�ac�gov�br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de Com-
pras e Licitações – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 
69�900-830 - Rio Branco-AC – Fone (68) 3215-4600�
Horário: 7h às 12h das 14h às 17h�
Data da Abertura: 01/11/2017 às 07h30min, conforme preâmbulo no Edital. 
Rio Branco-AC, 19 de Outubro de 2017�

ASS José Alberto Lima Castro
CAR Pregoeiro
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 487/2017 - CPL 03 – FEM – SRP 
Objeto: Contratação de empresa para serviço de locação de tendas e 
estruturas metálicas, a fim de atender as necessidades desta Fundação 
e seus Departamentos no município de Rio Branco e interior do Estado�
Fonte de Recursos: 100 e 700
Retirada do Edital: 20/10/2017 à 31/10/2017
Através dos sites www�ac�gov�br, www�acrecompra�acre�gov�br ou www�
licitacao�ac�gov�br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de com-
pras e Licitações – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 
69�900-830 - Rio Branco-AC – Fone (68) 3215-4600�

Horário: 7hrs às 12hrs e das 14hrs às 17h�
Data da Abertura: 01/11/2017 às 10h30min, conforme preâmbulo no Edital. 
Rio Branco-AC, 19 de Outubro de 2017�

ASS Luma André Maia 
CAR Pregoeira
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
TOMADA DE PREÇOS POR TÉCNICA DE PREÇOS Nº 018/2017 - CPL 
03 – SECT
Objeto: Contratação de consultoria especializada para análise, redese-
nho e mensuração do impacto dos processos/atividades estratégicas do 
Centro de Vocação Tecnológica do Bambu, visando otimização e redução 
de custos e definição de indicadores para mensuração e coleta de infor-
mações para formação de DashBoards� Para atender a meta do plano de 
trabalho item 1�1�1, n° proposta Siconv: 8130086/14 – CVT Bambu�
Fonte de Recursos: 200 
Retirada do Edital: Até o dia 27/10/2017
Através dos sites www�ac�gov�br, www�acrecompra�acre�gov�br ou www�
licitacao�ac�gov�br ou excepcionalmente na Secretaria Adjunta de com-
pras e Licitações – Estrada do Aviário Nº 927, Bairro Aviário – CEP – 
69�900-830 - Rio Branco-AC – Fone (68) 3215-4600�
Horário: 7hrs às 12hrs e das 14hrs às 17h�
Data da Reabertura: 30/10/2017 às 09h00min, conforme preâmbulo no Edital. 
Rio Branco-AC, 19 de Outubro de 2017�

ASS Maria Odalis Ruiz Gadelha 
CAR Presidente da Comissão
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCIA N�º 037/2017  CPL 01 DERACRE
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de Con-
servação, Manutenção e Recuperação (Capina) abaixo discriminados 
para atender as necessidades nas Rodovias Estaduais no Estado do 
Acre, compreendendo o seguinte trecho: Rodovia AC 475 – Entronc� 
BR – 364(Rotatória) / Plácido de Castro, solicitado por meio do OFICIO/
DERACRE/DL Nº 133/2017 – Processo nº0016825-4/2017�
A Comissão Permanente de Licitação 01 – CPL 01, baseada no Parecer 
Técnico emitido pelo DERACRE, julgou e CLASSIFICOU as licitantes: 
1ª colocada a empresa MUNDIAL CONSTRUTORA LTDA – ME,  2ª co-
locada a empresa CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA AMAZÔNIA LTDA e 
CONSTRUTORA VALE DO YACO LTDA, 3ª colocada a empresa  LAR-
DEYS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA� Continuando, a Comis-
são informou que atendendo o que dispõe o art� 109, I, alínea “b” da Lei 
8�666/93, concede o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
inconformada com esta decisão, querendo, apresente suas razões de 
recurso e, não havendo recurso, o referido processo será encaminhado 
ao Departamento de Estradas de Rodagem, Infra-Estrutura Hidroviária 
e Aeroportuária do Acre - DERACRE para homologação e adjudicação, 
conforme previsto no art� 43, inciso VI, da Lei nº 8�666/1993 em nome 
da empresa MUNDIAL CONSTRUTORA LTDA – ME, com o valor global 
de R$ 300�000,00 (trezentos mil reais)�  
Rio Branco-AC, 19 de Outubro de 2017�

ASS Maria Dulcenir Linhares de Souza 
CAR Presidente da Comissão Permanente de Licitação 01 – CPL 01
Consta no Processo a via original devidamente assinada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCIA N�º 044/2017 CPL 01 SEOP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de 
serviços de construção da Delegacia da Cidade do Povo, localizado 
BR 364, KM 05, RUA 36, SETOR 03, CIDADE DO POVO, no muni-
cípio de Rio Branco/Ac, por meio do Ofício nº 1501/2017/GAB – Pro-
cesso nº0017567-8/2017�
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A Comissão Permanente de Licitação 01 – CPL 01, baseada no Pa-
recer Técnico emitido pela SEOP, julgou e CLASSIFICOU como 1º) 
colocada as empresas: AMAZONIA CONSTRUCOES E COMERCIO 
LTDA, 2º) colocada RETRO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
EPP, 3º) colocada EXECUTIVA SERVICOS COMERCIO IMPORT E 
EXPORT EIRELI - EPP, 4º) colocada R M CONSTRUCOES LTDA, 
5º) colocada CONSÓRCIO CAD & CONSOL composto pelas em-
presas (CAD CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS e 
CONSTRUTORA SILVA OLIVEIRA LTDA),  6º) colocada   DZ CONS-
TRUÇÕES,   7º) colocada IMOBILIÁRIA MANUELLA CONSTRU-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA,  8º) colocada V� S CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,  9º) colocada 
EMOT CONSTRUÇÕES LTDA� e DESCLASSIFICOU as empresas:  
JFR CONSTRUCOES LTDA,  e NEO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO 
EIRELI� Continuando, a Comissão informou que atendendo o que 
dispõe o art� 109, I, alínea “b” da Lei 8�666/93, concede o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para que as empresas inconformadas com 
esta decisão, querendo, apresentem suas razões de recurso e, não 
havendo recurso, o referido processo será encaminhado à Secre-
taria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas – SEOP, para 
homologação e adjudicação, conforme previsto no art� 43, inciso 
VI, da Lei nº 8�666/1993 em nome da empresa:  AMAZONIA CONS-
TRUCOES E COMERCIO LTDA,   com o valor de R$ 2�491�907,62 
(dois milhões, quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e sete 
reais e sessenta e dois centavos)�
Rio Branco-AC, 18 de Outubro de 2017�

ASS Maria Dulcenir Linhares de Souza
CAR Presidente da Comissão Permanente de Licitação 01 – CPL 01 
Consta no Processo a via original devidamente assinada

AUTARQUIAS

DEPASA

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO 
- DEPASA 

PORTARIA Nº 210 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Pavimentação e Sa-
neamento - DEPASA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto nº 028 de 02 de janeiro de 2015 e a Lei nº 2�413 de 10 de 
março de 2011;
Considerando o disposto no art� 67 da Lei 8�666/93, que determina a 
obrigação da Administração indicar representante para a fiscalização da 
execução dos contratos que firmar, e; 
Considerando a Instrução Normativa CGE n° 001/2016, a qual dispõe 
sobre as funções de Gestor e de Fiscal de contratos administrativos no 
âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual,
R E S O L V E:
Art� 1ºTornar sem efeito a Portaria nº 179 de 28 de agosto de 2017�
Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em observân-
cia à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do Contratonº 
09�2015�028-A, assinado em 18/09/2015, celebrado entre o Depar-
tamento Estadual de Pavimentação e Saneamento e a empresa NE-
GREIROS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA�, decorrente da Concorrência 
nº 026/2015 – CPL 01, Processo nº 0013956-6/2015, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa de Engenharia para Execução dos Serviços 
Remanescentes no Sistema de Esgotamento Sanitário do Setor Eldora-
do e Vitória, no município de Rio Branco, com validade até 07/09/2017, 
a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:
I - Gestor Titular: Adima Ferreira da Silva – Matrícula nº 9241426�
II - Gestor Substituto: Raquel da Silva Freitas – Matrícula nº9378928-2�
III - Fiscal Titular (Eng� Civil): Eduardo Amorim da Silva Filho – Matrícula 
nº9478620�
IV - Fiscal Substituto (Eng� Civil): Tatiana Lima Ferreira – Matrícula nº 9431918-1�
V - Fiscal (Eng� Elétrica): Idalci Dallamaria Junior – Matrícula nº9262415-2�
Art� 3º Compete ao servidor, designado como gestor do referido contrato de 
que trata esta portaria, gerenciar o contrato até o término de sua vigência�
Parágrafo único� O gestor acima designado responde pelo exercício das 
atribuições a ele confiadas.
Art. 4º Compete ao servidor, designado como fiscal do referido contrato 
em comento, fiscalizar a execução do objeto contratado pela administra-
ção, para verificar se a execução obedece às especificações, ao proje-
to, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato, 
além das demais atribuições legais a ele inerentes�
Parágrafo único. O fiscal do contrato responderá pelo exercício das atri-
buições a ele confiadas.

Art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 02 de outubro de 2017�
Dê-se ciência e cumpra-se�
Rio Branco/AC, 17 de outubro de 2017�

EDVALDO SOARES DE MAGALHÃES
Diretor Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO 
- DEPASA 

PORTARIA Nº 219 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Pavimentação e Sanea-
mento - DEPASA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decre-
to nº 028 de 02 de janeiro de 2015 e a Lei nº 2�413 de 10 de março de 2011;
Considerando o disposto no art� 67 da Lei 8�666/93, que determina a 
obrigação da Administração indicar representante para a fiscalização da 
execução dos contratos que firmar, e; 
Considerando a Instrução Normativa CGE n° 001/2016, a qual dispõe 
sobre as funções de Gestor e de Fiscal de contratos administrativos no 
âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do Termo de Compro-
misso nº 0006/2014, assinado em 13/08/2014, celebrado entre o Gover-
no do Estado do Acre e a FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, tendo o 
Município de Tarauacá como Município Interveniente e o Departamento 
Estadual de Pavimentação e Saneamento como Unidade Executora, 
cujo objeto é a Implantação de Sistema de Esgotamento Sanitário no 
município de Tarauacá/AC, com validade até 13/02/2019, a fim de aten-
der as necessidades da UNIDADE EXECUTORA:
I - Gestor Titular: Adima Ferreira da Silva – Matrícula nº 9241426�
II - Gestor Substituto: Raquel da Silva Freitas – Matrícula nº9378928-2�
III - Fiscal Titular (Eng� Civil): Thiego Lima de Souza – Matrícula nº9278737�
IV - Fiscal Substituto (Eng� Civil): Alande Oliveira Ferraz – Matrícula nº 9259635-4�
Art� 2º Compete ao servidor designado como gestor do referido contrato de 
que trata esta portaria, gerenciar o contrato até o término de sua vigência�
Parágrafo único� O gestor acima designado responde pelo exercício das 
atribuições a ele confiadas.
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal do referido contrato 
em comento, fiscalizar a execução do objeto contratado pela administra-
ção, para verificar se a execução obedece às especificações, ao proje-
to, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato, 
além das demais atribuições legais a ele inerentes�
Parágrafo único. O fiscal do contrato responderá pelo exercício das atri-
buições a ele confiadas.
Art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 09 de outubro de 2017�
Dê-se ciência e cumpra-se�
Rio Branco/AC, 17 de outubro de 2017�

EDVALDO SOARES DE MAGALHÃES
Diretor Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO 
- DEPASA 

E R R A T A
Após análise efetuada na Portaria nº 218 de 16 de outubro de 2017, 
publicada no DOE nº 12�161 de 18/10/2017, referente ao Contrato nº 
02�2014�004-A celebrado entre este Departamento como Anuente e o 
CONSÓRCIO CONSTRUTORA CONCRETO/DPM ENGENHARIA, ve-
rificou-se que parte do texto do Art. 1º está incorreto.
Assim, onde se lê “Engenheiro Mecânico ERVANDIR JOSÉ GONÇAL-
VES (membro), CREA nº 4728-D/AC”, leia-se “Engenheiro Mecânico 
RODOLFO NEJUR DAMO ARAÚJO (membro), CREA nº 9931-D/AC”�
Rio Branco/AC, 18 de outubro de 2017�

EDVALDO SOARES DE MAGALHÃES
Diretor Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO-
-DEPASA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 08�2013�046-A
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANE-
AMENTO - DEPASA E A EMPRESA SISTEMA PRI ENGENHARIA LTDA�
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OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, bem como do valor original do contrato de 
forma proporcional aos meses aditados no importe de R$ 15�658�582,91 (quinze milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil quinhentos e oitenta e 
dois reais e noventa e um centavos), conforme Justificativa Técnica, parte integrante deste Termo.
FUNDAMENTAÇÃO: Este Termo Aditivo tem fundamento legal no art� 57, parágrafo §1º, inciso II, da Lei nº� 8�666/93, e Cláusula Quarta do Contrato�
ASSINATURA: 29�05�2017�

REPRESENTANTES: Edvaldo Soares de Magalhães, pelo CONTRATANTE e Sidney Campos da Silva Junior, pela CONTRATADA�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO-DEPASA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº 037�2016-A�
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO – DEPASA E A EMPRESA ADINN CONSTRUÇÃO E PA-
VIMENTAÇÃO LTDA�
OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto, conforme Justificativa Técnica, parte integrante deste Termo, a seguinte disposição:
a) acréscimo do percentual de 3,48% (três vírgula quarenta e oito por cento) correspondente ao montante de R$ 517�865,92 (quinhentos e dezes-
sete mil oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) do valor inicial do contrato;
b) supressão do percentual de 36,79% (trinta e seis vírgula setenta e nove por cento) que corresponde a R$ 5�477�580,16 (cinco milhões e quatro-
centos e setenta e sete mil e quinhentos e oitenta reais e dezesseis centavos) do valor inicial do contrato�
FUNDAMENTAÇÃO: Este Termo de Aditamento tem fundamento legal no art� 65, inciso I, alínea “b”, § 1° e §2º, inciso II, da Lei n�º 8�666/93, bem 
como na Cláusula Vigésima Terceira do Contrato�
DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas permanecem inalteradas�
ASSINATURA: 29�09�2017�

REPRESENTANTES: Edvaldo Soares de Magalhães, pelo CONTRATANTE e Delcimar Bezerra de Souza pela CONTRATADA�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N�°078�2017-B 
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO – DEPASA E A EMPRESA ROBERTH & SOUSA LTDA - ME
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 578/2016-CPL 01�
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Rolamentos de primeira linha, para manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos 
de bombeamento, destinados a atender as necessidades do Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento – DEPASA, no município de 
Rio Branco�

ITEM Descrição / Especificação QTD
CONSUMO UND VALOR

 UNIT� [R$]
VALOR

TOTAL [R$]

4
Rolamento industrial, n°6006zz C3, fixo de esferas, serie 6006zz, diam. Int. 30mm; diam. 
Ext� 55mm; proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, 
FAG ou similar�

06 Unid� 13,78 82,68

6 Rolamento industrial, n°6010zz C3, fixo de esferas, diam. Int. 50mm; diam. Ext. 80mm; proteção 
lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar� 22 Unid� 44,50 979,00

13

Rolamento industrial, n°6207zz, rígidos de uma carreira de esferas, C3: folga interna radial maior 
do que o normal. Diâmetro Interno d (mm): 35 diâmetro externo D (mm): 72, largura B (mm): 
17 capacidade de carag dinâmica C (kN): capacidade de carga estática Co (kN): velocidade de 
referência (rpm): 9500 velocidade limite (rpm): 11000� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar�

04 Unid� 32,00 128,00

14
Rolamento industrial, n°6208zz C3, fixo de esferas, séries 6208zz, diam. Int. 40mm; diam. 
Ext� 80mm; proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, 
FAG ou similar�

02 Unid� 38,50 77,00

15
Rolamento industrial, n°6209zz C3, fixo de esferas, séries 6209zz, diam. Int. 45mm; diam. Ext. 
85mm; largura 19mm, proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, 
SKF, FAG ou similar�

06 Unid� 40,00 240,00

17
Rolamento industrial, n°6211zz, C3, fixos de esferas, série 6211zz, diam. Int. 55mm, diam. Ext. 
100mm, largura B (mm): 21, velocidade de referência (rpm): 6300, velocidade limite (rpm): 7500, 
proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar�

10 Unid� 61,00 610,00

18
Rolamento industrial, n°6212zz, C3, fixos de esferas, série 6212zz, diam. Int. 60mm, diam. Ext. 
110mm, largura B (mm): 22, velocidade de referência (rpm): 5600, velocidade limite (rpm): 7100� 
Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar�

06 Unid� 100,00 600,00

20
Rolamento industrial, n°6226zz C3, fixo de esferas, séries 6226zz, diam. Int. 130mm; diam. Ext. 
230mm; largura: 40mm, proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, 
SKF, FAG ou similar�

04 Unid� 1�050,00 4�200,00

28

Rolamento industrial, n°6310zz C3, fixo de esferas, série 6310zz, diam. Int. (d) 50mm; diam. Ext. 
(D)110mm; largura total (T): 27mm, temperatura mínima recomendada: -40º C, velocidade limite 
com graxa: 6000 tr/min, velocidade limite com óleo: 7500 tr/min, impermeabilidade:  nenhum, 
proteção lateral de duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar�

75 Unid� 130,00 9�750,00

29

Rolamento industrial, n°6311zz C3, fixo de esferas, série 6311zz, diam. Int. 55mm; diam. Ext. 
120mm; largura total (T): 29mm, pesos: 4�4kg, temperatura mínima recomendada: -40º C, 
velocidade limite com graxa: 5600 tr/min, velocidade limite com óleo: 6700 tr/min, impermeabi-
lidade:  nenhum, proteção lateral de duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, 
SKF, FAG ou similar�

14 Unid� 164,00 2�296,00

30
Rolamento industrial, n°6312zz C3, fixo de esferas, séries 6312zz, diam. Int. 60mm; diam. 
Ext� 130mm; proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, 
FAG ou similar�

21 Unid� 185,00 3�885,00

32
Rolamento industrial, n°6314zz C3, fixo de esferas, séries 6314zz, diam. Int. 70mm; diam. 
Ext� 150mm; proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, 
FAG ou similar�

35 Unid� 260,00 9�100,00

35 Rolamento industrial, n°6318zz C3, fixo de esferas, diam. Int. 10mm; diam. Ext. 30mm; largura: 9mm 
proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar� 10 Unid� 867,00 8�670,00
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36 Rolamento industrial, n°6319zz C3, fixo de esferas, diam. Int. 70mm; diam. Ext. 150mm; prote-
ção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar 12 Unid� 800,00 9�600,00

39 Rolamento industrial, n°32009zz C3, fixo de esferas, diam. Int. 10mm; diam. Ext. 30mm; largura: 
9mm, proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar� 08 Unid� 109,00 872,00

45

Rolamento industrial de uma carreira de rolos, N° 32314zz, Diam� Furo (d): 70mm, Diam� Ext� 
(D): 150mm, largura total (T): 54mm, pesos: 4,4kg, temperatura mínima recomendada: -40º C, 
velocidade limite com graxa: 2600 tr/min, velocidade limite com óleo: 3500 tr/min, impermeabili-
dade:  nenhum, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar�

04 Unid� 675,00 2�700,00

46

Rolamento industrial N° 1610zz, capacidade de carga dinâmica (kN) 43,6, desiginação para kits 
de caixas com Vendantes de Taconita SAF1610T, dimensões principais H(m) 147,637, dimen-
sões principais H1(mm) 76,2, dimensões principais L (mm) 269,875, dimensões principais da(mm) 
42,862, massa (kg) 10� Rolamento associado 1310 EKTN9� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar�

02 Unid� 120,00 240,00

48 Rolamento industrial, n° 3308zz, fixo de esferas, diam. Int. 10mm; diam. Ext. 30mm; largura: 9mm, 
proteção lateral duas blindagens, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar� 10 Unid� 519,00 5�190,00

50

Rolamento industrial de uma carreira de rolos cilíndricos, NU220� Diam Furo (d): 100mm, Diam� 
Ext (D): 180mm, largura total (T): 34mm, pesos: 3,74kg, temperatura mínima recomendada: -20º 
C, velocidade limite com graxa: 3100 tr/min, velocidade limite com óleo: 3700 tr/min, impermea-
bilidade: nenhum, gaiola maciça�Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar�

02 Unid� 770,00 1�540,00

61

Rolamento industrial de carreira de esfera, Nº 6016� Diam Furo (d): 80mm, Diam� Ext (D): 
125mm, largura total (T): 22mm, pesos: 11,2kg, temperatura mínima recomendada: -35º C, velo-
cidade limite com graxa: 5300 tr/min, velocidade limite com óleo: 6300 tr/min, impermeabilidade: 
nenhum, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, SKF, FAG ou similar�

06 Unid� 144,00 864,00

66

Rolamento industrial de uma carreira de esfera, Nº 32008� Diam Furo (d): 40mm, Diam� Ext (D): 
68mm, largura total (T): 19mm, capacidade de carga dinâmica, radial: 53000N, capacidade de 
carga estática radial: 71000, impermeabilidade: nenhum, gaiola prensada em aço� Marcas:NSK, 
SKF, FAG ou similar�

16 Unid� 82,00 1�312,00

VALOR TOTAL (R$) 62�935,68

VALOR: R$ 62�935,68 (Sessenta e Dois Mil Novecentos e Trinta e cinco Reais e Sessenta e Oito Centavos)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de Trabalho: 754�203�17�512�1112�1780�0000 – Conservação, Manutenção e Controle de Perdas dos 
Sistemas de Água dos Municípios do Interior; 754�203�17�512�1121�2906�0000 – Conservação e Manutenção dos Serviços de Saneamento do 
DEPASA Rio Branco; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 - Material de Consumo; Fonte de Recurso: 700 (Recursos Próprios das Indiretas) e 100 
(Recursos Próprios - OGE)�
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até o final do exercício financeiro de 2017 a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 02�10�2017

REPRESENTANTES: EDVALDO SOARES DE MAGALHÃES, pelo CONTRATANTE e ANTÔNIO HÉLIO DE SOUSA PINTO pela CONTRATADA�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL  DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 12�2014�063-A
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO – DEPASA E A EMPRESA JMG SOUZA LTDA�
OBJETO: As partes já qualificadas resolvem rescindir amigavelmente o Contrato nº 12.2014.063-A, que tem como objeto Serviços de Transporte: 01 
(uma) Escavadeira Hidráulica 150 HP, 05 (cinco) Rolos liso, tipo CA - 15, com respectivo operador, para auxiliar na execução das obras de manu-
tenção da malha viária e Ramais do Município de Rio Branco, destinados a atender as necessidades do Departamento Estadual de Pavimentação e 
Saneamento - DEPASA, no município de Rio Branco e Interior do Estado do Acre, firmado entre as partes em 29 de Dezembro de 2014, por razões 
de Interesse da Empresa, conforme Justificativa, parte integrante deste Termo.
FUNDAMENTAÇÃO: Este Termo de Rescisão tem fundamento legal no art� 79, inc� II, da Lei nº� 8�666/93, e na Cláusula Décima do Contrato em 
questão�
ASSINATURA: 17�10�2017

REPRESENTANTES: EDVALDO SOARES DE MAGALHÃES, pelo CONTRATANTE e MIGUEL ALVES DE SOUZA JÚNIOR, neste ato 
representado por sua procuradora LUANA CASSIO SANTOS, pela CONTRATADA� 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA

ERRATA
Após efetuada análise no 3º Termo de Aditamento do contrato 09.2014.051-A da empresa EMOT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, verificou-se 
que a data de assinatura está grafada equivocadamente por erro de digitação�
Assim, onde LÊ-SE (15�09�2015), LEIA -SE (21�09�2015)�
Rio Branco/AC, 20 de Junho de 2017�

Edvaldo Soares de Magalhães 
Diretor Presidente

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO-DEPASA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº 09�2014�051-A�
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA E A EMPRESA EMOT - SERVIÇOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA�
OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto a prorrogação do prazo contratual por mais 03 (três) meses conforme solicitação devi-
damente autorizada pelo Setor Competente, parte integrante deste Termo�
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FUNDAMENTAÇÃO: Este Termo de Aditamento tem fundamento legal no art� 57, § 1º, inciso II, da Lei nº� 8�666/93, bem como na Cláusula Décima 
Segunda do Contrato�
ASSINATURA: 21�09�2015�

REPRESENTANTES: Edvaldo Soares de Magalhães, pelo CONTRATANTE e Tayna da Silva Domingos, pela CONTRATADA�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA 

EXTRATO DE ATA Nº 088/2017
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA e a Empresa K M COSTA -ME�
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 446/2017 - CPL 01�
OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos para Implantação da Nova Unidade de Captação e Adutora de Água Bruta no Muni-
cípio de Jordão - Acre, destinado a atender as necessidades do Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA�
VALOR: R$ 113�600,00 (Cento e Treze Mil e Seiscentos Reais)�
 K M COSTA - ME
CNPJ: 20�784�174/0001-08, Inscrição Estadual: 01�042�700/001-42 
Rua das Violetas, nº 57, Bairro Jardim Primavera, CEP nº 69�919-638, 
Rio Branco - Acre�
Representante: KLISMANN MONTEIRO DA COSTA, brasileiro, porta-
dor do RG nº 1000037 SSP/AC e CPF nº 007�555�352-00�

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UNID QTD PARA 

CONSUMO
QTD PARA 
REGISTRO

VALOR 
UNIT� [R$]

VALOR 
TOTAL  [R$]

01 Conjunto Motobomba de eixe horizontal, KSB MEGANORMM 125/250 - rotor 237 
mm, vazão 150 m³/h, H = 112 mca, potência 100 CV, trifásica 220/380 V ou similar� Unid� 02 02 33�800,00 67�600,00

02

Quadro de Comando com partida com soft start na tensão 3#380 V para 2 motores 
de 100 CV, trabalhando alternadamente, com todos os acessórios para instalação, 
com todas as proteções, relé falta de fase, relé sobretensão, relé sobrecarga, con-
tasctoras, quadro de comando completo dimensões 1900 x 800 x 600 mm, horime-
tro, voltimetro, voltimetro e amperimetro, IHM, fornecimento e instalação�

01 01 46�000,00 46�000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 113�600,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desta Ata correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 754�203�17�512�1112�1780�0000 – 
Conservação, Manutenção e Controle de Perdas dos Sistemas de Abastecimento de Água dos municípios do Interior, 754�203�17�512�1112�1773�0000 
- Modernização, Implantação dos Sistemas de Abastecimento de Água em Rio Branco; Elemento de Despesa: 44�90�52�00 – Equipamentos e Ma-
teriais Permanentes; Fonte de Recursos: 200 (CONVÊNIO) - TC PAC 0259/2012�
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura�
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2017�

ASSINAM: EDVALDO SOARES DE MAGALHÃES, pelo CONTRATANTE e KLISMANN MONTEIRO DA COSTA, pelo CONTRATADO�

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA, o Sr� EDVALDO SOARES DE MAGALHÃES, Portaria 
nº 028/2015, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis nº 1�248/97, 1�965/07, Lei n�° 2�413/2011 e Lei nº 2�546/2012, RATIFICA a Inexigibili-
dade de Licitação, com fundamentação no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e suas alterações, e considerando o que consta na Justificativa Técnica 
e a Declaração de Exclusividade anexa ao processo n°� 071/2017 e Parecer Jurídico, referente à contratação da empresa SULZER PUMPS WAS-
TEWATER BRASIL LTDA, CNPJ: 77�153�260/0013-65, para Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais destinados à montagem da 
Bomba Jumbo da Captação da Estação de Tratamento de Água II, destinadas a atender as necessidades do DEPASA, no valor total estimado de 
R$ 5�065,21 (Cinco Mil Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Um Centavos), para todos os efeitos legais�
Rio Branco-AC, 08 de Agosto de 2017�

EDVALDO SOARES DE MAGALHÃES
Diretor Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO – DEPASA

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS (LEI – Nº 9�452)
O Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento – DEPASA, nos termos do art� 2º da Lei Federal nº 9�452, de 20 de março de 1997, 
notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais e demais interessados a liberação da 3ª e Última parcela, em 
19/10/2017, no valor de R$ 778�027,35 (setecentos e setenta e oito mil, vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), depositado no Banco do Brasil, 
Agência 3550-5, Conta Corrente 8119-1, vinculada ao Termo de Compromisso nº 0657/2009, celebrado entre Fundação Nacional de Saúde – FU-
NASA e o Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento – DEPASA, na data de 31/12/2009, que tem por objeto a “Execução da ação de 
Sistema de Abastecimento de Água, no município de Sena Madureira”�

Edvaldo Soares de Magalhães
Diretor Presidente

DETRAN

PORTARIA Nº� 187/2017 - Corregedoria
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DETRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 22, da Lei 
nº. 9.503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.



48DIÁRIO OFICIALNº 12.16448    Sexta-feira, 20 de outubro de 2017

CONSIDERANDO o que consta nos autos dos processos que tramitaram junto à Gerência de Corregedoria, nos quais foram respeitados os princí-
pios da ampla defesa e contraditório, conforme preconizado no art� 5°, incisos LIV e LV, da Constituição Federal;;
CONSIDERANDO a comprovada materialidade das infrações que prevêem a penalidade de suspensão do direito de dirigir;
RESOLVE:
Art� 1º SUSPENDER o direito de dirigir dos condutores relacionados no Anexo I, da presente Portaria;
Art� 2° Os condutores, elencados no Anexo I, deverão apresentar os respectivos documentos de habilitação à Divisão de Corregedoria do DETRAN/
AC, quando então se dará início ao cumprimento da referida penalidade, ficando os infratores impedidos de dirigirem veículos automotores em 
todo território nacional e, desde já, advertidos de que a violação acarreta a cassação de habilitação, nos termos do artigo 263, inciso I, do mesmo 
diploma legal�  
Art� 3º Transcorrido o período de suspensão e comprovada a freqüência a curso de reciclagem, os condutores poderão requerer a devolução de suas 
habilitações, a teor do artigo 261, § 2º do Código de Trânsito Brasileiro.
Art� 4º Esta Portaria tem efeito imediato�
Publique-se
Rio Branco/AC, 09 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN   
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

ANEXO I
PORTARIA Nº� 187/2017 – CORREGEDORIA

Proc� n° NOME
DADOS DA INFRAÇÃO PERÍODO DE 

SUSPENSÃO
(MESES)Auto Data Placa Artigo

1941/16 AURIMAR ANDRADE DE SOUZA A000440767 19/08/2012 MZP3665 165 12
1330/16 ANTONIO DA CONCEIÇÃO FREIRE JUCA  A000401319 03/03/2012 NAA4575 244, II 1
846/16 ADRIANO SOBRINHO DA SILVA A000372216 05/09/2011 MZT9215 244, I 1
1439/16 ABRAHÃO FELIPE MARINHO DE OLIVEIRA A000311275 27/01/2012 NAF7708 244, I 1
2276/16 CLAUDIONOR PAMPLONA RIBEIRO JUNIOR A000438635 27/07/2012 NAD2241 165 12
1544/16 CLERVERTON AFONSO VIEIRA A000397495 24/01/2012 MZY9074 244, II 1
1065/16 CICERO LUCAS DA SILVA A000380555 17/10/2011 MZS4611 244, I 1
2799/16 DAVID LEMOS DA ROCHA A000222093 18/03/2012 MZS3683 175 1
239/16 DANIEL NASCIMENTO DA COSTA A000221903 18/01/2011 MZS5356 170 1
2054/16 EVILAZIO LIMA DE SOUZA A000382773 31/12/2011 MZT1579 165 12
1903/16 ELENILDO FURTADO DE SOUZA A000441874 19/08/2012 MZT9172 244, I 1
2102/16 ELISSANDRO LIMA DE MEDEIROS A000427364 01/07/2012 MZR1227 244, I 1
2869/16 EDNEY ROBERTO AMORIM FORTE A000409833 10/03/2012 NXS8840 170 1
1033/16 ERIDAM BERNADINO DE SOUZA A000366664 20/08/2011 NAA5937 244, I 1
845/16 FRANCISCO LOPES BRAGA A000211869 13/09/2011 MZY3921 170 1
2578/16 FRACISCO FONSECA DE MELO A000393089 08/07/2012 NAB6284 165 12
2062/16 FRANCEYLSON LOPES DA COSTA A000402924 22/01/2012 MZQ1281 165 12
1567/16 FRANCISLEI DA SILVA CARNEIRO A000409544 21/02/2012 MZT2276 165 12
1304/16 FRANCISCO PESSOA DE MENEZES A000386828 03/01/2012 MZT8214 165 12
448/15 FRANCILENE CRISOSTOMO RIBEIRO A000301932 05/08/2010 MZX3566 175 1

1554/16 FRANCISCO JONAS DE SOUZA LIMA A000398109 24/01/2012 NAD9807 175 1
1101/16 FLANGELO MUNIZ DE ARAUJO A000379412 08/10/2011 MZW9788 244, III 1
2014/16 GENILDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE A000436767 05/08/2012 MZR5796 165 12
2931/10 GILMAR BARBOSA CHAGAS A000243478 21/02/2010 MZR4707 244, I 1
1383/16 GILIARD DOS SANTOS ALVES A000399422 28/01/2012 MZY8797 244, II 1
1758/16 GIVANILDO SOUZA DOS SANTOS A000398312 03/01/2012 NAB7109 244, I 1
2166/16 HERMILTON PEREIRA DA COSTA A000360950 17/06/2012 MZW0495 165 12
1514/16 IURY GAGARIN FREITAS DE OLIVEIRA A000397372 20/01/2012 NAC7626 244, I 1
2550/16 IZANE SILVA DE MORAIS A000437241 10/07/2012 NAD6478 244, I 1
1230/16 JOSE DE OLIVEIRA SILVA A000403457 30/01/2012 NAA4688 165 12
2209/16 JOSE MARIA MARQUES BELEM A000442961 05/08/2012 MZY9903 165 12

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN   
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº 206/2017 - Corregedoria
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DETRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 22 da Lei 
nº. 9.503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO o disposto no art. 263, §1º, do CTB, quanto às providências que devem ser adotadas pela Autoridade Estadual de Trânsito 
quando há vício na expedição do documento de habilitação do condutor;
RESOLVE:
Art� 1º CANCELAR a Carteira Nacional de Habilitação do Senhor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Registro nº 01189274138 e CPF n° 106�851�032-
34, conforme previsto no art� 263, §1º do CTB, tendo em vista o não preenchimento do requisito previsto no art� 140, II, do mesmo diploma legal�
Art. 2º O processo administrativo, de que trata o artigo anterior, tramitará perante a Corregedoria do Departamento Estadual de Trânsito do Acre.
Art� 3º Esta Portaria tem efeito imediato� 
Publique-se�
Rio Branco/AC, 13 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN   
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740
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PORTARIA Nº� 211/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°� 169/10 que cominou com a suspensão da carteira nacional de habi-
litação do condutor pelo período de 12 (doze) meses�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da pe-
nalidade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor 
DIEGO FELIPE DA SILVA conforme determina o art� 263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº� 212/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos dos Processos Administra-
tivos n°� 380/13 e 951/16 que cominou com a suspensão da carteira 
nacional de habilitação do condutor pelo período de 05 (cinco) meses�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da pe-
nalidade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor 
MARCELO RODRIGUES LIMA GODINHO conforme determina o art� 
263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº� 213/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°� 390/09 que cominou com a suspensão da carteira nacional de habi-
litação do condutor pelo período de 12 (doze) meses�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da pena-
lidade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor ALE-
XANDRE PEREIRA CRUZ conforme determina o art� 263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº� 214/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°� 970/08 que cominou com a suspensão da carteira nacional de habi-
litação do condutor pelo período de 12 (doze) meses�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da pe-
nalidade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor 
ADIMILSON GADELHA MAIA conforme determina o art� 263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº� 215/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°� 2954/10 que cominou com a suspensão da carteira nacional de ha-
bilitação do condutor pelo período de 12 (doze) meses�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da penali-
dade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor FRAN-
CISCO LIMA DE SOUSA conforme determina o art� 263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº� 216/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°� 1250/11 que cominou com a suspensão da carteira nacional de habi-
litação do condutor pelo período de 12 (doze) meses�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da penali-
dade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor CLEIB-
SON ALMEIDA DE SOUZA conforme determina o art� 263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740
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PORTARIA Nº� 217/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°� 1567/10 que cominou com a suspensão da carteira nacional de ha-
bilitação do condutor pelo período de 01 (um) mês�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da pe-
nalidade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor 
RENATO PAULO DE ABREU conforme determina o art� 263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº� 219/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°� 1991/08 que cominou com a suspensão da carteira nacional de ha-
bilitação do condutor pelo período de 12 (doze) meses�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da pena-
lidade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor CAIO 
AUGUSTO DA SILVA BELEZA conforme determina o art� 263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº� 220/2017 – Corregedoria 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22, 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro.
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°� 56/11 que cominou com a suspensão da carteira nacional de habili-
tação do condutor pelo período de 01 (um) mês�
CONSIDERANDO ainda o que dispõe o artigo 263, I, do CTB, quanto às 
providências que devem ser adotadas em decorrência da constatação 
de que o condutor conduzia veículos automotores no período em que se 
encontrava cumprindo suspensão�
RESOLVE:
Art� 1º Instaurar Processo Administrativo destinado à aplicação da pe-
nalidade de Cassação da Carteira Nacional de Habilitação do Senhor 
HORACIO ALVES PESSOA conforme determina o art� 263, I, do CTB�
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se� 
Rio Branco/AC, 21 de Junho de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN  
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº 307/2017 - Corregedoria
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO o disposto no art� 263, §1º, do CTB, quanto às provi-
dências que devem ser adotadas pela Autoridade Estadual de Trânsito 
quando há vício na expedição do documento de habilitação do condutor;
RESOLVE:
Art� 1º CANCELAR a Carteira Nacional de Habilitação do Senhor MANOEL 
DIAS DO NASCIMENTO, Registro nº 01282835211 e CPF n° 164�630�482-
91, conforme previsto no art� 263, §1º do CTB, tendo em vista o não pre-
enchimento do requisito previsto no art� 140, II, do mesmo diploma legal�
Art� 2º Esta Portaria tem efeito imediato� 
Publique-se�
Rio Branco/AC, 21 de Setembro de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN   
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº 316/2017 - Corregedoria
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que através da PORTARIA/GAB/DET/AC nº 289/2017, 
o Sr� LUIZ DA CONCEIÇÃO CORDEIRO DA SILVA, teve sua Carteira Na-
cional de Habilitação cancelada, nos termos do art� 263, §1º, do CTB�
CONSIDERANDO o teor da decisão emanada no Parecer nº 2321, da-
tado de 04 de Setembro de 2017�
RESOLVE:
Art� 1º REVOGAR a PORTARIA Nº 289/2017 - Corregedoria, datada de 
15 de agosto de 2017;
Art� 2° Esta Portaria tem efeito imediato�
Registra-se
Publique-se�
Cumpra-se
Rio Branco/AC, 06 de Outubro de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN   
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

PORTARIA Nº 317/2017 - Corregedoria
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DE-
TRAN/ACRE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 22 
da Lei nº� 9�503, de 23 de dezembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que através da PORTARIA/GAB/DET/AC nº 
290/2017, o Sr� EDINALDO DINIZ, teve sua Carteira Nacional de Habili-
tação cancelada, nos termos do art� 263, §1º, do CTB�
CONSIDERANDO o teor da decisão emanada no Parecer nº 2322, da-
tado de 04 de Setembro de 2017�
RESOLVE:
Art� 1º REVOGAR a PORTARIA Nº 290/2017 - Corregedoria, datada de 
15 de agosto de 2017;
Art� 2° Esta Portaria tem efeitos a contar do dia 29 de setembro de 2017�
Registra-se�
Publique-se�
Cumpra-se�
Rio Branco/AC, 11 de Outubro de 2017�

Pedro Luís Longo
DIRETOR GERAL DO DETRAN   
DECRETO Nº 4�184 DE 12/02/16
DOE Nº 11�740

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 63/2017 - Corregedoria
O Corregedor do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC, de 
ordem do Diretor Geral, nos termos da Portaria nº 1�092 de 17 de agosto 
de 2017, vem NOTIFICAR os condutores abaixo relacionados, para que, no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, apre-
sentem defesa administrativa perante Corregedoria, deste departamento 
durante o horário de expediente, haja vista que a autuação abaixo transcrita 
demanda a aplicação de penalidade de suspensão de seu direito de dirigir:
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NOME N�º PROC� INFRAÇÃO
(ARTIGOS DO CTB) SUSPENSÃO

ABELARDO LIMA DA SILVA CORREG/Nº� 3101/17 ART� 165 DO CTB 12
ADERLANDIO MEDEIROS DA SILVA CORREG/Nº� 2260/17 ART� 165 DO CTB 12
ADNILSON VASCONCELOS DO NASCIMENTO CORREG/Nº� 2107/17 ART� 244, V DO CTB 01
AFONSO ALVES MAIA CORREG/Nº� 2861/17 ART� 165 DO CTB 12
ALUIZIO FIGUEIRA DA SILVA CORREG/Nº� 2998/17 ART� 165 DO CTB 12
ANDRE FRANCISCO GONÇALVES COSTA CORREG/Nº� 2019/17 ART� 165 DO CTB 12
ANTONIO NASCIMENTO DE LIMA CORREG/Nº� 1701/17 ART� 244, II DO CTB 01
ARNOU SOARES DA SILVA CORREG/Nº� 1537/17 ART� 165 DO CTB 12
CAIO DEL AGUILA DE ARAUJO CORREG/Nº� 1745/17 ART� 244, III DO CTB 01
CIRANO DOS SANTOS NOGUEIRA CORREG/Nº� 3306/17 ART� 165 DO CTB 12
DOUGLAS  FRANÇA FREITAS CORREG/Nº� 2094/17 ART� 165 DO CTB 12
EDMILSON VASCONCELOS DE ALMEIDA CORREG/Nº� 2920/17 ART� 165 DO CTB 12
EDSON MARTINS DE SIQUEIRA CORREG/Nº� 2259/17 ART� 165 DO CTB 12
ELSON ALVES FERNANDES CORREG/Nº� 2494/17 ART� 165 DO CTB 12
EVNILSON WANDERLEY ASSIS DA SILVA CORREG/Nº� 1889/17 ART� 165 DO CTB 12
FRADYR IAFURI DE ARAUJO CORREG/Nº� 1920/17 ART� 165 DO CTB 12
FRANCISCO ALEXANDRO DE PONTES SANTOS CORREG/Nº� 3229/17 ART� 244, II DO CTB 01
FRANCISCO DAS CHAGAS ANGELIM GUIMARAES CORREG/Nº� 2300/17 ART� 165 DO CTB 12
FRANCISCO DAS CHAGAS FRANÇA DE SOUZA CORREG/Nº� 3348/17 ART� 165 DO CTB 12
FRANCISCO GUTEMBERG DE SOUZA CORREG/Nº� 1802/17 ART� 165 DO CTB 12
FRANCISCO HALL CORREA CORREG/Nº� 2191/17 ART� 165 DO CTB 12
FRANCISCO JECENILDO BERNARDO ROCHA CORREG/Nº� 1811/17 ART� 165 DO CTB 12
FRANCISCO JOSE LOPES DE AZEVEDO CORREG/Nº� 3282/17 ART� 175 DO CTB 01
GILSON DE PAULA ALVES CORREG/Nº� 3524/17 ART� 165 DO CTB 12
GUSTAVO LIMA DAS NEVES CORREG/Nº� 3009/17 ART� 165 DO CTB 12
GUSTAVO TERRA GOMES CORREG/Nº� 2272/17 ART� 165 DO CTB 12
HAIRTON LIMA DE OLIVEIRA CORREG/Nº� 3253/17 ART� 165 DO CTB 12
IRIS TAVARES DA SILVA CORREG/Nº� 3008/17 ART� 165 DO CTB 12
IVO DE CARVALHO VIGA CORREG/Nº� 1270/17 ART� 165 DO CTB 12
JAEL BIMI JACCOUD MACHADO CORREG/Nº� 2183/17 ART� 165 DO CTB 12
JORGINEI FERRO BOTAO CORREG/Nº� 3419/17 ART� 165 DO CTB 12
JOSE ALBERTO MOREIRA DE MOURA CORREG/Nº� 2184/17 ART� 165 DO CTB 12
JOSE CELESTE SOUZA CATAIANA CORREG/Nº� 3215/17 ART� 165 DO CTB 12
JOSE DE OLIVEIRA TEODOSIO JUNIOR CORREG/Nº� 2507/17 ART� 165 DO CTB 12
JOSE MORORO DE OLIVEIRA JUNIOR CORREG/Nº� 1692/17 ART� 165 DO CTB 12
JOVIMAR SILVA DE ABREU CORREG/Nº� 1675/17 ART� 165 DO CTB 12
KEYLA CRISTINA DA CRUZ SANTANA CORREG/Nº� 2165/17 ART� 165 DO CTB 12
LUIS RONALD ZUNIGA HUAYTA CORREG/Nº� 2193/17 ART� 165 DO CTB 12
MARCELO DE PAIVA MADEIRA CORREG/Nº� 2095/17 ART� 165 DO CTB 12
MARCELO MONTEIRO DE LIMA CORREG/Nº� 1789/17 ART� 165 DO CTB 12
MAURO CESAR ROCHA DA SILVA CORREG/Nº� 1943/17  ART� 165 DO CTB 12
RAIMUNDO GADELHA DE MEDEIROS CORREG/Nº� 2909/17 ART� 165 DO CTB 12
RIBAMAR RODRIGUES CABRAL CORREG/Nº� 2317/17 ART� 165 DO CTB 12
ROBSON RODRIGUES DE PAULA CORREG/Nº� 3063/17 ART� 244, II DO CTB 01
THIAGO GUEDES ALEXANDRE CORREG/Nº� 2643/17 ART� 165 DO CTB 12
THIAGO PONTES DE ABREU CORREG/Nº� 2137/17 ART� 165 DO CTB 12
UARIS JOSE PONTES BARROSO CORREG/Nº� 1922/17 ART� 165 DO CTB 12
VALDIR NASCIMENTO DE SOUZA CORREG/Nº� 2991/17 ART� 165 DO CTB 12
WAGNER ALVES MAIA CORREG/Nº� 3020/17 ART� 165 DO CTB 12
WANDERLEIA ARAUJO DE OLIVEIRA CORREG/Nº� 3312/17 ART� 165 DO CTB 12
WLADILSON BARBOSA DA SILVEIRA CORREG/Nº� 3130/17 ART� 165 DO CTB 12

Alertamos que transcorrido o prazo para defesa, (art� 5º, LV, CF) serão aplicadas às sanções que o caso ensejar, consoantes normas e legislação vigente�
Rio Branco – AC, 31 de agosto de 2017�

Siles Keegan Cavalcante Freitas
Corregedor

EXTRATO DO CONTRATO Nº� 097/2017
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/AC E A 
EMPRESA O� LIMA DE ARAÚJO – ME� 
DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento acontratação de empresa para fornecimento de água potável transportada em caminhão pipa, para aten-
der as necessidades do Departamento Estadual de Trânsito– DETRAN/AC, na cidade de Rio Branco.
PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes deste Contrato, como se nele transcritos estivessem, o Edital de Pregão Presencial Por Registro 
de Preços n°� 398/2017 CPL 03e seus Anexos, a Proposta da Contratada, Ata de Registro de Preços nº 015/2017, Parecer nº 536/2017 e demais 
peças que constituem o Processo nº� 014�001106/2017�
DO VALOR
Dá - se a este contrato o preço total de R$ 29�500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), já incluídos todos os impostos, taxas e demais despesas, 
tais como frete, seguro e quaisquer Outras�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas estimadas para a contratação do objeto correrá à conta da seguinte dotação: Programa de Trabalho: 28.62.00.00 - Logística de Trân-
sito; Natureza da Despesa: 33�90�30�00; Fonte de Recursos: 700�
DA VIGÊNCIA
O Contrato terá vigência a contar de 06 de Outubro de 2017 (06/10/2017) com término em 31 de dezembro de 2017 (31/12/2017)�
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2017

ASSINAM: 
Pedro Luis Longo e Fábio Eduardo Ferreira pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/AC e Osmir Lima de Araújo pela empre-
sa O� LIMA DE ARAÚJO – ME�
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ANEXO I

Item Descrição Unid� Qtd� Valor 
Unitário Valor Total

1
Água potável; própria para consumo humano, obedecendo a portaria MS nº 2�914 de 12�12�2011, 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA, transportada em carro pipa�

m³ 1�000 R$ 29,50 R$ 29�500,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO: VINTE E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS R$ 29�500,00

EXTRATO DE ATA - DETRAN
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL SRP 394/2017 CPL 03 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
PARTES: Departamento Estadual de Trânsito e as empresas AMAZOM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, J.M. COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME.
E OBJETO: Aquisição de câmeras fotográficas e lentes fotográficas para atender as necessidades deste departamento estadual de transito – DETRAN/AC.
DATA DA ASSINATURA: (29/09/2017)�

ASSINAM: Pedro Luis Longo, Fábio Eduardo Ferreira e os representantes das empresas acima mencionadas�

Empresa: AMAZOM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – ME; CNPJ n° 84�312�669/0001-09, com sede na Rua Cel� Jose Galdino n° 335, Bairro 
Bosque, Rio Branco – AC, representada neste ato pelo Sr� Marcus Venicius Pacheco, CPF n° 095�750�812-34, RG n° 079966 SSP/AC�

I
T
E
M

DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL UND
QUANTIDADE 

PARA 
REGISTRO

QUANTIDADE 
IMEDIATA

MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
GLOBAL

02

Lente para câmeras fotográfica, Modelo: EF-S 55-250mm F/4-
-5.6IS STM. Especificações: Ajuste de foco: sistema de focagem 
traseira. Ângulo de observação diagonal: 27° 50’ – 6 15’. Distân-
cia focal mais próxima: 2�79 pés/085m; Alcance focal e abertura 
máxima 55-250mm 1:4-5�6; Construção de lente 15 elementos e 
12 grupos. Zoom telefoto. Tamanho do filtro; 58mm de distância; 
Série: EF-S; Diâmetro máximo x comprimento, peso: 2.8x4.4”, 
aprox��� 13�2 oz / 70�0x11�2mm, aprox��� 375g

UND 3 1

CANON/
MOD�: IS 
STM AF 

D58

R$ 1�449,00 R$ 4�347,00

03

Câmera fotográfica. Especificações gerais: Câmera digital de 
lente única reflexiva com exposição automática, auto foco e flash 
embutido� Mídia de gravação: cartão SD, cartão SDHC e cartão 
de memória SDXC� Formato de imagem: Aprox� 22�3x14�9mm 
(tamanho APS-C)� Lentes compatíveis�

UND 3 1
CANON/ 

MOD�: EOS 
REBEL T6

R$ 4�000,00 R$ 12�000,00

VALOR TOTAL R$ 16�347,00

Empresa: J�M� COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA – ME; CNPJ n° 00�432�870/0001-30, com sede na Rua Marechal Deodoro, n° 454, Bairro Centro, Rio 
Branco – Acre, representada neste ato pelo Sr� João Bastista Vitorino Albuquerque CPF n° 236�529�773-00, RG n° 307856 SSP/RO�

I
T
E
M

DISCRIMINA-ÇÃO DO MATERIAL UND
QUANTIDADE 

PARA 
REGISTRO

QUANTIDADE 
IMEDIATA

MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
GLOBAL

01

Lente para Câmera fotográfica, Modelo: EF 70-200MM F/4l USM 
Especificações: sistema de focagem interno com USM, ângulo 
de observação Diagonal: 34° - 12° Distância focal mais próxima 
1�2m/3�9 pés Alcance focal & abertura máxima 70 – 200mm 1:4�0 
Construção de lentes 16 elementos em 13 grupos� Dimensões 
de produto 3�0” x 6�8”, 25 oz� / 76mm x 172mm, 705g� Zoom 
telefoto. Tamanho do filtro: 67mm. Série: EL Lente Sistema de 
Zoom Rotativo. Compatibilidade: Toda linha de câmeras EOS

UND 3 1 CANON R$ 3�414,00 R$ 10�242,00

VALOR TOTAL R$ 10�242,00

IAPEN

PORTARIA Nº 944 DE 02 DE AGOSTO DE 2017�
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art� 6º 
da Lei 1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo Decreto nº 041, de 02 de janeiro de 2015, e considerando a decisão exarada no 
processo nº 0018363-3/2017, de 02 de agosto de 2017� 
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder, com fundamento no Art� 132, da Lei Complementar 39, de dezembro de 1993, o servidor Maricelio Silva da Costa, matrícula 9100229-6 
ocupante do cargo de Especialista em Execução Penal, licença-prêmio de 30 (trinta) dias, no período de 01 de agosto de 2017 a 30 de agosto de 2017, 
referente ao período aquisitivo de 21/07/2008 a 20/07/2013�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 01/08/17�
Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se�

Martin Fillus Cavalcante Hessel
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 1061 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017�
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art� 6º 
da Lei 1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo Decreto nº 041, de 02 de janeiro de 2015, e considerando a decisão exarada no 
processo nº 0022985-8/2017, de 06 de outubro de 2017� 
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder, com fundamento no Art� 132, da Lei Complementar 39, de dezembro de 1993, o servidor Amisterdan Souza dos Santos, matrícula 
9339230-1 ocupante do cargo de Agente Penitenciário, licença-prêmio de 30 (trinta) dias, no período de 01 de outubro de 2017 a 30 de outubro de 2017, 
referente ao período aquisitivo de 30/01/2012 a 28/01/2017�
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Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir 01/10/17�
Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se�                                        

Martin Fillus Cavalcante Hessel
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 1063 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017�
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art� 
6º da Lei 1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo 
Decreto nº 041, de 02 de janeiro de 2015, e considerando a decisão exara-
da no processo nº 0022987-1/2017, de 06 de outubro de 2017� 
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder, com fundamento no Art� 132, da Lei Complementar 
39, de dezembro de 1993, o servidor Aldimar Braga Ferreira, matrícula 
9163760-5 ocupante do cargo de Agente Penitenciário, licença-prêmio 
de 30 (trinta) dias, no período de 01 de outubro de 2017 a 30 de outubro 
de 2017, referente ao período aquisitivo de 30/01/2012 a 28/01/2017�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir 01/10/17�
Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se�    
                                        
Martin Fillus Cavalcante Hessel
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 1068 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017�
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art� 
6º da Lei 1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo 
Decreto nº 041, de 02 de janeiro de 2015, e considerando a decisão exara-
da no processo nº 0022964-5/2017, de 06 de outubro de 2017� 
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder, com fundamento no Art� 132, da Lei Complementar 
39, de dezembro de 1993, o servidor Jovanes Oliveira Silva, matrícula 
9222766-4 ocupante do cargo de Agente Penitenciário, licença-prêmio 
de 90 (noventa) dias, no período de 04 de outubro de 2017 a 01 de janei-
ro de 2017, referente ao período aquisitivo de 31/07/2012 a 30/07/2017�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir 04/10/17�
Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se�                
                        
Martin Fillus Cavalcante Hessel
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 1070 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017�
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art� 
6º da Lei 1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e XIX e pelo 
Decreto nº 041, de 02 de janeiro de 2015, e considerando a decisão exara-
da no processo nº 0022952-2/2017, de 06 de outubro de 2017� 
RESOLVE: 
Art� 1º Conceder, com fundamento no Art� 132, da Lei Complementar 39, de 
dezembro de 1993, o servidor Isaias Brito de Barros, matrícula 9270159-1 
ocupante do cargo de Agente Penitenciário, licença-prêmio de 30 (trinta) 
dias, no período de 17 de setembro de 2017 a 16 de outubro de 2017, 
referente ao período aquisitivo de 29/09/2008 a 27/12/2013�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir 17/09/17�
Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se�                                           

Martin Fillus Cavalcante Hessel
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 1077 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art� 6º da Lei 1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, VI e 
XIX e pelo Decreto nº 041 de 02 de janeiro de 2015,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear a Senhora SORAIA DAS CHAGAS LEITE, matrícula nº 
9314164-1, para responder interinamente pela Gerência de Gestão de 
Pessoas do IAPEN, no período de 16�10�2017 à 02�11�2017, por motivo 
de gozo de férias do titular do cargo�

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16 de outubro de 2017�
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Martin Fillus Cavalcante Hessel
Diretor Presidente

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN/AC

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 086/2017
PROCESSO Nº� 120/2017
CONCORRÊNCIA Nº 021/2017 CPL 01
PARTES: O Estado do Acre, através do Instituto de Administração Pe-
nitenciária do Acre como CONTRATANTE e a empresa EXECUTIVA 
SERVIÇOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP, 
como CONTRATADA�
OBJETO: Constitui como objeto a construção de alambrado com pe-
rímetro de 397�68 M e com altura de 3 M, localizado na penitenciária 
Manoel Néri da Silva no município de Cruzeiro do Sul/AC�
SUBCLÁUSULA ÚNICA – O Regime de Empreitada por preço unitário, 
pelo critério de menor preço por item� 
VALOR TOTAL: O valor do presente Contrato é de R$ 146�000,86 (Cen-
to e quarenta e seis mil e oitenta e seis centavos)�
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados 
a partir da emissão da ordem de serviço, admitidos à prorrogação nos 
termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessó-
rias, especialmente as decorrentes de correção de defeitos�
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2017�
PROGRAMA DE TRABALHO: 755�209�14�421�1119�1786
ELEMENTO DE DESPESA: 44�90�51�91
FONTE DE RECURSO: 200 

Assinam: MARTIN FILLUS CAVALCANTE HESSEL pela CONTRATANTE 
e o Senhor OTEMIR GOMES DE FARIAS pela CONTRATADA�

IDM

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 022�08/2017
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, re-
presentado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 
040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública A CONVOCA-
ÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOL-
SISTAS, NA MODALIDADE DE SUPERVISOR DE CURSO E APOIO AS 
ATIVIDADES ACADEMICAS E ADMINISTRATIVAS, PARA ATUAÇÃO NOS 
CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO EN-
SINO TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC em sua nova AÇÃO DENO-
MINADA MEDIOTEC� Para assinatura do Termo de Compromisso nos dias 
20, 23 e 24 de outubro de 2017, no horário de 08h as 11:30 e 14:30 as 17h�

CANDIDATO NOTA 
FINAL

PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES
RIO BRANCO 

CEPT GASTRONOMIA E HOSPITALIDADE
APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS

Experiência comprovada de no mínimo de 06(seis) meses em atividades 
acadêmicas e administrativas�

GH- AAA 40H MANHÃ E TARDE
RAIMUNDA NONATA 
MENDONÇA DE LIMA 57,50 - 2º

1 - Local para entrega de documentação e assinatura de contrato:
MÚNICIPIO LOCAL ENDEREÇO

Rio Branco Sede Administrativa do 
IDM

Rua: Riachuelo, nº 138, 
Bairro: José Augusto� CEP: 
69�900-809� (Ao lado da Esc� 
Humberto Soares)�

2 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original 
dos seguintes documentos:
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a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
f) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
• Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral (www.tre-ac.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral); 
• Certidão Negativa da Justiça Federal (www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/); 
• Certidão de Distribuição – Ação: Cível (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000);
• Certidão de Distribuição – Ação: Criminal (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000);
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
h) Comprovante de residência atual;
i) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
j) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)� Os documentos necessários para este 
cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado� O candidato que já possuir 
cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação� Informações no site: www�sefaz�ac�gov�br; 
k) 1 foto 3x4 colorida;
l) No ato da contratação deverá ser apresentado (no caso de servidor público) documentação comprobatória da situação funcional�
3� REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
a – Diploma ou certidão de formação de nível superior, conforme ANEXO I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;
b – Experiência comprovada de no mínimo 06 (seis) meses para o cargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas, conforme anexo I;
Rio Branco – Acre, 19 de outubro de 2017�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 040�06/2017
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM HORISTA
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, repre-
sentado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública O RESULTADO 
DE RECURSO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE MEDIADOR DE APRENDIZA-
GEM HORISTA (ZONA URBANA E RURAL), PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC em sua nova AÇÃO DENOMINADA MEDIOTEC�

CANDIDATO RECURSO OBSERVAÇÃO
CEPT GASTRONOMIA E HOSPITALIDADE

RIO BRANCO
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM EVENTOS

MEDIADOR HORISTA 60 HORAS

RB - EA1 ESPANHOL 
APLICADO TARDE

CLEUCIMARDO DA SILVA MESQUITA INDEFERIDO PONTUAÇÃO ATRIBUIDA EM DESACORDO COM O ITEM 11�4 LETRA “G” E ITEM 6�2 
LETRA “C”�

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM HOSPEDAGEM
ESCOLA SANTO ANTÔNIO II – (BELO JARDIM III, BR 364 KM 07)

MEDIADOR HORISTA 60 HORAS

RB - EA2 ESPANHOL 
APLICADO TARDE

DANIEL DE ARAUJO BARBOSA 
MARQUES DEFERIDO PONTUAÇÃO ATRIBUIDA DE ACORDO COM O ITEM 10�1 TABELA II DO EDITAL�

Rio Branco – Acre, 19 de outubro de 2017�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 040�07/2017
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM HORISTA
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, repre-
sentado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública O RESULTADO 
FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE MEDIADOR DE APRENDIZAGEM 
HORISTA (ZONA URBANA E RURAL), PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉC-
NICO E EMPREGO – PRONATEC em sua nova AÇÃO DENOMINADA MEDIOTEC�

CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO RESULTADO
CEPT GASTRONOMIA E HOSPITALIDADE

EPITACIOLÂNDIA
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM RESTAURANTE E BAR

MEDIADOR HORISTA 40 HORAS
EP - EA ESPANHOL APLICADO TARDE

NÃO HOUVE INSCRITOS
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EP - IT INGLÊS 
TÉCNICO TARDE

NÃO HOUVE INSCRITOS
PORTO ACRE

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM GUIA DE TURISMO
MEDIADOR HORISTA 76 HORAS

PA - EA ESPANHOL APLICADO MANHÃ
LUCIANE SILVA CAMARA 24,00 1º CLASSIFICADO

MEDIADOR HORISTA 72 HORAS

PA - IT INGLÊS 
TÉCNICO MANHÃ

CLEICIANE RODRIGUES DE 
SIQUEIRA 34,00 1º CLASSIFICADO

MEDIADOR HORISTA 28 HORAS
PA - CE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO MANHÃ

ELIANDRA FELIX DA SILVA 67,00 1º CLASSIFICADO
ERISMAR OLIVEIRA DA SIL-
VA 54,00 2º CLASSIFICADO

QUELI FERNANDA DA SILVA 52,00 3º CLASSIFICADO
PORTO WALTER

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM LAZER
MEDIADOR HORISTA 56 HORAS

PW - EA ESPANHOL APLICADO NOITE
NÃO HOUVE INSCRITOS

PW - IT INGLÊS 
TÉCNICO NOITE

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
RIO BRANCO

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM EVENTOS
MEDIADOR HORISTA 60 HORAS

RB - EA1 ESPANHOL APLICADO TARDE
ROSA DJANIRA ALVES DA 
SILVA 44,00 1º CLASSIFICADO

NEMIAS LIMA TUTUCIMA 28,00 2º CLASSIFICADO

RB - IT601 INGLÊS 
TÉCNICO MANHÃ

NÃO HOUVE INSCRITOS

RB - IT602 INGLÊS 
TÉCNICO TARDE

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM HOSPEDAGEM

ESCOLA SANTO ANTÔNIO II – (BELO JARDIM III, BR 364 KM 07)
MEDIADOR HORISTA 60 HORAS

RB - EA2 ESPANHOL APLICADO TARDE
DANIEL DE ARAUJO BARBO-
SA MARQUES 23,00 1º CLASSIFICADO

RB - IT56 INGLÊS 
TÉCNICO TARDE

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
SENA MADUREIRA

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM HOSPEDAGEM
MEDIADOR HORISTA 60 HORAS

SM - EA ESPANHOL APLICADO TARDE
NÉLIDA FREITAS FERNAN-
DES 66,00 1º CLASSIFICADO

MEDIADOR HORISTA 56 HORAS

SM - IT INGLÊS 
TÉCNICO TARDE

NÃO HOUVE INSCRITOS
SENADOR GUIOMARD

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM RESTAURANTE E BAR
MEDIADOR HORISTA 40 HORAS

SG - EA40 ESPANHOL APLICADO NOITE
NÃO HOUVE INSCRITOS

SG - IT INGLÊS 
TÉCNICO NOITE

NÃO HOUVE INSCRITOS
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AGENCIAMENTO DE VIAGEM

MEDIADOR HORISTA 60 HORAS
SG - EA60 ESPANHOL APLICADO NOITE

ADRIANA DAVILA SOARES 32,00 1º CLASSIFICADO
ANDREIA DE BARROS RO-
DRIGUES 20,00 2º CLASSIFICADO

SG - IT60 INGLÊS 
TÉCNICO NOITE

NÃO HOUVE INSCRITOS
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM LAZER

MEDIADOR HORISTA 56 HORAS
SG - EA56 ESPANHOL APLICADO NOITE

NÃO HOUVE INSCRITOS

SG - IT56 INGLÊS 
TÉCNICO NOITE

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
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XAPURI
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM GUIA DE TURISMO

MEDIADOR HORISTA 76 HORAS
XP - EA ESPANHOL APLICADO NOITE

NÃO HOUVE INSCRITOS
MEDIADOR HORISTA 72 HORAS

XP - IT INGLÊS
 TÉCNICO NOITE

RAIMUNDA FERREIRA RO-
DRIGUES 46,00 1º CLASSIFICADO

MEDIADOR HORISTA 28 HORAS
XP - CE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO NOITE

GILZA LIMA DE MENEZES 28,00 1º CLASSIFICADO

Rio Branco – Acre, 19 de outubro de 2017�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI 
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE

EDITAL Nº 041�06/2017
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA
O INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DOM MOACYR GRECHI - IDM, repre-
sentado pela Diretora Presidente, Maria Rita Paro de Lima, Decreto Nº 040/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública A CONVOCA-
ÇÃO DA SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE MEDIADOR DE 
APRENDIZAGEM MENSALISTA (ZONA URBANA E ZONA RURAL), PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS TÉCNICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC em sua nova AÇÃO DENOMINADA MEDIOTEC�
1� SEGUNDA FASE: PROVA DIDÁTICA�
1�1 A prova didática consistirá na elaboração de um Planejamento e apresentação de aula expositiva conforme orientações do item 8�1�2�5 alíneas 
“a” e “b” do Edital de abertura do 041/2017� A entrega do Planejamento escrito deve ser feita em 2 (duas) vias impressas, entregue no dia 23 DE 
OUTUBRO DE 2017, no horário de 8h as 18h, no local de realização da Prova conforme planilhas abaixo�  A não entrega do documento impresso 
acarretará na perda dos pontos relativos a esse item�
2� DA CONVOCAÇÃO PARA PROVA DIDÁTICA
2�1 A convocação para a prova didática segue na seguinte ordem: 
LOCAL: Rio Branco - Escola Técnica em Saúde Maria Moreira da Rocha
ENDEREÇO: Rodovia BR 364, Km 2, s/n - Distrito Industrial, Rio Branco - AC, 69920-223 (Próximo a rotatória da UNINORTE)�
Rio Branco - Acre – Fone: (068) 2106-2800
DATA: 24//10/2017

RIO BRANCO
SALA 01

MANHÃ - 8 HORAS
Nº INSC� CANDIDATO

CEPT CAMPOS PEREIRA – CIDADE DO POVO
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SEGURANÇA NO TRABALHO

MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA – 30 HORAS
RB - ST MANHÃ E TARDE

01 GLAUCO GOMES SABOIA
02 ALAN DE CARVALHO PINHEIRO
03 ALDIONE DA SILVA LESSA
04 TANIA MARIA DOS SANTOS

RIO BRANCO
SALA 02

MANHÃ - 8 HORAS
Nº INSC� CANDIDATO

CEPT ROBERVAL CARDOSO
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM PESCA

MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA – 30 HORAS
RB - PS MANHÃ E TARDE

01 SANDRO AUGUSTO DO VALE PEREIRA FILHO
02 JOAO PAULO MORAES PIRES
03 MARCELO LUAN COSTA MACHADO
04 RENATA FLOR SALDANHA
05 CRISTINA SÁ DE LIMA

LOCAL: Porto Acre - Núcleo da Secretaria de Estado de Educação
ENDEREÇO: Rua das Falcatruas, nº 11 – Vila do Incra, Projeto Humaitá
Rio Branco - Acre – Fone: (068) 2106-2800
DATA: 24//10/2017
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PORTO ACRE
SALA 01

MANHÃ - 8 HORAS
Nº INSC� CANDIDATO

CEPT GASTRONOMIA E HOSPITALIDADE
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM GUIA DE TURISMO
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA – 30 HORAS

PA - GT MANHÃ E TARDE
01 ERISMAR OLIVEIRA DA SILVA
02 QUELI FERNANDA DA SILVA
03 SANDRA CESARIO SANTOS
04 FRANCILEIDE DE SOUZA SILVA E SANTOS

PORTO ACRE
SALA 01

MANHÃ - 8 HORAS
Nº INSC� CANDIDATO

CEPT ROBERVAL CARDOSO
ESCOLA UNIÃO E PROGRESSO – KM 72 BR 174 (ESTRADA DE BOCA DO ACRE)

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AQUICULTURA
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA – 30 HORAS

PA - AQ MANHÃ E TARDE
05 LUCILENE DA CRUZ PEREIRA
06 THYAGO TOJAL DE BRITO

LOCAL: Sena Madureira - Núcleo da Secretaria de Estado de Educação
ENDEREÇO: Avenida Avelino Chaves, nº 690 – Centro
Rio Branco - Acre – Fone: (068) 2106-2800
DATA: 24//10/2017

SENA MADUREIRA
SALA 01

MANHÃ - 8 HORAS
Nº INSC� CANDIDATO

ESCOLA TÉCNICA EM SAÚDE MARIA MOREIRA DA ROCHA
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM IMOBILIZAÇÕES ORTOPÉDICA

MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA - 30 HORAS
SM - IO MANHÃ E TARDE

01 ANDRESSA DA SILVA FREITAS

LOCAL: Senador Guiomard -  Núcleo da Secretaria de Estado de Educação
ENDEREÇO: Av� Castelo Branco nº 649 – Centro�
Rio Branco - Acre – Fone: (068) 2106-2800
DATA: 24//10/2017

SENADOR GUIOMARD
SALA 01

MANHÃ - 8 HORAS
Nº INSC� CANDIDATO

CEPT GASTRONOMIA E HOSPITALIDADE
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AGENCIAMENTO DE VIAGEM

MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA – 30 HORAS
SG - AV TARDE E NOITE

01 IRISMAR ROSA CARNEIRO
02 FABRICIO CHAGAS DE CARVALHO
03 JOANDERSON SILVEIRA SOUZA

SENADOR GUIOMARD
SALA 01

MANHÃ - 8 HORAS
Nº INSC� CANDIDATO

CEPT GASTRONOMIA E HOSPITALIDADE
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM RESTAURANTE E BAR

MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA – 30 HORAS
SG - RB TARDE E NOITE

01 NADJA VERUSKA DIAS LUSTOSA DE ALMEIDA LIMA
02 ADILA DA SILVA D’AVILA MOREIRA

LOCAL: Xapuri - Núcleo da Secretaria de Estado de Educação
ENDEREÇO: Rua Floriano Peixoto  - Centro (Próximo ao Fórum)
Rio Branco - Acre – Fone: (068) 2106-2800
DATA: 24//10/2017

XAPURI
SALA 01

MANHÃ - 8 HORAS
Nº INSC� CANDIDATO

CEPT GASTRONOMIA E HOSPITALIDADE
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM GUIA DE TURISMO
MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA – 30 HORAS

XP- GT TARDE E NOITE
01 FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS PEIXOTO
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3� TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA
RIO BRANCO
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
• NR 15 – Atividades e Operações Insalubres.
• Condições Sanitárias e de Conforto nos locais de trabalho (NR 24). 
• Identificação e classificação dos principais riscos ocupacionais.
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM PESCA
• Beneficiamento do pescado;
• Construções pesqueiras;
• Técnicas alternativas de pesca;
PORTO ACRE
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM GUIA DE TURISMO
• Segmentos Turísticos e sua importância socioeconômica
• Atrativos Turísticos do Acre
• Tipos de Roteiros Turísticos
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AQUICULTURA
• Sistema de Produção Aquícola;
• Parâmetro de qualidade da água para o cultivo de organismos aquáticos; 
• Métodos de conservação para o pescado
SENA MADUREIRA 
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM IMOBILIZAÇÕES ORTOPÉDICA
• Equipamentos de Proteção Individual;
• Tipos de fraturas;
• Anatomia Humana e fisiológica funcional do sistema locomotor.
SENADOR GUIOMARD 
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AGENCIAMENTO DE VIAGEM
• Tipos e segmentos de agências e turismo
• Educação patrimonial e atividades turísticas;
• Segmentação e tendências do mercado de agências de turismo: Tipos de 
pesquisa do mercado; Técnicas de aplicação, tabulação e análise de dados;
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM RESTAURANTE E BAR
• Harmonização entre pratos e bebidas
• Tipologia de Restaurantes e Bares
• Serviços de bebidas: classificação das bebidas; origem e produção de 
bebidas destiladas, fermentadas e compostas;
XAPURI
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM GUIA DE TURISMO
• Segmentos Turísticos e sua importância socioeconômica
• Atrativos Turísticos do Acre
• Tipos de Roteiros Turísticos
4� ORIENTAÇÕES PARA A PROVA DIDÁTICA CONFORME O ITEM 
8�1�2 DO EDITAL DE ABERTURA�
8�1�2 SEGUNDA FASE: PROVA DIDÁTICA (CARÁTER CLASSIFICA-
TÓRIO e ELIMINATÓRIO)�
8�1�2�1 A Prova Didática será realizada em locais e horários a serem di-
vulgados no Edital de convocação, que será publicado no Diário Oficial 
do Estado do Acre, (www�diario�ac�gov�br), no site do IDM (www�idm�
ac�gov�br) e corresponderá a 40 pontos�
8�1�2�2 Com base na lista organizada na forma estabelecida no item 
10�1 serão convocados para a prova didática os candidatos ao cargo 
de Mediador de Aprendizagem Mensalista classificados na análise cur-
ricular no quantitativo de 5 (cinco) vezes o número de vagas do cargo, 
respeitados os empates na última posição�
8�1�2�3 Os candidatos selecionados e convocados para a Prova Didática, 
que não comparecerem ao local, na data e horário estabelecidos, estarão 
automaticamente excluídos deste Processo Seletivo Simplificado.
8�1�2�4 A prova didática consistirá na elaboração de um Planejamento e 
apresentação de aula expositiva conforme orientações do item 8�1�2�5 
alíneas “a” e “b”� A entrega do Planejamento escrito deve ser feita em 2 
(duas) vias impressas, na data indicada no Edital de Convocação para 
a Prova Prática� Sendo que a não entrega do documento impresso acar-
retará na perda dos pontos relativos a esse item�
8�1�2�5 No Edital de Convocação para a Prova Prática, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Acre e no site do IDM, os candidatos que 
estiverem convocados deverão seguir rigorosamente:
a) Os candidatos deverão apresentar um dos temas indicados em Edital 
de Convocação, em formato de aula expositiva obedecendo ao roteiro 
entregue conforme estabelecido pelo ANEXO III deste edital�
b) Os candidatos terão que apresentar seu Planejamento obedecendo 
ao tempo mínimo de 20 minutos e não ultrapassando o máximo de 30 
minutos, conforme cronograma de horários estabelecido pela comissão 
de avaliação deste processo de seleção�
8�1�2�6 A Prova Didática terá pontuação máxima de 40 (quarenta) pon-
tos, sendo que 10 (dez) pontos é na entrega pelo Planejamento impres-
so e 30 (trinta) na apresentação didática� 
8�1�2�7 A prova didática terá como objetivo avaliar o candidato quanto 
ao domínio do assunto, à capacidade de comunicação, de organização 
do pensamento e de planejamento, às estratégias de ensino utilizadas, 
o domínio dos recursos didáticos utilizados e à apresentação da aula�
8�1�2�8 Para a prova didática os candidatos convocados deverão escolher 
os temas propostos na componentes curriculares de acordo com o cargo 
para o qual está concorrendo que constará em Edital de Convocação�

8�1�2�9 A não entrega do Planejamento de Aula, escrito e impresso, 
acarretará na anulação dos 10 (dez) pontos correspondente a esse 
item� Sendo que apenas a entrega física do documento não garante a 
pontuação inicial, faz-se necessário que o planejamento esteja de acor-
do com o indicado no ANEXO III�
8�1�2�10 O não respeito à duração mínima ou máxima da Prova Didáti-
ca resultará na perda de 5,0 (cinco) pontos� O candidato será avaliado 
considerando o desempenho efetivo, de acordo com as normas estabe-
lecidas no ANEXO IV�
8�1�2�11 Qualquer material ou recurso didático utilizado na execução da 
apresentação (Prova Didática) é de inteira responsabilidade do candidato�      
8�1�2�12 O instrumento de avaliação do Planejamento escrito e da Prova 
Didática seguirá o modelo constante no ANEXO IV deste edital�
8�1�2�13 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova mu-
nidos de documentos originais de identificação, no prazo de validade.
8�1�2�14 Não será permitido o uso de celular ou gravador durante a reali-
zação da Prova Didática� Celulares deverão ser desligados e guardados 
até a saída definitiva do local da realização da Prova Didática.
Rio Branco – Acre, 19 de outubro de 2017�

Maria Rita Paro de Lima
Diretora Presidente
Decreto n° 040/2015

IMAC

PORTARIA Nº 079 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
O Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, no uso de 
suas atribuições legais�
R E S O LV E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicado para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO 
N° 037/2017 celebrado entre o Instituto de Meio Ambiente do Acre – 
IMAC e 8V TECNOLOGIA EIRELE, e respectivo contrato/empenho, 
processo n°� 1�646/2016 - IMAC, assinado no dia 25/09/2017� A vi-
gência será de até 31 de dezembro 2017, contados a partir de sua 
assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo 
aditivo, persistindo as obrigações, especialmente as decorrentes da 
garantia,  que tem como objeto deste contrato Aquisição de Equipa-
mentos de Informática – ITEM 1 – visando atender as necessidades 
do Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, no âmbito do Pro-
grama de Desenvolvimento Sustentável do Estado do Acre – PDSA 
FASE II, relacionados no Anexo II (Contrato de Empréstimo BID N° 
2928/OC-BR) - Termos de Referência, descrição do fornecimento, 
nos termos e condições do Edital e seus Anexos, conforme  Pregão 
Eletrônico SRP N° 060/2017, CEL 01,  que fazem partes integrantes 
deste contrato, independente de transcrição, a fim de atender as ne-
cessidades da CONTRATANTE: 
I- Gestor Titular: Rynaldo Lúcio dos Santos, matricula n°� 9406794-2
II- Gestor Substituto: José Vilcimar de Andrade, matricula n°� 9151508 -4
III- Fiscal titular: Rodrigo Henning da Cruz Rodrigues, matricula n°� 9419039-1
IV- Fiscal Substituto: Eliziane da Silva Moisés, matricula n°� 9419101-1
Art� 2° Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como, 
a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao 
atendimento da legislação vigente, se prejuízo das disposições do ma-
nual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I� Instruir os processos administrativos de despesas pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo contrato Administrativo firmado;
II� Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados PADP 
sob sua gerência por meio de inserção de dados em meios informáticos, 
a exemplo do GRP;
III. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
ás diligências administrativas de prorrogação, se possíveis e vantajosos 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo Único: O gestor que não observar as normas contidas nesta por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao poder público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art. 3° compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto 
contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o aten-
dimento ás normas regulamentares aplicáveis ao objeto da contratado�
Parágrafo Único: O fiscal que que não observar as normas contidas 
nesta portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao poder público 
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá 
pelos danos que causar�
Art� 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
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Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
Rio Branco/AC, 18 de outubro de 2017�

Paulo Roberto Viana de Araújo
Diretor Presidente do IMAC
Decreto Nº 4�589 de 06/05/2016

PORTARIA Nº� 080 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017�
O Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, no uso de 
suas atribuições legais�
R E S O LV E:
Art� 1º - DESIGNAR, o servidor Marcel Érick Fernandes Pedralino, para 
responder pela Chefia do Núcleo de Representação do Alto Acre, deste 
Instituto, sem ônus adicionais ao já recebido no cargo atual no período 
de 23/10/2017 a 01/11/2017�
Art� 2º - Esta portaria tem efeito a contar de 23 de outubro de 2017�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
Rio Branco/AC, 18 de outubro de 2017�

Paulo Roberto Viana de Araújo
Diretor Presidente do IMAC
Decreto Nº 4�589 de 06/05/2016

IPEM

PORTARIA/IPEM-AC/Nº 011, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ES-
TADO DO ACRE, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto 
nº 1�858, de 25 de março de 2015, tendo em vista a Lei Complementar nº 
247/2012 e o Convênio nº 10/2013/INMETRO, de 29 de novembro de 2013�
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Processo Nº 
0001365-6/2017, de origem da Secretaria de Estado de Educação e Es-
porte – Estado do Acre, celebrado entre o Instituto de Pesos e Medidas 
e a VIGIACRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LIMITADA LTDA, assinada 
no dia 15�09�2017 com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura, que tem por objeto a contratação de empresa para dar 
cobertura as despesas com vigilância eletrônica, a fim de atender as 
necessidades da CONTRATANTE:
I – Gestor Titular: Alexandre Martins de Araújo – Matrícula 46426; 
II – Gestor Substituto: Denis Márcio Rego Chaves – Matrícula 9134140;
III – Fiscal Titular: Valdemar Marques de Souza - Matrícula 34096; e
IV – Fiscal Substituto: Carlos César Brasil de Messias – Matrícula 9421688�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao aten-
dimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado�
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15�09�2017�
Rio Branco – Acre, 18 de outubro de 2017�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�

Felismar Mesquita Moreira
Diretor Presidente do IPEM-AC
Decreto nº 1�858 de 25/03/2015

REPUBLICADA POR RETIFICAÇÃO

PORTARIA/IPEM-AC/Nº 012, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições legais, que lhe con-
fere o Decreto nº 1�858, de 25 de março de 2015, tendo em vista a Lei 
Complementar nº 247/2012 e o Convênio nº 10/2013/INMETRO, de 29 
de novembro de 2013�
RESOLVE:
Art� 1º - REVOGAR, a partir de 11 de outubro de 2017, a Portaria nº 014 
de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.805 
de 16 de maio de 2016� 
Art� 2º - Designar a servidora MARIA SUZANA ABREU DA SILVA, Ges-
tora de Políticas Públicas, matrícula 9083782-5, para responder pela Di-
visão de Orçamento e Arrecadação deste Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado do Acre – IPEM-ACRE�
Art� 3º - Esta Portaria produzirá efeito a contar de 13 de outubro de 2017�
Registre-se, Publique-se e cumpra-se�

Felismar Mesquita Moreira
Diretor Presidente do IPEM-AC
Decreto nº 1�858 de 25/03/2015

ITERACRE

TERMO DE ADESÃO 
Por este Termo de Adesão, o INSTITUTO DE TERRAS DO ACRE – 
ITERACRE, por intermédio do Diretor-Presidente, o Senhor Glenilson 
de Araújo Figueiredo, visando o cumprimento das ações inseridas no 
âmbito da regularização fundiária, torna público que aderiu à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 500/2016 
SRP CPL 03, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em geral em veícu-
los automotores e barcos, incluindo serviços de lanternagem, pintura, 
funilaria, vidraçaria, capotaria, estofaria, tapeçaria, com o fornecimento 
e troca de peças, acessórios, equipamentos obrigatórios e outros itens 
necessários ao seu perfeito funcionamento, bem como guincho para 
veículos que compõem a frota do ITERACRE, destinados a atender as 
necessidades do Instituto de Terras do Acre e, tendo em vista a au-
torização do INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE – IMAC, na 
condição de Órgão Gerenciador, bem como o aceite da DALCAR AUTO 
PEÇAS LTDA - EPP, na condição de fornecedor, conforme os preços, 
especificações e quantitativos abaixo indicados:

ITEM DESCRIÇÃO UNID� QUANTIDADE 
REGISTRADA

QUANTIDADE 
SOLICITADA

01
Fornecimento de pe-
ças/ acessórios e de-
mais componentes

Unid� R$ 360�000,00 R$ 50�000,00

02

Mão de obra por hora 
de serviço executado: 
serviços de manuten-
ção preventiva e cor-
retiva de mecânica, 
elétrica, hidráulica, 
funilaria, pintura (cor-
retiva, preventiva e 
estética) e capotaria/ 
tapeçaria, geometria/ 
alinhamento, balance-
amento e cambagem�

HORAS 3�000 1�500

Serviço de Guincho 
(urbano) Ocorrência 200 20

Serviço de Guincho KM 21�000 5�000
 
Assinam o presente termo Glenilson Araújo Figueiredo pelo Instituto de 
Terras do Acre e Gustavo Maldonado  Martins pela Dalcar Auto Peças 
LTDA – EPP�
Rio Branco – AC, 03 de outubro de 2017�

Glenilson Araújo Figueiredo
Diretor-Presidente ITERACRE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 500/2016 – CPL 03
Processo nº 2214/2017
Origem: Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 
SRP Nº 500/2016 – CPL 03
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FUNDAÇÕES PÚBLICAS

FUNDHACRE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°� 69/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 0020939-5/2015
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº� 136/2017 – CPL 04
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA
DO OBJETO
Aquisição de Aquisição de Cadeiras de Rodas, para atender as demandas da FUNDHACRE, conforme especificações abaixo:
2�  ESPECIFICAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT� MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

2
100009785 - CADEIRA� CADEIRAS DE RODAS PARA OBESOS; CAPACIDADE 
DE PESO 200 KG; COMPRIMENTO DO ASSENTO 50 CM; LARGURA TOTAL 
ABERTA 72 CM; PESO DA CADEIRA 22 KG

UN 10
Ortobras 

Mod� Gazela 
Ultra Lite

R$ 3�552,00    R$ 35�520,00      

4

100016864 - CADEIRA DE RODAS PARA BANHO SIMPLES, CONFECCIONA-
DA EM AÇO CARBONO, SENDO IDEAL PARA USO SANITÁRIO E CHUVEIRO� 
INDICADA PARA DEFICIENTES FÍSICOS, IDOSOS OU PESSOAS COM DIFI-
CULDADE DE MOBILIDADE� POSSUI ASSENTO SANITÁRIO REMOVÍVEL, 
APOIO PARA OS BRAÇOS E PÉS FIXOS, FREIOS BILATERAIS E ENCOSTO 
EM NYLON� LARGURA DO ASSENTO: 39 CM PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 
40 CM ALTURA ENCOSTO: 38 CM ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 46 CM 
COMPRIMENTO TOTAL DA CADEIRA: 54 CM LARGURA TOTAL ABERTA: 44 
CM LARGURA TOTAL FECHADA: NÃO FECHA ALTURA DO CHÃO À MANOPLA: 
93 CM PESO DA CADEIRA: 7 KG ALTURA DO CHÃO AO AP DE BRAÇO: 64 
CM ALTURA DO ASSENTO AO AP DE BRAÇO: 14 CM POSSUI CAPACIDADE 
MÁXIMA DE PESO DE 85KG

UN 20 CDS mod� 
201 R$ 230,00    R$ 4�600,00      

VALOR TOTAL: R$ 40�120,00

3� DO VALOR
O registro de Preços formalizado na presente Ata para a empresa GLOBO SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, no valor de 
R$ 40�120,00 (quarenta mil cento e vinte reais), para os itens: 02 e 04, conforme Planilha Comparativa de Preços da CPL�
4� DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da FUNDHACRE, para o exercício financeiro de 2017, no programa 
de Trabalho: 721�302�4137�0000� Elemento de despesa: 44�90�52�00� Fonte de Recursos: 400 – Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde - SUS de origem da União e 100 - Recursos Próprios – Ordinários�
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2017�

ASSINAM: pela Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE, a senhora Juliana Quinteiro e pela GLOBO SAÚDE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, a senhora Raiani da Silva Correia� 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Tendo em vista as informações constantes dos autos, referente à adesão à Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão Presencial SRP Nº 500/2016 
– CPL 03, gerenciado pelo Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, para a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em geral em veículos automotores e barcos, incluindo serviços de lanternagem, pintura, funilaria, vidraçaria, capotaria, estofaria, 
tapeçaria, com o fornecimento e troca de peças, acessórios, equipamentos obrigatórios e outros itens necessários ao seu perfeito funcionamento, 
bem como guincho para veículos que compõem a frota do ITERACRE, constaada a regularidade dos atos procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO 
o objeto, em favor da empresa DALCAR AUTO PEÇAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 63�595�979/0001-
08, registrada na junta comercial do Estado do Acre – JUCEAC sob o NIRE 122003809-5 estabelecida na Avenida Nações Unidas N° 1274 – Bairro 
Bosque, Rio Branco/AC, CEP 69�900-520, pelo valor de R$ 207�972,00 (Duzentos e sete mil novecentos e setenta e dois reais), fundamentada no Art� 
8° do Decreto Federal n° 3.931/2001, e em consequência, fica convocada a proponente, para assinatura do instrumento de contrato ou documento 
equivalente, nos termos do art� 64 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos�
Publique-se�
Gabinete do Diretor - Presidente do Instituto de Terras do Acre – ITERACRE, aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2017�

GLENILSON ARAÚJO FIGUEIREDO
Diretor - Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 3243/2017
Origem: Instituto de Terras do Acre - ITERACRE
Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas (Marmitex) para atender as ações do Instituto de Terras do Acre� 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Tendo em vista as informações constantes dos autos, referente ao processo 3243/2017, gerenciado pelo, Instituto de Terras do Acre , para contrata-
ção de empresa para fornecimento de refeições prontas (marmitex), constatada a regularidade dos atos procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO 
o objeto, em favor da empresa M�N� Alimentos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 24�331�912/0001-04, estabelecida 
na Rua Rio de Janeiro, Nº 978, térreo, bairro Abraão Alab, CEP: 69918-060, pelo valor de R$ 8�000,00 (Oito Mil Reais), fundamentada no Art� 8° 
do Decreto Federal n° 3.931/2001, e em consequência, fica convocada a proponente, para assinatura do instrumento de contrato ou documento 
equivalente, nos termos do art� 64 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos�
Publique-se�
Gabinete do Diretor - Presidente do Instituto de Terras do Acre – ITERACRE, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Setembro de 2017�

GLENILSON ARAÚJO FIGUEIREDO
Diretor - Presidente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO SRP N°� 136/2017
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, e com respaldo 
no inciso VI do art� 43 da Lei 8�666/93, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS – SRP N°� 136/2017 – Aquisição de Cadeiras de 
Rodas, realizado pela Comissão Permanente de Licitação – 04, tendo 
sido ADJUDICADO o objeto da licitação em favor da empresa: GLOBO 
SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, no valor de 
R$ 40�120,00 (quarenta mil cento e vinte reais), para os itens: 02 e 04; 
conforme Planilha Comparativa de Preços da CPL, tendo validade de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura�
Rio Branco – AC, 11 de outubro de 2017�

Juliana Quinteiro
Superintendente da FUNDHACRE

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

ANAC

AGÊNCIA DE NEGÓCIOS DO ESTADO DO ACRE S/A - ANAC

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ANAC Nº 006/2017
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, RATIFICO a 
Dispensa de Licitação, realizada com fulcro no Art� 24� Inciso XIII, da Lei 
Federal 8�666/93 e suas alterações posteriores e com base no Parecer 
Jurídico, exarado nos em epígrafe, cujo objeto é a Locação de 01 (um) 
imóvel urbano, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 1782, Sala 01, 
Térreo, Bairro Bosque, nesta Capital, registrado na 1º Serventia de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Rio Branco/AC, sob a matrícula n º 
25�055, destinado à instalação da sede da AGÊNCIA DE NEGÓCIOS 
DO ESTADO DO ESTADO DO ACRE S/A - ANAC de propriedade da Sr� 
FLORÊNCIO RODRIGUES DE MESQUITA NETO, locador,   no valor de  
R$ 72�000,00 (setenta e dois mil reais), a ser pago em 12 (Doze) presta-
ções mensais e sucessivas de R$ 6�000,00 (seis mil reais)� 
Rio Branco-AC, 16 de outubro de 2017�

Inácio Alves Moreira Netto
Diretor Presidente 

MUNICIPALIDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA

PARA PUBLICAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ACRELANDIA� Processo de Dispensa 
de Licitação no 08/2017, Ratifico o ato que dispensou licitação, com 
fundamento no art� 24, inciso II da Lei 8�666/93, a favor da pessoa 
jurídica Só Bandeiras- Distribuidora de Bandeiras LTDA-ME, CNPJ: 
09�342�293/0001-60 para a confecção de 04 (quatro) bandeiras, des-
tinado a este Poder Legislativo Municipal, no valor de R$ 1�900,00 (um 
mil e novecentos reais)� Acrelandia em, 26 de Setembro de 2017� Vere-
ador Marciano Bezerra da Silva – Presidente da Câmara.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
OBJETO: Aquisição de Material Permanente (Barco de Alumínio, Moto-
res, Mobiliário, Ar Condicionado, Notebook e Outros), para atender as 
demandas da Câmara Municipal de Santa Rosa do Purus.  
LOCAL E RETIRADA DO EDITAL: Na Câmara Municipal de Santa Rosa 
do Purus, à Rua Profiro de Moura, N° 1.085, Centro, no município de 
Santa Rosa do Purus – Acre, podendo o presente Edital ser retirado 
no horário de 07h00min as 13h00min, no período de 20/10/2017 a 
31/10/2017, através de solicitação por E-mail ou PEN-DRIVER�
Data da Abertura do Certame: 01/11/2017 ás 15h:30min, conforme pre-
âmbulo do Edital Nº. 02/2017. 
Santa Rosa do Purus-Ac, 19 de Outubro de 2017�

Vanuza Marques de Carvalho
Pregoeira/CMSRP 

ASSIS BRASIL

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 022/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL/RECOL VEÍCULOS 
LTDA
Espécie: PREGÃO PRESENCIAL 001/2017;
OBJETO: Aquisição de Equipamento e Material Permanente (Veículo 
novo tipo Pick-up, motor diesel, potência mínima 140cv, tração 4x4, di-
reção hidráulica, ar condicionado, transmissão manual)
Data da Assinatura: 17�10�2017�
VALOR GLOBAL: R$ 100�185,00 (cem mil, cento e oitenta e cinco reais)� 
Programa de Trabalho: 20�605�0007�1078�0000 – Aquisição de Veículo - 
Elemento de Despesa: 4�4�90�52�00 – Aquisição de Máquinas e veículos 
109 - Fontes de Recursos ´- Recursos Próprios: Fontes – 101 e Trans-
ferências Voluntárias da União – CONVÊNIO: Fonte – 106� Assinam: 
ANTONIO BARBOSA DE SOUSA – PREFEITO MUNICIPAL - como 
contratante e RECOL VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 05�496�472/0001-09 
– como contratada�

BRASILEIA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2017�
PROCESSO Nº 063/2017- DISPENSA 13/2017
OBJETO: Constitui objeto do contrato formalizado por este instrumento 
a locação de um imóvel sito na Rua Ernestino Amaral, nº� 367, Bairro 
Ferreira Silva, Brasileia – Acre, para sediar o CONSELHO DE DEFESA 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO 
DE BRASILÉIA, nos termos do Processo Administrativo Nº 063/2017, 
Dispensa Nº 13/2017�
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura do contrato e a vigência contratual terá iní-
cio a partir da assinatura do contrato e terminará 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de execução�
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 O valor do aluguel mensal será de R$ 1�400,00 (hum mil e quatrocen-
tos reais), totalizando, nos 12 (dozes) meses, o valor de R$ 16�800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa de Trabalho: 08�244�0011�2�026 -  Manutenção do Trabalho 
e Bem-estar Social; 
Elemento de Despesa: 33�90�36�00 – Outros Serviços de Terceiros Pes-
soa Física;
Fonte de Recursos: 080�
DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2017�

ASSINAM: –FERNANDA HASSEM (PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÉIA CONTRATANTE), SEBASTIÃO RODRIGUES 
DE CASTRO (PROPRIETÁRIO DO IMOVEL - CONTRATADO) E 
(TESTEMUNHAS)�

REPUBLICADO POR INCOREÇÃO

PUBLICADO ORIGINALMENTE NO DOE Nº 12�162, DE 19 DE OUTU-
BRO DE 2017�
MOTIVO DA REPUBLICAÇÃO: INCORREÇÃO NA DATA DA RATIFI-
CAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESPÉCIE: Dispensa de Licitação nº 13/2017� 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8�666/93 e suas 
alterações posteriores�
PROCESSO: Processo Licitatório nº 063/2017, Dispensa de Licitação 
n° 13/2017� 
CONTRATANTES: O Município de Brasiléia, Estado do Acre/Prefeitura 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 
Social, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 04�508�933/0001-45, com sede e foro na Avenida Prefeito Rolando 
Moreira, nº 198, Bairro Centro – Cep� 69�932-000, Brasileia - Acre, e do 
outro lado o Senhor SEBASTIÃO RODRIGUES DE CASTRO, CPF nº� 
574�482�992-04, como CONTRATADO� 
OBJETO: Contratação de Pessoa Física com o objetivo de Locação de 
imóvel, com características capazes de sediar o Conselho de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente no município de Brasiléia – Acre�
VALOR MENSAL: R$: 1�400,00 (hum mil e quatrocentos reais)�
PREÇO GLOBAL: R$: 16�800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 
conforme coleta de Preços realizada�
VIGÊNCIA: 12 (dose) meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato� 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL
Programa de trabalho: 08�244�0011�2�026 – Manutenção do Trabalho e 
bem-estar Social;
Elemento de Despesa 33�22�36 – Outros serviços de terceiros – Pessoa física;
Fonte de Recurso: 80�
Ratificada em 18 de outubro de 2017. 

ASSINAM A DISPENSA DE LICITAÇÃO: Fernanda Hassem – Prefeita 
de Brasiléia e Joseane dos Reis Pimentel – Secretária Municipal de 
Cidadania e Assistência Social� 

CAPIXABA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO
O prefeito de Capixaba, no uso de suas atribuições legais torna-se Pú-
blica a Homologação do resultado final e classificação   dos candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2017, para contrata-
ção temporário de Agente Comunitário de Saúde, zona urbana e rural, 
anexo nomes dos convocados� 
Capixaba – AC, 18 de outubro de 2017�                       

José Augusto Gomes da Cunha
Prefeito de Capixaba�

CONVOCAÇÃO
O Prefeito Municipal de Capixaba-Acre, senhor  José Augusto Gomes 
da Cunha, uso de suas atribuições  legais e considerando a homologa-
ção final no Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital 001/2017, 
publicado no Diário Oficial do Estado Acre  em 17  de outubro de 2017, 
Torna Pública, obedecida rigorosamente a ordem final de classificação, 
a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e classificados, abaixo re-
lacionados a comparecerem na sede da Prefeitura  de Capixaba, no 
setor pessoal, localizado na Avenida Governador Edmundo Pinto nº 
001- Centro, no período de 23/10/2017 à  27/10/2017,  no  horário  das 
07:00 às 13:00, munido das seguintes documentações:
Carteira de identidade e CPF;
Comprovante de endereço;
Certidão de Nascimento dos Filhos;
Titulo de Eleitor e comprovante que está em dia com a Justiça Eleitoral;
Certidão de reservista (para homens);
Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
Declaração de acumulação ou não de cargo, emprego e/ ou função pú-
blica; 
Atestado de sanidade e capacidade física e mental;
Atestado de antecedentes criminais (expedido pela Secretaria de Se-
gurança Pública);
Número de conta corrente;
Carteira do Ministério do Trabalho;
Certificado de Escolaridade;
Os candidatos deverão entregar uma cópia de todos os documentos 
acima relacionados�
THAIS DE OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA;
ALEX JUNIOR BRITO FARINA; 
JANICE DE OLIVEIRA DE D ÁVILA ARAÚJO;
ALDERLANJO ARAÚJO DE OLIVEIRA;
ROSANGELA BARROS DA SILVA OLIVEIRA;
MATILDE MARQUES SAMPAIO;
LEANDRO SILVA SOUZA;
SUÉLIO FERREIRA DE ABREU;
MARIA NILSILENE DA SILVA FARIAS;
DEBORA BAUTZ DE LIMA;
MARIA ELIZABETE L� DO NASCIMENTO GREGÓRIO;
FRANCISCA SILVA DE SOUZA;
THAISA CORDEIRO DOS REIS;
MARCIA SILVA RIBEIRO;
MARIA EUGENIA CARNEIRO DE SOUZA;
FRANCISCA LUCIANA BATISTA MONTES;
EDCARLOS LIMA DE OLIVEIRA;
JOICIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA;
JAYNE DE ALMEIDA CARVALHO;
DENIZI DE OLIVEIRA DIAS;
VANÚBIA DAS CHAGAS ALMADA;
GLEISIANE DOS SANTOS LIMA SANTOS;
LUCICLEIDE SOARES DOS SANTOS;
MARIA GERCIANA MARTINS GOMES; 

José Augusto Gomes da Cunha�
Prefeito de Capixaba�

CRUZEIRO DO SUL

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Aviso de Revogação de Licitação
Pregão Presencial nº 27/2017
Objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisições de kits pedagógicos para atender as es-
colas da rede municipal de ensino, de responsabilidade da secretaria de 
educação e secretária de saúde do município de Cruzeiro do Sul/AC�
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/AC, através de sua Prego-
eira, torna público a todos os interessados que o Pregão Presencial 
nº 27/2017–SRP com abertura marcada para o dia 14/07/2017, às 
09h00min, fica revogado por erro material no objeto.
Cruzeiro do Sul – AC, 19 de outubro de 2017�

Ilderlei Cordeiro 
Prefeito Municipal

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Aviso de Revogação de Licitação
Pregão Presencial nº 28/2017
Objeto: Fornecimento de Coletes salva-vidas�
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul/AC, através de sua Pregoeira, 
torna público a todos os interessados que o Pregão Presencial nº 27/2017–
SRP com abertura marcada para o dia 18/07/2017, às 09h00min, fica revo-
gado por erro material no anexo I (termo de referência)�
Cruzeiro do Sul – AC, 19 de outubro de 2017�

Ilderlei Cordeiro 
Prefeito Municipal

EPITACIOLÂNDIA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2017    
PUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO
A Prefeitura Municipal de Epitaciolândia, em cumprimento ao disposto 
no § 2º do art� 15 da Lei 8�666/93 e no Art� 13 do Decreto Federal nº� 
7�892/2013, e conforme o Pregão Presencial SRP nº� 015/2017, homo-
logado pelo Prefeito Municipal de Epitaciolândia, resolve publicar os 
preços registrados na ARP nº� 014/2017� Fornecedor: 1) R� D� Moreira 
Rolim - ME, CNPJ nº 10�282�345/0001-39� Preços Unitários� Itens, 01 – 
R$ 9,00; 02 – R$ 40,00; 03 – R$ 43,00; 04 – R$ 29,00; 05 – R$ 30,00; 06 
– R$ 13,00; 07 – R$ 55,00; 08 – R$ 59,00; 09 – R$ 43,00; 10 – R$ 89,00; 
11 – R$ 40,00; 12 – R$ 95,00; 13 – R$ 150,00; 14 – R$ 120,00; 15 – R$ 
200,00; 16 – R$ 180,00; 17 – R$ 140,00; 18 – R$ 230,00; 19 – R$ 80,00; 
20 – R$ 240,00; 21 – R$ 180,00; 22 – R$ 190,00; 23 – R$ 90,00; 24 – R$ 
90,00; 25 – R$ 160,00; 26 – R$ 80,00; 27 – R$ 128,00� Data de assina-
tura: 15 de setembro 2017� Validade da Ata: 15 de setembro de 2018�
Epitaciolândia-AC, em 19 de outubro de 2017.

João Sebastião Flores da Silva
Prefeito Municipal de Epitaciolândia

FEIJÓ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

PORTARIA Nº 248, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diárias aos servidores Dileyan Viana Menezes, Ana Alcina 
Barros e Sávio de Melo e Silva�
O PREFEITO DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 
Considerando o teor do ofício GAB/SEMSAU/OF�N°405/17, de 
03/10/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, respectivamen-
te com Propostas de Viagem�
R E S O LVE
Art. 1º Conceder 02 (duas) diárias a Diretora da Vigilância Ambiental 
DILEYAN VIANA MENEZES - CPF nº 006�853�822-73, e para a Enfer-
meira ANA ALCINA BARROS – CPF nº 851�469�782-04, pelo seu deslo-
camento a cidade de Rio Branco – AC, no período de 03 a 05/10/2017, 
com finalidade de participar da oficina de capacitação dos guias: saúde 
do homem para agentes comunitários de saúde e pré-natal para profis-
sionais de saúde�  
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Art� 2º Conceder 01 (uma) diária ao motorista SÁVIO DE MELO E SIL-
VA - CPF nº 058�670�882-00, pelo seu deslocamento a cidade de Rio 
Branco – AC, dirigindo Veículo Oficial, no período acima citado, com a 
finalidade de ir deixar a Diretora da Vigilância Ambiental e Enfermeira, 
para participar da capacitação em Rio Branco, com efeito retroativo à 
03/10/2017
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 10 de outubro de 2017�                                          

Kiefer Roberto Cavalcante Lima 
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEJÓ

PORTARIA Nº 249, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diárias ao secretário Renê Sales do Nascimento e as médicas 
Sandra Amelia Guerra Perez e Lisandra Santiesteban Ricardo�
O PREFEITO DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 
Considerando o teor do ofício GAB/SEMSAU/OF�N°406/17, de 
04/10/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, respectivamen-
te com Propostas de Viagem�
R E S O LVE
Art� 1º Conceder 02 (duas) diárias as médicas SANDRA AMELIA GUER-
RA PEREZ - CPF nº 080�836�761-79, e LISANDRA SANTIESTEBAN 
RICARDO – CPF nº 081�602�331-08, pelo seu deslocamento a cidade 
de Rio Branco – AC, no dia 07/10/2017, para realizar a primeira prova do 
curso de obrigatoriedade da UNA-SUS coordenado pela universidade 
Federal de Minas Gerais na cidade de Rio Branco�  
Art� 2º Conceder 02 (duas) diárias ao secretário RENÊ SALES DO NAS-
CIMENTO - CPF nº 196�306�462-34, pelo seu deslocamento a cidade 
de Rio Branco – AC, no dia 07/10/2017, para acompanhar as medicas 
do programa “Mais Médicos” do município de Feijó e Tarauacá que irão 
realizar a primeira prova do curso de obrigatoriedade da UNA-SUS co-
ordenado pela universidade Federal de Minas Gerais na cidade de Rio 
Branco, com efeito retroativo à 07/10/2017
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 10 de outubro de 2017�   
                                       
Kiefer Roberto Cavalcante Lima 
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

PORTARIA Nº 250, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diárias ao Coordenador do PNAIC João Marino Lopes de Freitas�
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ - ACRE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei�
Considerando o teor do ofício SEME/OF/Nº 2096/2017, datado de 
06/10/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, respectiva-
mente com Propostas de Viagem� 
R E S O L V E
Art� 1º - Conceder 2 (duas) diárias ao Coordenador do PNAIC João 
Marino Lopes de Freitas, CPF nº 628�669�232-00, para se deslocar à 
cidade de Rio Branco, no período de 10 a 12/10/2017, com finalidade 
participar de uma formação para tratar sobre o PNAIC, ofertada pelo 
Comitê Gestor Estadual do PNAIC�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Rgistre-se, publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 10 de outubro de 2017�

Kiefer Roberto Cavalcante Lima 
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

PORTARIA Nº 251, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diárias ao motorista Sávio de Melo e Silva�
O PREFEITO DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 
Considerando o teor do ofício GAB/SEMSAU/OF�N°412/17, de 
05/10/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, respectivamen-
te com Propostas de Viagem�

R E S O LVE
Art� 1º Conceder 02 (duas) diárias ao Motorista SÁVIO DE MELO E 
SILVA - CPF nº 058�670�882-00, pelo seu deslocamento a cidade de Rio 
Branco – AC, no período de 19 a 22/09/2017, dirigindo Veículo Oficial 
com finalidade de realizar Retorno de Consulta agendada das RN Maria 
Daiane da Silva Leão e Cledenilsa Pereira Nunes Kaxinawá, solicitada 
pelo OF/626/SS/Nativida� Com efeito, retroativo a 19/09/2017� 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 11 de outubro de 2017�   
                                      
Kiefer Roberto Cavalcante Lima 
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MINICIPAL DE FEIJÓ

PORTARIA Nº 252, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diárias as médicas Sandra Amélia Guerra Perez e Lisandra 
Santiesteban Ricardo�
O PREFEITO DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 
Considerando o teor do ofício GAB/SEMSAU/OF�N°407/17, de 
04/10/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, respectivamen-
te com Propostas de Viagem�
R E S O LVE
Art� 1º Conceder 02 (duas) diárias as médicas SANDRA AMELIA GUER-
RA PEREZ - CPF nº 080�836�761-79, e LISANDRA SANTIESTEBAN RI-
CARDO – CPF nº 081�602�331-08, pelo seu deslocamento a cidade de 
Rio Branco – AC, no dia 02/09/2017, para participarem do 1º encontro 
presencial do curso de especialização “Gestão do Cuidado em Saúde 
da Família (UFMG)”� Com efeito, retroativo a 02/09/2017� 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 11 de outubro de 2017�          

Kiefer Roberto Cavalcante Lima 
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

PORTARIA Nº 253, DE 13 OUTUBRO DE 2017�
Concede diária ao servidor: José Francisco Ferreira da Silva�
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ - ACRE, ESTADO DO ACRE, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
Considerando o teor do ofício SEME/OF/Nº 2150/2017, datado de 
11/10/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, respectiva-
mente com Propostas de Viagem� 
R E S O LVE
Art� 1º Conceder 01 (uma) diária ao motorista José Francisco Ferreira da 
Silva- CPF nº 045�655�842-04 pelo deslocamento ao município de Rio 
Branco - AC, no dia 11/10/2017, com a finalidade de fazer o translado de 
crianças sob  tutela da Justiça, a um educandário em Rio Branco a pedido 
do Mistério Público do Estado do Acre, com efeito retroativo a 11/10/2017� 
Art� 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 13 de outubro de 2017�

Kiefer Roberto Cavalcante Lima
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

PORTARIA Nº� 254, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
Atribuir à servidora Maria Cleudes da Silva dos Santos adicional de Função�      
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ – ESTADO DO ACRE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
Considerando o teor do Ofício PMF/DCFI/OF�/Nº37/2017, de 16/10/2017, 
oriundo da Diretoria de Cadastro e Fiscalização�
R E S O L V E:
Art� 1º Atribuir à servidora Maria Cleudes da Silva dos Santos – CPF 
nº 308�092�742-72, concedendo-lhe Adicional de Função de 30% sobre 
seus vencimentos�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó- Acre, 16 de outubro de 2017�

Kiefer Roberto Cavalcante Lima
Prefeito de Feijó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJO

PORTARIA Nº 255, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diárias aos servidores Shirley Silva Melo, Maria de Fatima Bar-
balho Gomes e Sávio de Melo e Silva�
O PREFEITO DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 
Considerando o teor do ofício GAB/SEMSAU/OF�N°423/17, de 
13/10/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, respectivamen-
te com Propostas de Viagem�
R E S O LVE
Art� 1º Conceder 02 (duas) diárias as Técnicas de Enfermagem SHIR-
LEY SILVA MELO - CPF nº 646�808�192-00, e MARIA DE FATIMA BAR-
BALHO GOMES – CPF nº 295�337�402-72, pelo seu deslocamento a 
cidade de Rio Branco – AC, no período de 16 a 18/10/2017, com finali-
dade de participar da capacitação e atualização sobre triagem biológica 
(Teste do Pezinho) com o objetivo de detectar precocemente doenças 
metabólicas, genéticas e ou infecções�  
Art� 2º Conceder 02 (duas) diárias ao motorista SÁVIO DE MELO E 
SILVA - CPF nº 058�670�882-00, pelo seu deslocamento a cidade de Rio 
Branco – AC, dirigindo Veículo Oficial, no período acima citado, com a 
finalidade de ir deixar as técnicas de enfermagem para participar da ca-
pacitação e atualização sobre triagem biológica (Teste do Pezinho) com 
o objetivo de detectar precocemente doenças metabólicas, genéticas e 
ou infecções� 
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 16 de outubro de 2017�   
       
Kiefer Roberto Cavalcante Lima 
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJO

PORTARIA Nº 256, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diária ao Secretario de Finança- Hugo Sousa�
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ - ACRE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei�
Consideração o teor do PMF/SEFIN/OF Nº 079, datado de 16 de outu-
bro de 2017, oriundo da Secretaria de Finanças, respectivamente com 
proposta de viagem�   
R E S O L V E
Art� 1º - Conceder 03 (três) diárias ao Secretario de Finança Hugo 
Sousa, CPF nº 079�753�502-06, para se deslocar ao Município de Rio 
Branco- AC, no período de 18 a 21/10/2017, com finalidade de tratar 
assuntos junto a Eletrobrás�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 16 de Outubro de 2017�     
                                    
Kiefer Roberto Cavalcante Lima 
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJO

PORTARIA Nº 257, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diária ao servidor Jorge Luis Silva e Silva�
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ - ACRE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei�
Consideração o teor do PMF/SEMOVUR/OF Nº 376/2017, datado de 13 
de Outubro de 2017, oriundo da secretaria de obras viação e urbanismo, 
respectivamente com proposta de viagem�
R E S O L V E: 
Art� 1º Conceder 02 (duas) diárias ao servidor Jorge Luis Silva e Silva 
para se deslocar ao Município de Rio Branco - AC, no período de 16 a 
18/10/2017, com finalidade de realizar o traslado do prefeito até a cida-
de de Rio Branco-Ac�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 16 de outubro de 2017�

Kiefer Roberto Cavalcante Lima
Prefeito de Feijó

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJO

PORTARIA Nº 258, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017�
Concede diária aos servidores Marcia Jânia Gomes da Rocha e José 
Eloilson Viana e Silva�
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ - ACRE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei�
Consideração o teor do oficio nº 022/2017-DEMUTRAN/PMF, datado de 
17 de Outubro de 2017, oriundo da secretaria de obras viação e urba-
nismo, respectivamente com proposta de viagem�
R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder 2/5 (duas e meia) diárias ao servidores Marcia Jânia 
Gomes da Rocha e José Eloilson Viana e Silva, para se deslocar ao 
Município de Rio Branco - AC, no período de 18 a 21/10/2017, com fi-
nalidade de participar de reunião juntamente aos setores de engenharia 
e diretoria do DETRAN e na agencia Reguladora dos Serviços Públicos 
do Estado do Acre – AGEAC�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 17 de outubro de 2017�     
  
Claudio Braga Leite
Prefeito em Exercício

MARECHAL THAUMATURGO

DECRETO Nº 332 DE 19 DE  OUTUBRO DE 2017

CRIA A SALA DO EMPREENDEDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, ESTADO 
DO ACRE, no uso das atribuições legais, e com fulcro no artigo 54, inci-
so V, da Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art� 1º Para assegurar ao contribuinte a entrada única de dados e sim-
plificar os procedimentos de registro e funcionamento de empresas no 
município, fica criada a Sala do Empreendedor.
Art� 2º A Sala do Empreendedor:
I – poderá ser instalada em local próprio da prefeitura ou em local dispo-
nibilizado por eventuais parceiros, que, para efeito deste decreto, tam-
bém se denominará Sala do Empreendedor;
II - estará subordinada formalmente ao Gabinete do Prefeito e atuará 
sob a coordenação deste, cabendo a responsabilidade operacional ao 
Agente de Desenvolvimento Municipal;
Art� 3º A Sala do Empreendedor deverá ser dotada de infra-estrutura 
física e técnica mínima para atendimento:
I - do Microempreendedor Individual – MEI, visando ao oferecimento de 
orientação e serviços, inclusive com acesso ao Portal do Empreendedor 
(www�portaldoempreendedor�gov�br) para seu registro e legalização:
II - das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte� 
§ 1º A Sala do Empreendedor deverá estar capacitada a atender todos 
os serviços colocados à disposição dos empreendedores que a procu-
ram, seja por meio dos funcionários permanentes ou por agentes das 
instituições parceiras, devendo conhecer, no mínimo:
I - a legislação emanada do Conselho Gestor do Simples Nacional 
(CGSN), principalmente sobre a opção pelo Simples Nacional; os có-
digos de atividades econômicas previstos na Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE) a serem utilizados para fins da opção; 
as obrigações  acessórias relativas às microempresas e empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional e a que dispõe sobre a 
entrega da Declaração Anual�
§ 2º Em relação ao Microempreendedor Individual – MEI, a Sala do 
Empreendedor deverá estar capacitada a informar:
I - quem pode ser, como se registra, se legaliza, as obrigações, custos 
e periodicidade, qual a documentação exigida, e quais os requisitos que 
devem atender perante cada órgão e entidade para seu funcionamento;
II – a necessidade de pesquisa prévia ao ato de formalização, para fins 
de verificar sua condição perante a legislação municipal no que se re-
fere à descrição oficial do endereço de sua atividade e da possibilidade 
do exercício dessa atividade no local desejado;
III – o conteúdo do termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de 
Alvará de Licença e Funcionamento Provisório, que será emitido eletro-
nicamente e que permitirá o início de suas atividades, salvo nos casos 
de atividade considerada de alto risco�
§ 3º Tratando-se de empreendedor que não atende aos requisitos para 
se qualificar como Microempreendedor Individual – MEI, a Sala do Em-
preendedor o informará do fato, adicionando outras informações de in-
teresse para orientação do empresário, tais como:
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I – possibilidade de ser microempresa;
II – procedimentos para abertura de uma empresa, inclusive para a ela-
boração de um contrato social adequado, registro na Junta Comercial e 
obtenção do CNPJ;
III - quais as legislações que terá de cumprir para a abertura e funcio-
namento do estabelecimento no âmbito municipal, estadual e federal, e 
instituições como conselhos e sindicatos;
IV – realização de consulta prévia para utilização do nome e para a 
verificação da possibilidade de funcionamento no endereço escolhido e 
em relação à atividade a ser desenvolvida�
Art� 4º Se o resultado da pesquisa prévia apontar para a possibilidade de o 
empreendedor obter o Alvará Provisório ou Definitivo segundo a legislação 
municipal, a Sala do Empreendedor deverá acessar o Portal do Empreen-
dedor, no endereço http://www�portaldoempreendedor�gov�br/ e preencher 
o formulário eletrônico com os dados requeridos para a inscrição de Micro-
empreendedor Individual – MEI e transmiti-lo eletronicamente�
§ 1º No caso de haver inconsistência na base de dados da Receita Federal, 
em relação ao CPF, ou da Junta Comercial, em relação a algum impedi-
mento na opção de MEI, de acordo com informações do sistema eletrônico, 
o empreendedor deverá ser orientado quanto ao procedimento que deverá 
ser seguido para a regularização cabível, conforme segue:
I - tratando-se de irregularidade no CPF, dirigir-se à Secretaria da Recei-
ta Federal do Brasil e promover a sua regularização;
II - tratando-se de impedimento para ser MEI, dirigir-se à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil para obtenção de informações complementa-
res e de orientações quanto ao tratamento da questão�
§ 2º Não havendo irregularidade, a formalização será confirmada no 
final do processo eletrônico, com o fornecimento, para o Microempreen-
dedor Individual – MEI, respectivamente, do Número de Identificação do 
Registro da Empresa – NIRE e do número de inscrição no CNPJ, que 
estarão incorporados no Certificado da Condição de Microempreende-
dor Individual (CCMEI) que será impresso nesse momento�
§ 3º A Sala do Empreendedor providenciará cópia do CCMEI para, junta-
mente com os dados disponibilizados ao município, posteriormente pelo 
Portal do Empreendedor, dar início ao trâmite interno entre os órgãos muni-
cipais para a devida inscrição fiscal e emissão do alvará de funcionamento 
e licenciamento requeridos em função da atividade a ser desenvolvida�
§ 4º A Sala do Empreendedor, se for o caso, em função da atividade a 
ser exercida pelo Microempreendedor Individual - MEI, orientá-lo-á quanto 
as providências que devem ser tomadas junto a órgãos de licenciamento 
federal ou estadual, tais como Instituto do Meio Ambiente – IMA e Superin-
tendência de Desenvolvimento dos Recursos Hídricos do Estado, Corpo de 
Bombeiros ou, ainda, junto a entidades de controle da atividade�
Art� 5º Concluída a inscrição, o sistema disponibilizará no Portal do Mi-
cro-empreendedor, o Carnê de Pagamento, no link PGMEI, e a Sala do 
Empreendedor poderá, a pedido do MEI, gerar o documento de arreca-
dação do mês ou de todos os meses do exercício� 
Parágrafo único� O MEI será orientado de que o pagamento deverá ser 
feito na rede bancária e casas lotéricas, até o dia 20 de cada mês�
Art� 6º Aplicam-se aos Alvarás de Funcionamento Provisório, Precário 
e Definitivo, as demais normas concernentes aos alvarás previstas na 
legislação do município, principalmente as relativas à interdição ou à li-
beração do estabelecimento, cassação, nulidade e restabelecimento do 
alvará e a imposição de restrições às atividades dos estabelecimentos 
com Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo, no resguardo do 
interesse público�
Art� 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�

VALDELIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito em Exercício

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 357 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art� 1º� Conceder a Servidora Pública a Senhora MARIA ADRIANO DO 
NASCIMENTO a Função de Confiança FC-10, para a Secretaria munici-
pal de Educação, Cultura e Desporto até ulterior deliberação�
Art� 2º� Este decreto entra em vigor na data do dia 1º de outubro de 
2017, revogadas as disposições em contrário�
Registre-se�
Publique-se� 
Cumpra-se� 

VALDELIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 215 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017�
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR RAIMUN-
DO NONATO CARMEM DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais disposi-
tivos aplicáveis à espécie, 
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder o quantitativo de 03 (tres) Diárias ao Servidor Rai-
mundo Nonato Carmem dos Santos, CPF 483�775�622-00, sob a Matrí-
cula nº 555 , em viagem, para custeio de despesas com hospedagem, 
alimentação e locomoção�
Art� 2º - Fica designado ao servidor, referido no art� 1º desta Portaria que 
se Desloque de sua sede para participar de uma capacitação de Apoio 
Prontuário SUAS no âmbito do Programa Criança Feliz no dia 06 de 
Outubro de 2017 no Município de Cruzeiro do Sul- Acre� �
Art� 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças desta Pre-
feitura a realizar o pagamento de acordo ao Decreto n° 332/2013�
Art� 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
afixação no átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições 
em contrário�
Registra-se;
Publique-se; e  
Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos 
quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezessete�

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal em Exercicio

PORTARIA Nº 216 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017�
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR MAR-
COS SANTOS DE SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais disposi-
tivos aplicáveis à espécie, 
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder o quantitativo de 03 (tres) Diárias ao Servidor Mar-
cos Santos de Souza, CPF 002�918�742-74, sob a Matrícula nº 4436, 
em viagem, para custeio de despesas com hospedagem, alimentação 
e locomoção�
Art� 2º - Fica designado ao servidor, referido no art� 1º desta Portaria que 
se Desloque de sua sede para participar da Reunião com o Gerente d 
Banco do Brasil, para tratar da emissão de senhas e liberação dos car-
tões das Famílias beneficiarias do Crédito Instalação Fomento Mulher 
Convênio nº 634/BB
Art� 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças desta Pre-
feitura a realizar o pagamento de acordo ao Decreto n° 332/2013�
Art� 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
afixação no átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições 
em contrário�
Registra-se;
Publique-se; e  
Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos 
onze dias do mês de outubro de dois mil e dezessete�

ISSAC DA SILVA PIYÃKO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219 DE 04  DE OUTUBRO DE 2017�
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDORA JAQUE-
LINE MENEZES DA COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais disposi-
tivos aplicáveis à espécie, 
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder o quantitativo de 03 (três) Diárias a Servidora Jaque-
line Menezes da Costa, CPF 002�781�692-36, sob a Matrícula nº 2391, 
em viagem, para custeio de despesas com hospedagem, alimentação 
e locomoção�
Art� 2º - Fica designado ao servidor, referido no art� 1º desta Portaria que 
se Desloque de sua sede para participar da oficina de imunização para 
troca de experiência entre vacinadores e agentes comunitários de Saú-
de dos municípios, a realiza-se nos dias 04 e 05 de Outubro de 2017, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul – Acre�
Art� 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças desta Pre-
feitura a realizar o pagamento de acordo ao Decreto n° 332/2013�
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Art� 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
afixação no átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições 
em contrário�
Registra-se;
Publique-se; e  
Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos 
quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezessete�

ISSAC DA SILVA PIYÃKO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220 DE 04  DE OUTUBRO DE 2017�
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDORA CLICIA-
NA FERREIRA DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais disposi-
tivos aplicáveis à espécie, 
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder o quantitativo de 03 (três) Diárias a Servidora Cliciana 
Ferreira de Oliveira Silva, CPF 683�445�032-72, sob a Matrícula nº 2797, 
em viagem, para custeio de despesas com hospedagem, alimentação 
e locomoção�
Art� 2º - Fica designado ao servidor, referido no art� 1º desta Portaria que 
se Desloque de sua sede para participar da oficina de imunização para 
troca de experiência entre vacinadores e agentes comunitários de Saú-
de dos municípios, a realiza-se nos dias 04 e 05 de Outubro de 2017, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul – Acre�
Art� 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças desta Pre-
feitura a realizar o pagamento de acordo ao Decreto n° 332/2013�
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
no átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário�
Registra-se;
Publique-se; e  
Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos 
quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezessete�

ISSAC DA SILVA PIYÃKO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017�
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR JOSÉ 
MARIA DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais disposi-
tivos aplicáveis à espécie, 
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder o quantitativo de 04 (quatro) Diárias ao Servidor 
JOSÉ MARIA DA SILVA, CPF 196�483�912-20, sob a Matrícula nº 2506, 
em viagem, para custeio de despesas com hospedagem, alimentação 
e locomoção�
Art� 2º - Fica designado ao servidor, referido no art� 1º desta Portaria que se 
desloque de sua sede para participar da comissão Inter gestores Regional 
(CIR) da 3º Região de Saúde, no dia 10 de outubro de 2017 e da Oficina de 
Avaliação das Ações de Combate a Malária na 3º Região de Saúde no dia 
11 de Outubro de 2017, na Cidade de Cruzeiro do Sul- Acre�
Art� 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças desta Pre-
feitura a realizar o pagamento de acordo ao Decreto n° 332/2013�
Art� 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
afixação no átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições 
em contrário�
Registra-se;
Publique-se; e  
Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos 
dezoito dias do mês de outubro de dois mil e dezessete�

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 226 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017�
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO PREFEITO ISAAC 
DA SILVA PIYAKO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE MARECHAL THAUMA-
TURGO/AC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Orgânica do Município de Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e 
demais dispositivos aplicáveis à espécie, 

RESOLVE:
Art� 1º - Conceder o quantitativo de 03 (três) Diárias ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito ISAAC DA SILVA PIYÃKO, CPF 434�812�212-15, sob a 
Matrícula nº 60, em viagem, para custeio de despesas com hospeda-
gem, alimentação e locomoção�
Art� 2º - Fica designado ao Prefeito, referido no art� 1º desta Portaria 
que se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo – Acre a cidade 
de Cruzeiro do Sul no período de 03 (três) dias para participar de uma 
audiência coletiva, para fomentar a criação e o aperfeiçoamento de polí-
ticas públicas para erradicação do trabalho infantil nas casas de farinha 
na cidade de Cruzeiro do Sul no dia 19/10/2017�
Art� 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças desta Pre-
feitura a realizar o pagamento de acordo ao Decreto n° 332/2013�
Art� 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
afixação no átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições 
em contrário�
Registra-se; 
Publique-se; e  
Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos 
dezenove dias do mês de outubro de dois mil e dezessete�

Valdélio José do Nascimento Furtado
Prefeito em Exercício

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

EXTRATO DE CONTRATO – CARONA Nº 003/2017
Espécie: Contrato n° 196/2017� 
Contratada: P� H� SANTOS OLIVEIRA - ME inscrita com CNPJ Nº 
19�726�336/0001-64
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais de consumo para so-
norização e fanfarra para atender demandas das diversas secretarias 
desta municipalidade� Objeto da CARONA Nº 003/2017, com valor glo-
bal de R$ 220�555,00 (duzentos e vinte mil, quinhentos e cinqüenta e 
cinco reais), Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura� 
As despesas referentes ao objeto desta licitação correrão à conta da 
Dotação Orçamentária e Elemento de Despesa: 4�4�90�52�00, Elemento 
de Despesa: 3�3�90�30�00�
 Assinam: Isaac da Silva Piyâko pelo CONTRATANTE e P. H. SANTOS 
OLIVEIRA - ME inscrita com CNPJ Nº 19�726�336/0001-64�
Marechal Thaumaturgo - Acre, 19/ de outubro de 2017�

Isaac da Silva Piyâko
Prefeito

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 34/2017-SRP
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção em 
barcos, motores e geradores
Fornecedores Registrados:
TORNEARIA MECANICA ANTONIO MARCOS INSCRITA NO CNPJ: 
27�125�891/0001-69 vencedora no item: 01 – R$ 40,00; 02 – R$ 50,00; 
03 – R$ 800,00; 04 – R$ 600,00; 05 – R$ 140,00; 06 – R$ 160,00; 07 
– R$ 100,00; 08 – R$ 20,00; 09 – R$ 150,00; 10 – R$ 30,00; 11 – R$ 
100,00; 12 – R$ 200,00; 13 – R$ 100,00; 14 – R$ 250,00; 15 – R$ 
300,00; 16 – R$ 25,00; 17 – R$ 35,00; 18 – R$ 25,00� Ata do Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assi-
natura da respectiva Ata

Assinam: Isaac Piyãko pela Prefeitura Municipal de Marechal 
Thaumaturgo, ANTONIO MARCOS DA ROCHA SILVA, CPF: 
028�777�502-05 e RG: 1283582-0�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 39/2017-SRP
Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: 03/11/2017
Horário: 08h00min
Local: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo – Sala de Reuni-
ões de Licitação, sito a Rua Cinco de Novembro, 113 – Centro
Objeto: Fornecimento de Impressos Gráficos.
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(OBS: A pasta informativa contendo o Edital e seus Anexos estará dis-
ponível na Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo – Sala de 
Reuniões de Licitação, sito a Rua Cinco de Novembro, 113 – Centro – 
Fone/Fax (68) 3325-1074�
Marechal Thaumaturgo – AC, 19 de outubro de 2017

Felix de Melo Sarah Neto
Pregoeiro

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 40/2017-SRP
Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: 03/11/2017
Horário: 14h00min
Local: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo – Sala de Reuni-
ões de Licitação, sito a Rua Cinco de Novembro, 113 – Centro
Objeto: Contratação de serviço especializado para a manutenção pre-
ventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado�
(OBS: A pasta informativa contendo o Edital e seus Anexos estará dis-
ponível na Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo – Sala de 
Reuniões de Licitação, sito a Rua Cinco de Novembro, 113 – Centro – 
Fone/Fax (68) 3325-1074�
Marechal Thaumaturgo – AC, 19 de outubro de 2017

Felix de Melo Sarah Neto
Pregoeiro

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 41/2017-SRP

Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: 04/11/2017
Horário: 08h00min
Local: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo – Sala de Reuni-
ões de Licitação, sito a Rua Cinco de Novembro, 113 – Centro
Objeto: Fornecimento de Móveis imobiliários, equipamentos eletroele-
trônicos e eletrodoméstico�
(OBS: A pasta informativa contendo o Edital e seus Anexos estará dis-
ponível na Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo – Sala de 
Reuniões de Licitação, sito a Rua Cinco de Novembro, 113 – Centro – 
Fone/Fax (68) 3325-1074�
Marechal Thaumaturgo – AC, 19 de outubro de 2017

Felix de Melo Sarah Neto
Pregoeiro

PLÁCIDO DE CASTRO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 605 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017�

“Autoriza a Doação de material aproveitável oriundos de demolição da Es-
cola Municipal Pastor José Rodrigues Muniz e dá outras providências”�   

O Prefeito em Exercício, o senhor Jose Maria da Costa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em observância ao dispos-
to no CF e Lei Orgânica do Município de Plácido de Castro, faz saber 
que a Câmara Municipal de Plácido de Castro Aprovou o Projeto de Lei 
020/2017, através do Autógrafo 020/2017 e ele Sanciona a seguinte Lei:
Art� 1° - Fica O Poder Executivo autorizado a doar para Senhora Lucimar 
Bezerra Saldanha portadora do CPF 517�049�512-91 e RG 359�809, 
pertencente ao quadro de aluguel social da Prefeitura de Plácido de 
Castro, a madeira da demolição da Escola Municipal Pastor José Rodri-
gues Muniz localizada na AC 475 ramal do 20 lado direito�
Parágrafo único – a descrição e relação da madeira segue conforme 
Anexo I desta Lei�
Art. 2º - Todo o critério de escolha da beneficiada segue conforme os 
procedimentos das exigências contidas na Lei Municipal 602 de 29 de 
setembro de 2017�

Art� 3º - A documentação comprobatória para a doação do material está 
de conformidade com a Lei Municipal 602/2017, incluindo o Relatório 
de estudo da situação social, avaliação do Conselho Municipal de As-
sistência Social, bem como, a autorização da doação do material pelo 
Conselho Municipal de Educação, partes integrantes desta Lei�
Art� 4° - A presente Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revo-
gadas todas as disposições em contrário� 
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro, em 18 de outubro de 2017�

José Maria da Costa
Prefeito em Exercício

ANEXO I
RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DE MADEIRA DE LEI
Nº de ordem Qtde Unidade Descrição do material

01 30 Dúzia Tábuas de 03 (três) metros

02 15 Dúzia Perna-mancas de 03 (três) 
metros

03 24 Unidade Prumos de 03 (três) metros
04 60 Folhas Brasilit 
05 40 Unidade Barrotes

Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro, em 18 de outubro de 2017�

José Maria da Costa
Prefeito em Exercício

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 606 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017�

“Dispõe Sobre O Termo de Cessão de Uso do imóvel localizado no distrito 
de Campinas a qual está implantado o Correio e dá outras providências”�

O Prefeito em Exercício de Plácido de Castro, o senhor Jose Maria da 
Costa, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em ob-
servância ao disposto no CF e Lei Orgânica do Município de Plácido de 
Castro, faz saber que a Câmara Municipal de Plácido de Castro Aprovou 
o Projeto de Lei 021/2017, através do Autógrafo 021/2017 e ele Sancio-
na a seguinte Lei:
Art� 1º - Fica o município de Plácido de Castro Autorizado a realizar Termo 
de Cessão de uso do imóvel localizado no Distrito de Campinas, por um 
período de 10 (dez) anos pertencente à Prefeitura Municipal de Plácido de 
Castro ao Correios do Brasil com a seguinte localização e dimensão:
Parágrafo primeiro - O Imóvel é localizado na rua kaxinauás medindo 
22m (vinte e dois metros) de frente com a referida rua, 22m (vinte e dois 
metros) de fundo com o DEPASA, 19,45m (dezenove metros e quarenta 
e cinco centímetros) de lado direito com a rua Iaquiri e 19,45m (deze-
nove metros e quarenta e cinco centímetros) de lado esquerdo com a 
Policia Militar do Estado do Acre�
Parágrafo Segundo - A parte de estrutura física do imóvel perfaz um 
total de 65�01 sessenta e cinco metros quadrados com um total de 9�66 
metros de frente e fundo por 6�73 metros de lado esquerdo e direito com 
construção em alvenaria�
Art� 2º - Caso haja desistência dos Correios em realizar a prestação de 
serviços postais à comunidade campinense a cessão de termo de uso 
do imóvel será desfeita automaticamente pelas as partes� 
Art� 3º - A cessão de uso de imóvel poderá ser desfeito também se acor-
dado entre as partes�
Parágrafo Primeiro – Em caso previsto no caput do artigo 2º e 3º, será 
comunicado o fato à Câmara Municipal de Plácido de Castro.
Parágrafo Segundo – O município terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a 
publicação desta Lei para realizar o Termo de Cessão de Uso do Imóvel 
ao Correios do Brasil�
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor após aprovação da Câmara Municipal e 
conseqüente sanção e publicação pelo Executivo Municipal�
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro - Acre, em 18 de outubro de 2017�

Jose Maria da Costa
Prefeito em Exercício

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
GABINETE DO PREFEITO

Promulgação nº 182/2017
José Maria da Costa, Prefeito em Exercício de Plácido de Castro, Es-
tado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Plácido 
de Castro aprovou e ele PROMULGA o seguinte: 
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Art� 1° - Ficam promulgadas as seguintes Leis Municipais:
LEI Nº 605 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017�
“Autoriza a Doação de material aproveitável oriundos de demolição da Es-
cola Municipal Pastor José Rodrigues Muniz e dá outras providências”�
LEI Nº 606 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017�
“Dispõe Sobre O Termo de Cessão de Uso do imóvel localizado no distrito 
de Campinas a qual está implantado o Correio e dá outras providências”�
Art� 2° - Esta promulgação entra em vigor na data de sua publicação�                                                                                       
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro, em 18 de Outubro de 2017�

José Maria da Costa
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE SERVIDORES COM VISTA AO 
PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 
DO SISTEMA MUNICIPAL EDUCAÇÃO BÁSICA, PARA O EXERCÍCIO 
NO ÂMBITO DESTA SECRETARIA, NO QUADRIÊNIO 2018/2021�
EDITAL Nº 0002/2017/SEMED, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
RELAÇÃO NOMINAL “FINAL” HOMOLOGADA DOS INSCRITOS NO 
PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO E APTOS À MATRÍCULA NO CUR-
SO DE CERTIFICAÇÃO

ORD� INSCRIÇÃO 
Nº NOME

01 0001/2017 RAIMUNDA JUBILENE MOREIRA DOS SANTOS
02 0002/2017 AURIMAR MOURA DA CUNHA
03 0003/2017 VALCIENE SOUZA DA SILVA
04 0004/2017 IVONETE SOARES
05 0005/2017 FRANCENILDA DE SOUZA MARQUES
06 0006/2017 MARIA APARECIDA VENTURA SOUZA
07 0007/2017 FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS
08 0008/2017 ROSENI MATIAS ALVES
09 0009/2017 VALDEMAR FLORES DOS SANTOS
10 0010/2017 MARCOS JOSÉ CORDEIRO ALVES
11 0012/2017 REGINEI MESQUITA DE SOUZA
12 0013/2017 VERÔNICA DE SOUZA LESSA
13 0014/2017 FRANCISCA DA COSTA MAIA DO NASCIMENTO
14 0015/2017 CLAUDIOMIRO DE LARA
15 0016/2017 LUCIRLEIDE SOARES DE PINHO
16 0017/2017 CÍCERA RENATA DA SILVA LIMA MENESES
17 0018/2017 ELIZÂNGELA MARTINS CONRADO DE FREITAS
18 0019/2017 ELISÂNGELA MENEZES NEVES
19 0020/2017 CLARICE DA SILVA LEMOS
20 0021/2017 LUIZ PEREIRA DE LIMA JÚNIOR
21 0022/2017 GISELI CHRISTINA SZILAGYI
22 0025/2017 MARIA GLÓRIA DA SILVA ASSUNÇÃO
23 0026/2017 FRANCISCA SOARES DA SILVA VALE
24 0027/2017 FRANCIZETE ALENCAR DE SOUZA
25 0028/2017 JAKELINE LOPES VIANA DE ABREU
26 0029/2017 EDCARLOS SALDANHA FIGUEIREDO
27 0030/2017 UMBERTO DE SOUZA ARAÚJO
28 0031/2017 RAIMUNDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA
29 0032/2017 EDISON MARTINS DA SILVA
30 0040/2017 JAIRO BARBOSA MELO

Plácido de Castro – Acre, 19 de Outubro de 2017�

ANTÔNIO GONÇALVES DINIZ
Secretário Municipal de Educação
Dec� Municipal nº 051/2017

PORTO ACRE

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEMANENTO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMSA EDITAL Nº 02/2017�
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO TEMPO-
RÁRIA DE PROFISSIONAIS�
A Prefeitura Municipal de Porto Acre, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, considerando as normas ínsitas nos artigos 37, inciso 
IX, da Constituição Federal e alterações posteriores, combinados com 
a Lei Municipal nº 600 de 09 de maio de 2017 e demais normas que 
regem a matéria� Resolve CONVOCAR:
As candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado para preenchimento de vagas e cadastro de reserva, para 
contratação temporária de profissionais.

Para no período de três dias úteis a contar da data de publicação, apre-
sentar todos os documentos conforme o Art�10�3 do Edital na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento de Porto Acre, localizada à Rua do 
Comércio S/Nº, Bairro Centro, para contratação�
O não comparecimento neste período acarretara na desclassificação 
do candidato�

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA
 Nº Nome do Candidato 
1 Fernanda Guimarães da S� Farias�
2 Joanne Mendes Deocleciano de Andrade

Porto Acre – AC, 19 de outubro de 2017�

Edna da Silva Cuiabano Chaves
Secretária de Saúde e Saneamento Básico

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1�884 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017      

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art� 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear José Afonso Vasconcelos Fernandes, para exercer Cargo 
em Comissão na Secretaria Municipal da Casa Civil, referência CC – 7�        
Art� 2º Revogar o Decreto nº 1�645, de 11 de agosto de 2017�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01/09/2017�
Rio Branco – Acre, 16 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do Tratado 
de Petrópolis, 56º do Estado do Acre e 134º do Município de Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO
               
DECRETO Nº 1�885 DE 16 DE OUTUBRO DE  2017    

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art� 58, incisos V e 
VII da Lei Orgânica do Município de Rio Branco, 
RESOLVE:
Art� 1º Conceder à servidora Maria Tarcilia Dourado de Oliveira, matri-
cula nº 538756-02, lotado na Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, a 
Função Gratificada FG –4.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01/10/2017�
Rio Branco – Acre, 16 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do Trata-
do de Petrópolis, 56º do Estado do Acre e 134º do Município de Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1�907 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2017 e dá outras 
providências�”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art� 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei 
Municipal n�º 2�223, de 26 de dezembro de 2016�
DECRETA:
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 78�000,00 (se-
tenta e oito mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço da 
dotação orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP 
012�001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
012�001� 15�451�0101�1035�0000 - QUALIFICAÇÃO E URBANIZAÇÃO 
DE CORREDORES DE TRANSPORTE PÚBLICO
4�0�00�00�00 - DESPESA DE CAPITAL
4�4�00�00�00 - INVESTIMENTOS
4�4�90�00�00 - Aplicações Diretas
4�4�90�51�00 - Obras e Instalações 01 R� P� 78�000,00
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Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor R$ 78�000,00 (setenta e oito mil reais), será compensado de acordo 
com anulação das dotações orçamentárias, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 de 17 de março 
de 1964, conforme a seguir:  
007 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PROJURI
007�001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
007�001�03�091�0601�2024�0000 - SENTENÇA DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
3�0�00�00�00 - DESPESAS CORRENTES
3�3�00�00�00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3�3�90�00�00 - Aplicações Diretas
3�3�90�91�00 - Sentenças Judiciais 01 R� P� 9�992,53
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
010�001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
010�001�04�121�0502�1066�0000 - MODERNIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO E GESTÃO
4�0�00�00�00 - DESPESA DE CAPITAL
4�4�00�00�00 - INVESTIMENTOS
4�4�90�00�00 - Aplicações Diretas
4�4�90�39�00 - Outros Serviços de Terc� Pes� Jurídica 01 R�P 30�000,00
010�001�04�121�0502�1077�0000 - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS
4�0�00�00�00 - DESPESA DE CAPITAL
4�4�00�00�00 - INVESTIMENTOS
4�4�90�00�00 - Aplicações Diretas
4�4�90�52�00 - Equipamentos e Materiais Permanente 01 R� P� 7�443,24
010�999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
010�999�99�999�0601�9999�0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9�0�00�00�00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9�9�00�00�00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9�9�99�00�00 - Reserva de Contingência
9�9�99�99�00 - Reserva de Contingência 01 R� P� 30�564,23

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário�
Rio Branco-Acre, 19 de outubro de 2017, 129º da República, 115º do Tratado de Petrópolis, 56º do Estado do Acre e 134º do Município de Rio Branco�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Marcelo Castro Macêdo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 238/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art� 1º Autorizar o deslocamento do Coordenador Municipal de Defesa Civil, George Luiz Pereira Santos, no período de 19/10/2017 a 21/10/2017, 
para participar da “Solenidade de entrega de Medalhas pelo o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco”, na qualidade de homena-
geado, que ocorrerá no Estado de Pernambuco, no dia 20 de outubro, concedendo-lhe passagens aéreas no trecho Rio Branco/Pernambuco/Rio 
Branco e 2 ½ (duas e meia) diárias, nos termos do Decreto nº 1�275/2015� 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 19/10/2017�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
GABINETE DO PREFEITO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, EM 10 DE OUTUBRO DE 2017�

Marcus Alexandre 
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FINANÇAS – SEFIN
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO – DELIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
CONCORRÊNCIA N�º 001/2017 – CPL

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Objeto: Outorgar 60 (sessenta) Permissões para exploração do Serviço de Transporte Individual Remunerado de Passageiros denominado Moto táxi�
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Branco, torna público a retificação da Relação dos licitantes sorteados, públi-
cado no Diário Oficial do Estado nº 12.156 e nos jornais A GAZETA e PAGINA 20, ambos do dia 10 de outubro de 2017, conforme a seguir:
Onde se lê:

Local de Ponto de Parada Número da 
Permissão

Número do 
Candidato NOME CPF

REGIONAL I 563 133 JAMES FARIAS DE LIMA 411�655�192-91
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Leia-se:

Local de Ponto de Parada Número da 
Permissão

Número do 
Candidato NOME CPF

REGIONAL I 563 129 JAIMES DE SOUZA PRESTES 588�675�542-04

As demais informações publicadas anteriormente, seguem inalteradas�
Rio Branco-AC, 19 de outubro de 2017�

Maria Cristina Soares Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Consta no processo a via original assinada

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FINANÇAS – SEFIN
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO – DELIC
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2017  
Objeto: Aquisição de Material de Consumo e Permanente (Fisioterapia)�
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA�
Data da Abertura: 06/11/2017 às 08h30min (oito horas e trinta minutos)�
Retirada do Edital: 24/10/2017 a 03/11/2017 Horário: 8h às 17h� Através do e-mail: cpl@riobranco�ac�gov�br ou na CEL/PMRB – Rua Amazonas, 466 – 
Cerâmica, 1º piso da Galeria Real – Rio Branco-AC – CEP: 69.905-074.
Rio Branco-AC, 19 de outubro de 2017�

Kézia Honorato da Silva Moraes
Pregoeira da CEL/PMRB

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO – EMURB 

Extrato de Contrato 
Nº do Contrato: 193/2017 
Partes: Xapuri Pneus Ltda com CNPJ n° 03�942�081/0001-37 e Inscrição Estadual n° 01�010�941/001-49, e a Empresa Municipal de Urbanização 
de Rio Branco – EMURB – CNPJ: 04�518�601/0001-41� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP n° 022/2017 CPL/PMRB� 
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de aro. 
Vigência: Até o fim do exercício, podendo ser prorrogado nos termos do art.71 da Lei Federal 13.303/2016. 
Para o item 11 com valor unitário de R$ 3�300,00 (três mil e trezentos reais) perfazendo o valor global de R$ 6�600,00 (seis mil e seiscentos reais)�
Dotação Orçamentária: 01�012�501�15�451�0101�2047�0000; Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00�00� Fonte do recurso: 10 RP 

Signatários: Pela Contratada senhor Kazan Roriz de Carvalho e, pela Contratante, o Diretor Presidente Edson Rigaud Viana Neto� 
Data da Assinatura: 10 de outubro de 2017�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO – EMURB 

Extrato de Contrato 
Nº do Contrato: 195/2017 
Partes: Lardeys Construtora e Comércio Ltda com CNPJ n° 03�879�200/0001-54, e a Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco – EMURB 
– CNPJ: 04�518�601/0001-41� 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 011/2017� 
Objeto: Contratação de empresa na prestação de serviços de engenharia de cravação de estacas metálicas no subsolo de uma obra a margem 
esquerda do Rio Acre� 
Vigência: 60 dias a partir da data da assinatura, conforme o art� 71 da Lei Federal 13�303/2016� 
Perfazendo o valor total de R$ 20�185,60 (vinte mil e cento oitenta e cinco reais e sessenta centavos)�
Dotação Orçamentária: 01�012�501�15�451�0101�2047�0000; Elemento de Despesa: 3�3�90�39�00�00�00� Fonte do recurso: 10 RP 

Signatários: Pela Contratada senhor Lourenço Xavier da Costa e, pela Contratante, o Diretor Presidente Edson Rigaud Viana Neto� 
Data da Assinatura: 16 de outubro de 2017�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco - EMURB vem, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
determina o Artigo 29 da Lei Federal n° 13�303/16, e considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação 
n° 3�072/2017, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO de empresa para contratação de prestação de serviços 
de engenharia de cravação de estacas metálicas no subsolo de uma obra a margem esquerda do Rio Acre, da contratada a empresa LARDEYS 
CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA, pelo valor total estimado de R$ 20�185,60 (vinte mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), a 
serem pagos de acordo com a prestação de serviços de engenharia do favorecido sob demanda, em até 10 (décimo) dia útil do mês subsequente 
a prestação de serviços de engenharia, após processamento interno por parte EMURB, conforme encaminhamento da Nota Fiscal efetivamente 
atestada pelo Setor competente�
Rio Branco – AC, 16 de outubro de 2017�

Edson Rigaud Viana Neto
Diretor Presidente da EMURB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
FUNDAÇÃO MUNCIPAL DE CULTURA GARIBALDI BRASIL – FGB 

PORTARIA Nº� 036/2017, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017�
EDITAL DE PEQUENOS APOIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 01/2017
O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 019/2017, de 02 de 
janeiro de 2017, RESOLVE:
Artigo 1º� Prorrogar o prazo para apresentação de projetos para as Etapas 03, 04, 05, 06 e 07 do Edital de Pequenos Apoios do Fundo Municipal 
de Cultura 01/2017 de 23�10�2017, para 10�11�2017�
Artigo 2º� Em razão da prorrogação acima mencionada, os itens do Cronograma do Edital equivalentes as Etapas que sofrerão alterações com a 
presente prorrogação passam a ter a seguinte redação:

18�1�6 Data limite para Inscrição de Projetos, das Etapas 03, 04, 05, 06 E 07� 10�11�2017

18�1�7 Período de conferência, distribuição, análise técnica e de mérito dos projetos�

Etapa 03 – 13�11 a 23�11�2017
Etapa 04 – 13�11 a 07�12�2017
Etapa 05 – 13�11 a 07�12�2017
Etapa 06 – 13�11 a 07�12�2017
Etapa 07 – 13�11 a 07�12�2017

18�1�8 Envio Ranking provisório ao Diário Oficial do Estado – DOE, Site da Prefeitura de Rio Bran-
co: www�riobranco�ac�gov�br e Mural da sede da FGB

Etapa 03 – 24�11�2017
Etapa 04 – 08�12�2017
Etapa 05 – 08�12�2017
Etapa 06 – 08�12�2017
Etapa 07 – 08�12�2017

18�1�9 Período para eventuais Pedidos de Interposição de Recursos: 2 (dois) dias úteis�

Etapa 03 – 27 e 28�11�2017
Etapa 04 – 11 e 12�12�2017
Etapa 05 – 11 e 12�12�2017
Etapa 06 – 11 e 12�12�2017
Etapa 07 – 11 e 12�12�2017

18�1�10 Período para a Instância de Recurso Avaliar e responder os Pedidos de Interposição: dois 
(2) dias úteis�

Etapa 03 – 29�11 a 30�11�2017
Etapa 04 – 13 e 14�12�2017
Etapa 05 – 13 e 14�12�2017
Etapa 06 – 13 e 14�12�2017
Etapa 07 – 13 e 14�12�2017

18�1�11 Publicação do Resultado Final no Diário Oficial do Estado - DOE e portal da Prefeitura de 
Rio Branco: www�riobranco�ac�gov�br

Etapa 03 – 01 a 04�12�2017
Etapa 04 – 15�12�2017
Etapa 05 – 15�12�2017
Etapa 06 – 15�12�2017
Etapa 07 – 15�12�2017

18�1�12
Período para os Proponentes de Projetos Aprovados apresentarem a documentação com-
plementar obrigatória para acesso ao Recurso (itens 13�1�1 e 13�2�1 do Edital): 4 (quatro) 
dias úteis�

Etapa 03 – 05 A 08�12�2017
Etapa 04 – 02 a 05�01�2018
Etapa 05 – 01 a 06�02�2018
Etapa 06 – 01 a 06�03�2018
Etapa 07 – 02 a 05�04�2018

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Acre.
Rio Branco (AC), 20 de outubro de 2017�

Antonio Sergio de Carvalho e Souza
Diretor Presidente da FMCGB

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO - ITEC

ERRATA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2016, ORIUNDA DO PREGÃO SRP Nº� 109/2016 – CPL/PMRB - SMCC�
Nº do Termo de Adesão: 003/2017�
Processo nº: 34�292/2017�
Partes: Instituto de Tecnologia da Informação e Inovação do Município de Rio Branco - ITEC como aderente, Secretaria Municipal da Casa Civil – 
SMCC, como interveniente e a empresa 7LAN Comércio e Serviços Ltda como contratada�
Onde se Lê: Data de Assinatura: 02 de setembro de 2017�
Leia-se: Data de Assinatura: 29 de setembro de 2017�

Ordenador Responsável: Mafran Almeida de Oliveira – Diretor-Presidente do Instituto de Tecnologia da Informação e Inovação do Município de 
Rio Branco – ITEC�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO - ITEC

ERRATA DE CONTRATO
Nº do Contrato: 002/2017�
Processo nº: 34�292/2017�
Partes: Partes: Instituto de Tecnologia da Informação e Inovação do Município de Rio Branco - ITEC e a empresa 7LAN Comércio e Serviços Ltda�
Onde se Lê: Vigência: 02 de setembro a 31 de dezembro de 2017�
Leia-se: Vigência: 02 de outubro a 31 de dezembro de 2017
Onde se Lê: Data de Assinatura: 02 de setembro de 2017�
Leia-se: Data de Assinatura: 02 de outubro de 2017�

Ordenador Responsável: Mafran Almeida de Oliveira – Diretor-Presidente do Instituto de Tecnologia da Informação e Inovação do Município de 
Rio Branco – ITEC�
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS 
   
PORTARIA RBTRANS N� º 251/2017                                                     
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta o art. 11, inciso II da Lei n.º 
1�731, de 22 de dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO a última alteração da Lei n�º 1�731, de 22 de dezembro de 2008, através da Lei n�º 1�979, de 20 de maio de 2013, que promoveu 
modificações nos Anexos II e III, que trata da Estrutura Organizacional Básica e Simbologia para os Cargos, respectivamente.
RESOLVE:
Art�1�º NOMEAR Vagno Rodrigues de Lima, para exercer o cargo de, Chefe da Divisão de Terminais Rodoviários ref� CC4, da Superintendência 
Municipal de Transportes e Trânsito.
Art� 2º REVOGAR a Portaria n�º 018 de 09 de janeiro de 2017�
Art�3�º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1 de outubro de 2017�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 18 de outubro de 2017

Gabriel Cunha Forneck
Superintendente 
Decreto nº016/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS 
   
PORTARIA RBTRANS N� º 252/2017                                                     
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta o art. 11, inciso II da Lei n.º 
1�731, de 22 de dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO a última alteração da Lei n�º 1�731, de 22 de dezembro de 2008, através da Lei n�º 1�979, de 20 de maio de 2013, que promoveu 
modificações nos Anexos II e III, que trata da Estrutura Organizacional Básica e Simbologia para os Cargos, respectivamente.
RESOLVE:
Art� 1�º NOMEAR Pedro Francisco Ferreira da Silva, para exercer o cargo de Assessor ref� CC5, da Superintendência Municipal de Trans-
portes e Trânsito.
Art �2º REVOGAR A Portaria n�º 059 de 06 de fevereiro de 2017
Art� 3�º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1�º de outubro de 2017
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�
Rio Branco-AC, 18 de outubro de 2017

Gabriel Cunha Forneck
Superintendente 
Decreto nº016/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS

RETIFICAÇÃO: Publicado no Diário Oficial Nº 12.160, datado 17 de outubro de 2017, páginas  86-87
Extrato do 4º termo aditivo
Contrato RBTRANS nº 029/2014
Pregão Presencial SRP nº 031/2013 
Ata de Registro de Preços nº 015/2013
Das Partes: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito–RBTRANS e a empresa R. S. FREITAS JUCÁ.
ONDE SE LER:
Do valor: Será suprimido R$ 600,00 (seiscentos reais), no valor mensal� Assim, o valor mensal que era de R$ 1�200,00 (Hum mil e duzentos reais), 
passará para R$ 600,00 (Seiscentos reais)� A referida supressão, será com efeito retroativo a  contar de  1º de setembro de 2017�

Período Quant� Veículos Valor Unitário Valor Mensal Quant/Mês Valor Total
01/01/2017 à 31/07/2017 4 R$ 3�499,00 R$ 13�996,00 7 R$ 97�972,00
01/08/2017 à 31/12/2017 2 R$ 3�499,00 R$ 6�998,00 5 R$ 34�990,00
Fica registrado o valor de R$ 132�962,00

LEIA-SE:
Do valor: Será suprimido R$ 600,00 (seiscentos reais), no valor mensal� Assim, o valor mensal que era de R$ 1�200,00 (Hum mil e duzentos reais), 
passará para R$ 600,00 (Seiscentos reais)� A referida supressão, será com efeito retroativo a  contar de  1º de setembro de 2017�

Período Quant� Valor Unitário Valor Mensal Quant/Mês Valor Total
01/01/2017 à 31/08/2017 10 R$1 20,00 R$ 1�200,00 8 R$ 9�600,00
01/09/2017 à 31/12/2017 05 R$ 120,00 R$ 600,00 4 R$ 2�400,00
Fica registrado o valor de R$ 12�000,00 (doze 
mil reais) R$ 12�000,00

Data de Assinatura:  19 de Outubro de 2017�

Assinam: Gabriel Cunha Forneck– Contratante 
Ronniere Stenio Freitas Jucá - Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

ERRATA DE EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2017 CPL/PMRB
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 099/2017�
VALIDADE: (12) meses



73DIÁRIO OFICIALNº 12.16473    Sexta-feira, 20 de outubro de 2017

PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta– SAFRA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº� 04�034�583/0017-90, com sede na Estrada AC 90, Rodovia Transacreana – Floresta Sul, n°� 2003, CEP 69�912-290, neste Município, e do outro 
lado as Pessoas Jurídicas: S & S COM REP; CNPJ nº 07�338�922/0001-52; 
ONDE SE LÊ: 
Empresa: S & S COM REP�; CNPJ nº 07�338�922/0001-52, com sede na Rua dos Lírios, n°87, bairro Tropical - CEP 69900-034, Estado do Acre em 
Rio Branco, representada neste ato pelo Sr� Ivan Rodrigues Barbosa, CPF nº 216�722�022-72, RG nº 156014 – SSP/AC�

ITEM DESCRIÇÃO QTD� VALOR UNIT� R$ VALOR TOTAL R$
3 Apagador Quadro Branco 25       3,99           99,75 
11 Calculadora de Mesa eletrônica 12 dígitos 30     22,00         660,00 
15 Caneta Marca Texto na cor Amarela, caixa com 12 und 10     14,50         145,00 
16 Caneta Marca Texto na cor Verde, caixa com 12 und 10     14,50         145,00 
20 Clipes para Papel nº 2/0 Caixa com 100 60       2,27         136,20 
24 Cola Branca para Papel 90G 50       1,39           69,50 
25 Cola em Bastão 8 gramas 20       1,30           26,00 
35 Estilete 18 mm 56       1,52           85,12 
38 Extrator de Grampo Tipo Espátula 70       1,43         100,10 
48 Grampo para Grampeador 26/6 mm, caixa com 1000 und 50       1,43           71,50 
51 Lamina para Estilete 18 mm 52       0,50           26,00 
53 Lapiseira 0,9 mm 100       5,00         500,00 
57 Molha Dedo 12 G 80       2,00         160,00 
58 Mouse para Computador USB 55     14,00         770,00 
66 Papel para Flap Chat 0,65 x 100 cm 52     25,00      1�300,00 
67 Pasta A Z lombo Largo Tipo Ofício 160       8,59      1�374,40 
72 Pen Drive 16 Gb 60     32,00      1�920,00 
75 Pincel Atômico Azul 43       1,20           51,60 
76 Pincel Atômico Preto 40       1,20            48,00 

VALOR TOTAL R$      8�831,17

LEIA-SE: 
Empresa: S & S COM REP�; CNPJ nº 07�338�922/0001-52, com sede na Rua dos Lírios, n°87, bairro Tropical - CEP 69900-034, Estado do Acre em 
Rio Branco, representada neste ato pelo Sr� Ivan Rodrigues Barbosa, CPF nº 216�722�022-72, RG nº 156014 – SSP/AC�

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT� R$ VALOR TOTAL R$
3 Apagador Quadro Branco 25 3,99 99,75
11 Calculadora de Mesa eletrônica 12 dígitos 30 22,00 660,00
15 Caneta Marca Texto na cor Amarela, caixa com 12 und 10 14,50 145,00
16 Caneta Marca Texto na cor Verde, caixa com 12 und 10 14,50 145,00
20 Clipes para Papel nº 2/0 Caixa com 100 60 2,27 136,20
24 Cola Branca para Papel 90G 50 1,39 69,50
25 Cola em Bastão 8 gramas 20 1,30 26,00
35 Estilete 18 mm 56 1,52 85,12
38 Extrator de Grampo Tipo Espátula 70 1,43 100,10
48 Grampo para Grampeador 26/6 mm, caixa com 1000 und 50 1,43 71,50
51 Lamina para Estilete 18 mm 52 0,50 26,00
53 Lapiseira 0,9 mm 100 5,00 500,00
57 Molha Dedo 12 G 80 2,00 160,00
58 Mouse para Computador USB 55 14,00 770,00
66 Papel para Flap Chat 0,65 x 100 cm 52 25,00 1�300,00
67 Pasta A Z lombo Largo Tipo Ofício 160 8,59 1�374,40
72 Pen Drive 16 Gb 60 32,00 1�920,00
75 Pincel Atômico Azul 43 1,20 51,60
76 Pincel Atômico Preto 40 1,20 48,00
77 Pincel Atômico Vermelho 40 1,20 48,00
80 Pincel para Quadro Branco Azul 60 1,30 78,00
81 Pincel para Quadro Branco Preto 60 1,30 78,00
82 Pincel para Quadro Branco Vermelho 60 1,30 78,00
91 Teclado Padrão ABNT2 com Encaixe Tipo USB 30 24,00 720,00
94 Tesoura de 08” 30 4,70 141,00

TOTAL 8�831,17

Rio Branco - Acre, 29 de agosto de 2017�

ASSINAM: Mário Jorge Silva Fadell– Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta 
S & S COM REP - Sr� Ivan Rodrigues Barbosa�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 12�141 PÁG�117
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 072/2017
CONTRATO Nº 072/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2017
PROCESSO Nº 202/2017
FONTE: 01 (Recurso Próprio)
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04�034�583/0017-90, e do outro lado à empresa RICHARD SOUZA MIRANDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº� 07�650�136/0001-96 Inscrição Estadual 
nº 01�017�575/001-40, localizada na Avenida Ceará nº 2635, Bairro: Jardim Nazle, Rio Branco/AC CEP: 69�918-084�
Onde se lê: 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  
Do valor: Dar-se-á a este Contrato o valor de R$ 9�348,90 (nove mil trezentos e quarenta e oito reais e noventa centavos)�
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
Do valor: Dar-se-á a este Contrato o valor de R$ 9�438,90 (nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos)�

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Mário Jorge da Silva Fadell – Secretário Municipal de Agricultura e Floresta- SAFRA�



74DIÁRIO OFICIALNº 12.16474    Sexta-feira, 20 de outubro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/20/09//2017 CPL/PMRB
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 107/2017�
VALIDADE: (12) meses
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta– SAFRA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº� 04�034�583/0017-90, com sede na Estrada AC 90, Rodovia Transacreana – Floresta Sul, n°� 2003, CEP 69�912-290, neste Município, e do 
outro lado as Pessoas Jurídicas: AUTO POSTO CORRENTÃO LTDA; CNPJ nº 06�189�982/0001-98, com sede na BR 364 Km 01, nº 4�773 – Bairro 
Santa Inês – Rio Branco/Acre – CEP: 69�907–7014, representada neste ato pelo Sr� LEOCARDIO LUIZ SOSTER, CPF nº 411�839�242-91, RG nº 
221250- SSP/AC; POSTO BONZÃO LTDA; CNPJ nº 14�315�998/0001-28, com sede na Rua Dom Bosco, nº� 257, Bosque, CEP 69�900-000, nesta 
cidade de Rio Branco/AC, representada neste ato pela Sra� Francisca das Chagas Nogueira, CPF nº 164�502�642-68, RG nº 0102669 SSP/AC�
1� DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I do Edital do Pregão nº 107/2017, “contratação de 
empresa para o fornecimento de combustível (Gasolina, Diesel comum e Diesel S-10), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Floresta – SAFRA”, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata�
3� DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3�1� O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, observando o que 
dispôs o Decreto do Municipal n° 717/2015�
1) Empresa: AUTO POSTO CORRENTÃO LTDA; CNPJ nº 06�189�982/0001-98, com sede na BR 364 Km 01, nº 4�773 – Bairro Santa Inês – Rio 
Branco/Acre – CEP: 69�907–7014, representada neste ato pelo Sr� LEOCARDIO LUIZ SOSTER, CPF nº 411�839�242-91, RG nº 221250- SSP/AC�

Item Especificação UND QTD Valor Médio % de Desconto mínimo 
(���)�

01 Gasolina Comum Litro 60�000     253�200,00 1,00%
02 Óleo Diesel S10 Litro 350�000  1�347�500,00 1,00%

Valor Estimado 1�600�700,00

2) Empresa: POSTO BONZÃO LTDA; CNPJ nº 14�315�998/0001-28, com sede na Rua Dom Bosco, nº� 257, Bosque, CEP 69�900-000, nesta cidade de 
Rio Branco/AC, representada neste ato pela Sra� Francisca das Chagas Nogueira, CPF nº 164�502�642-68, RG nº 0102669 SSP/AC�

Item Especificação UND QTD Valor Médio % de Desconto mínimo 
(���)�

03 Óleo Diesel Comum Litro 700�000 2�590�000,00 1,00%
Valor Estimado 2�590�000,00

Rio Branco - Acre, 16 de outubro de 2017�

ASSINAM: Mário Jorge Silva Fadell– Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta
AUTO POSTO CORRENTÃO LTDA - Sr� Leocardio Luiz Soster
POSTO BONZÃO LTDA - Sra� Francisca das Chagas Nogueira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato N° 084/2017
Pregão Presencial SRP N° 107/2017
Processo Administrativo N° 239/2017 – CPL/PMRB
Fonte: 01 (Recurso próprio)
Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA, Inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04�034�583/0017-90 e a empresa AUTO POSTO CORRENTÃO LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
06�189�982/0001-98 inscrição estadual n° 01�015�734/0001-26�
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de combustível e derivados de petróleo (Gasolina comum; Óleo Diesel S-10), a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA�

Item Especificação Und Qtd Valor Médio % de Desconto mínimo 
(���)�

01 Gasolina Comum Litro 60�000 253�200,00 1,00%
02 Óleo Diesel S10 Litro 350�000 1�347�500,00 1,00%

Valor Estimado 1�600�700,00

Vigência: Este contrato terá validade a partir da data de assinatura até o final do exercício financeiro de 2017.
Valor Do Contrato: Dar-se-á a este Contrato o valor de R$ 1�600�700,00 (um milhão seiscentos mil e setecentos reais), com os respectivos descon-
tos fica da seguinte forma:

Item Especificação Und Qtd Valor Sem Desconto % de Desconto Total de Descontos Valor pós Desconto
01 Gasolina Comum Litro 60�000 253�200,00 4,07% 10�305,24 242�894,76
02 Óleo Diesel S10 Litro 350�000 1�347�500,00 4,03% 54�304,25 1�293�195,75

Valor Estimado 1�600�700,00 64�609,49 1�536�090,51

Valor líquido do Contrato pós-desconto é de R$ 1�536�090,51 (um milhão quinhentos e trinta e seis mil noventa reais e cinquenta e um centavos)�
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 01�014�001�1057�0000
Elemento de Despesa: 33�90�30�00
Fonte de Recursos: 01 (Recurso próprio)
Data De Assinatura: Rio Branco – AC, 17 de outubro de 2017�

Signatários: Mario Jorge da Silva Fadell – Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA (contratante) e Leocardio Luiz Soster – Auto 
Posto Correntão (contratada)�



75DIÁRIO OFICIALNº 12.16475    Sexta-feira, 20 de outubro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato N° 085/2017
Pregão Presencial SRP N° 107/2017 
Processo Administrativo N° 239/2017 – CPL/PMRB 
Fonte: 01 (Recurso próprio)
Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA, Inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04�034�583/0017-90 e a empresa POSTO BONZÃO, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14�315�998/0001-28 e 
inscrição estadual n° 01�001�669/001-72�
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de combustível e derivados de petróleo (Óleo Diesel Comum), a fim de atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta – SAFRA� 

Item Especificação Und Qtd Valor Médio % de Desconto mínimo 
(���)�

03 Óleo Diesel Comum Litro 700�000 2�590�000,00 1,00%
Valor Estimado 2�590�000,00

Vigência: Este contrato terá validade a partir da data de assinatura até o final do exercício financeiro de 2017.
Valor Do Contrato: Dar-se-á a este Contrato o valor de R$ R$ 2�590�000,00 (dois milhões quinhentos e noventa mil reais), com os respectivos 
descontos fica da seguinte forma:

Item Especificação Und Qtd Valor Sem
 Desconto % de Desconto Total de Descontos Valor pós Desconto

03 Óleo Diesel Comum Litro 700�000 2�590�000,00 4,50% 116�550,00 2�473�450,00
Valor Estimado 2�590�000,00 116�550,00 2�473�450,00

Valor líquido do Contrato pós-desconto é de R$ 2�473�450,00 (dois milhões quatrocentos e setenta e três mil quatrocentos e cinquenta reais)�
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 01�014�001�1057�0000
Elemento de Despesa: 33�90�30�00
Fonte de Recursos: 01 (Recurso próprio)
Data De Assinatura: Rio Branco – AC, 17 de outubro de 2017�

Signatários: Mario Jorge da Silva Fadell – Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta - SAFRA (contratante) e Francisca das Chagas Nogueira 
- Posto Bonzão (contratada)�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

PORTARIA Nº 165/2017/GAB/SAFRA
O Secretário Municipal de Agricultura e Floresta, no uso de suas atribuições legais, e regulares, RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato nº. 
084/2017, proveniente do Pregão Presencial SRP nº� 107/2017, Processo n°� 239/20/09/2017-CPL/PMRB, Fonte de Recurso 01, que tem por objeto 
a “Aquisição de material de consumo e derivados de petróleo (Gasolina comum, Oleo diesel BS-10) para atender as necessidades da Secretaria”, 
celebrado entre esta Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta- SAFRA e a empresa Auto Posto Correntão Ltda�
I– Gestor: Francisco José Gomes de Oliveira– Matrícula nº� 710762-1;
II – Fiscal: George Lima dos Santos – matrícula nº 702484-4
Art. 2º - Os servidores designados para executar as atividades de que trata esta Portaria, responderão pelo exercício das atribuições a eles confia-
das, devendo supervisionar e fiscalizar, cabendo aplicação de notificações, assim como o atesto de Notas Fiscais com base nos objetos entregues, 
estando sujeitos às penalidades previstas em lei�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco, 17 de outubro de 2017�

Mário Jorge da Silva Fadell
Secretário de Agricultura e Floresta- SAFRA
Decreto nº� 1�226, de 04 de maio de 2017�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

PORTARIA Nº 166/2017/GAB/SAFRA
O Secretário Municipal de Agricultura e Floresta, no uso de suas atribuições legais, e regulares, RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato nº. 
085/2017, proveniente do Pregão Presencial SRP nº� 107/2017, Processo n°� 239/20/09/2017-CPL/PMRB, Fonte de Recurso 01, que tem por objeto 
a “Aquisição de material de consumo derivados de petróleo (Óleo diesel comum) para atender as necessidades da Secretaria”� Celebrado entre 
esta Secretaria Municipal de Agricultura e Floresta- SAFRA e a empresa Posto Bonzão LTDA�
I– Gestor: Francisco José Gomes de Oliveira– Matrícula nº� 710762-1;
II – Fiscal: George Lima dos Santos – matrícula nº 702484-4
Art. 2º - Os servidores designados para executar as atividades de que trata esta Portaria, responderão pelo exercício das atribuições a eles confia-
das, devendo supervisionar e fiscalizar, cabendo aplicação de notificações, assim como o atesto de Notas Fiscais com base nos objetos entregues, 
estando sujeitos às penalidades previstas em lei�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Rio Branco, 17 de outubro de 2017�

Mário Jorge da Silva Fadell
Secretário de Agricultura e Floresta- SAFRA
Decreto nº� 1�226, de 04 de maio de 2017�
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO/SEME/Nº� 010/2016
(PROCESSO Nº� 289/2015 – CPL/PMRB)
TOMADA DE PREÇOS Nº� 009/2015
PARTES: O Município de Rio Branco através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME e a firma APURINÃ EIRELI.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo de vigência do CONTRATO/SEME/Nº� 010/2016 
– Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de construção de Muro da Creche – Tipo B, localizada no Loteamento Rosa 
Linda III, localizada no município de Rio Branco – Acre, de acordo com a Justificativa da autoridade competente, anexa, que passa a fazer parte 
integrante e inseparável deste instrumento e em com fundamentação legal no art� 57, inciso II, da Lei Federal nº 8�666/93�
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica prorrogado por mais 90 (sessenta) dias, até o dia 26 de dezembro de 2017.
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência ficam inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.
DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento e de seus aditamentos no DOE, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, nos termos do parágrafo único do art� 61 da Lei Federal nº� 8�666/93�
DO FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca da Capital do Estado do Acre, excluído qualquer outro. E, para firmeza e validade do que 
aqui ficou estipulado, lavrou-se o presente termo com 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram� 
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 5 de setembro de 2017�

ASSINAM: 
MÁRCIO JOSÉ BATISTA - Contratante
NIXON DA SILVA PESSOA - Responsável legal da CONTRATADA
DAVID JOSE TAMWING ISIHUCHI - Responsável técnico da CONTRATADA

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Professores e Servidores Administrativos.
Convocação Nº� 28/2017 - (Edital Nº� 01/2017) – SEME
O Secretário Municipal de Educação convoca os candidatos do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Professores e 
administrativos (Edital nº� 01/2017) - SEME, relacionados abaixo, para comparecerem na Sede da Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
Recursos Humanos - Lotação, situada na Rua Quintino Bocaiúva nº 32, Esquina com a Rua Milton Matos nº 1833, Bairro Bosque, Rio Branco – AC, 
para fins de lotação, de acordo com a função, data e horário, abaixo indicados.
O não comparecimento implicará a eliminação do candidato no processo seletivo�
Dia 20 de outubro de 2017�
Horário: a partir das 8 horas

CUIDADOR PESSOAL
ORD�
CLAS� NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

154º ANA LUCIA LIMA CAETANO 53,0
155º JOSE LEONARDO MARTINS ASSUMPCAO 53,0

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA - ZONA URBANA
ORD�
CLAS� NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

202º JANAI PEREIRA DE ALBUQUERQUE 50,0

Rio Branco – AC, 19 de outubro de 2017�

Márcio Batista
Secretário Municipal de Educação�

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECISÃO
REFERENTE: Processo de Sindicância nº 03/2017 
Aos 31 dias do mês de agosto de 2017 foi instaurada comissão de Processo de Sindicância Investigatória, conforme PORTARIA/GAB/SEME/Nº 176/2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado no dia 01/09/2017, para apurar suposta conduta irregular praticada pela servidora E.Q.L, matrícula n° 543189-1, 
em desfavor da servidora M�F�O - matrícula n° 22063, lotadas na Escola Jorge Félix Lavocat, conforme consta no Processo Administrativo n° 034/2017� 
Finalizados os trabalhos investigatórios pela Comissão de Sindicância, foi apresentado relatório (fls.62/70), no qual, os membros constituídos, após análi-
se minuciosa dos depoimentos e das peças carreadas para os autos, concluíram que não houve ilegalidade no ato praticado pela Diretora�
A comissão restou convencida de que não houve abuso de poder, tampouco extrapolação de competência da sindicada�   
Por fim, a Comissão Sindicante, considerando os argumentos acima mencionados, como medida de justiça, opinou pelo ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA�
É o relatório sucinto� 
VISTOS, ETC�
Passo a decidir:
Por tudo mais que nos autos constam, considerando, que a instrução processual seguiu o rito regular e que não existem provas contrárias aos 
autos, concordo com a conclusão da Comissão de Sindicância em cumprimento aos artigos 158, caput e 159, caput, da Lei Municipal 1.794/2009 
e determino o ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE SINDICÂNCIA Nº 03/2017 com fundamento no artigo 136, I da Lei Municipal 1�794/2009�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�
Rio Branco (AC), 02 de outubro de 2017�

Márcio José Batista�
Secretário Municipal de Educação
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME –

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO/SEME/Nº   129/2017
(PROCESSO Nº� 0019851-6/2016)
PREGÃO SRP Nº� 017/2017
PARTES: O Município de Rio Branco, através da Secretaria Municipal 
de Educação – SEME e a empresa D� D� DE ALENCAR - ME�
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento à Prestação de Ser-
viços de Manutenção Preventiva, Corretiva e Reposição de Peças, Para 
Mobiliários e Equipamentos Diversos (cadeiras, cortinas, cancelas, por-
tas de vidro e outros), relacionados no Anexo I – Termo de Referência�
SUBCLÁUSULA ÚNICA – São partes integrantes deste Contrato, como 
se nele transcritos estivessem, o Edital de Pregão Presencial SRP nº 
017/2017 e seus Anexos, a Proposta da Contratada e demais peças que 
constituem o Processo nº 0019851-6/2016�
VALOR: Dá-se a este Contrato o valor total de R$ 55�100,00 (cinquenta 
e cinco mil e cem reais)� 
DESPESA: As despesas decorrentes do presente Contrato cor-
rerão por conta do orçamento especifico do Programa de Tra-
balho: 013�003�22390000 (Manutenção e desenvolvimen-
to das Creches), 013�003�21360000 (Manutenção do Salário 
Educação), 013�003�21270000 (Manutenção do Ensino Fundamental), 
013�003�21290000 (Manutenção do Ensino Infantil) e 013�002�21320000 
(Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos), nas Rubricas 
Orçamentárias: 33�90�30�00 (Material de Consumo),  33�90�39�00 (Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) e 44�90�52�00 (Material Perma-
nente), Fonte de Recursos: 16 – Convenio e 01 – Recursos Próprios
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Realizado nos termos da Lei Federal nº� 
10�520, de 17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal nº� 8�666/1993, com suas alterações e legislação corre-
lata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas�
VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O presente contrato terá a 
vigência de um ano, contados da assinatura da respectiva ata e o Con-
trato terá vigência a partir da assinatura do Termo Contratual até o dia 
31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por iguais e suces-
sivos períodos, observado o limite legal máximo permitido� Previsto no 
Inciso II art� 57 da Lei nº 8�666/93�
FORMA DE PAGAMENTO:  O pagamento dos serviços prestados 
será mensal, devendo ser efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota 
fiscal e/ou fatura devidamente atestada por servidor responsável, a par-
tir da apresentação da Nota Fiscal de serviços correspondentes, acom-
panhada da requisição de entrega e comprovação de regularidade de 
Débitos Trabalhistas e junto à Fazenda Municipal, Estadual, Federal, 
Seguridade Social, FGTS para pessoa Jurídica e Fazenda Municipal 
Pessoa Física� Conforme discriminação do Termo de Referência�
DATA DA ASSINATURA: Rio Branco - AC, 10 de outubro de 2017�

ASSINAM: Márcio José Batista - pela Contratante
Darcy Duarte de Alencar – pela Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE   

RESOLUÇÃO CMS Nº 59 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017          
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais previstas no art� 6º, inciso V, da Lei nº 964 de 08 de outubro 
de 1991 que institui o Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco Acre, 
alterada pela Lei nº 2�024 de 13 de dezembro de 2013�
RESOLVE:
Art� 1º Aprovar Ad-Referendum para utilização do saldo remanescente no 
valor de 647�224,61  da Farmácia Popular do Brasil na aquisição de me-
dicamentos constantes da REMUME para o município de Rio Branco/AC�
ALESTA AMÂNCIO DA COSTA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
DECRETO Nº 1�370/2017
Homologo a Resolução CMS Nº 59, de 10 de outubro de 2017, de acor-
do com o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Rio 
Branco-AC�

OTENIEL ALMEIDA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº 010/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE   

RESOLUÇÃO CMS Nº 60 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017            
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais previstas no art� 6º, inciso V, da Lei nº 964 de 08 de outubro 
de 1991 que institui o Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco Acre, 
alterada pela Lei nº 2�024 de 13 de dezembro de 2013�
RESOLVE:
Art� 1º Aprovar Ad-Referendum para substituir a ASSOCIAÇÃO DOS 
PACIENTES RENAIS CROÔNICOS E TRANSPLANTADOS DO ES-
TADO DO ACRE – APARTAC pela ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
VISUAIS -  ADEVI na Comissão Permanente de Administração� Projetos 
e Prestação de Contas do Conselho Municipal de Saúde de  Rio Branco�
ALESTA AMÂNCIO DA COSTA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
DECRETO Nº 1�370/2017
Homologo a Resolução CMS Nº 60, de 10 de outubro de 2017, de acor-
do com o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Rio 
Branco-AC�

OTENIEL ALMEIDA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº 010/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Termo Aditivo nº 01
Contrato nº 134/2017
Modalidade: Tomada de Preços nº 003/2017
Processo nº 5000/2017
Partes: Secretaria Municipal de Saúde – CNPJ nº 04�034�583/0006-37 e 
Euro Construções Ltda – CNPJ nº 05�687�069/0001-59�
Objeto do Contrato: Contratação de Empresa para Execução de Servi-
ços de Ampliação da Unidade de Saúde da Família – USF, na Rodovia 
AC 40, KM 09, Esquina com o Ramal da Palheira, no Município de Rio 
Branco – Acre�
Objeto do Aditamento: Alteração da CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO, prorrogando a vigência contratual e o prazo de exe-
cução dos serviços por mais 90 (noventa) dias, conforme justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, com amparo 
legal previsto no Art� 57, §1º, inciso VI da Lei nº 8�666/93�
Vigência do Contrato: 20/09/2017 a 19/12/2017�
Prazo de Execução dos Serviços: 17/10/2017 a 15/01/2018�
Rio Branco, 19 de Setembro de 2017�

Signatários: Pelo Contratante, Oteniel Almeida dos Santos e, pela 
Contratada, Maikon Barros Pereira�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº� 061/2017 
– CEL/PMRB
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO a 
decisão da comissão de Licitação, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº� 061/2017 – CEL/PMRB, Processo 
nº 27194/2017, cujo objeto é Aquisição de Testes de Bioquímica e Imu-
nologia com Cessão de Equipamento, pelo critério de menor preço por 
lote único, sendo declarada vencedora a empresa: LABNORTE CIRÚR-
GICA E DIAGNÓSTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita 
sob o CNPJ: 03�033�345/0001-30, com valor total de R$ 5�727�280,32 
(cinco milhões setecentos e vinte e sete mil duzentos e oitenta reais e 
trinta e dois centavos)�
Rio Branco/AC, 17 de Outubro de 2017�

Oteniel Almeida dos Santos
Secretário Municipal de Saúde
Decreto Municipal nº 010/2017

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITOTERMO DE RATIFICAÇÃO

Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude RATIFICO a 
decisão de homologação da Dispensa de Licitação, contida nos autos 
do Processo nº 36731/2017 (PROJURI nº 2017�02�003196), referente 
à Dispensa de Licitação nº 045/2017, em favor da empresa: FARHAT 
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& FARHAT LTDA�, inscrita sob o CNPJ: 06�057�934/0001-46, com va-
lor total de R$ 16�102,50 (dezesseis mil cento e dois reais e cinquenta 
centavos), que tem como objeto aquisição de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) em botijão de 13kg, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com o Inciso V do art� 24 da Lei 
nº 8�666/93 e suas alterações� 
Rio Branco-Acre, 18 de outubro de 2017�

Marcus Alexandre
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

TERMO DE AUTORIZAÇÂO DE USO DE BEM PÚBLICO POR TEMPO 
DETERMINADO n° 022
Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco através da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Floresta-SAFRA e autoriza a Associação 
de Moradores e Produtores Rurais da Estrada do Quixadá, CNPJ nº 
63�603�351/0001-07 representada pelo senhor MANOEL FRANCELINO 
DE SOUZA E SOUZA, Portador do RG n° 313057 SSP-AC e inscrito 
com CPF: n° 696�019�762-72, residente e domiciliado na Estrada do 
Quixadá  km 10, Colônia Palhal, nº 10�000 localizado no Município de 
Rio Branco- Acre�
Objeto:  03 (três) Cultivadores: TC 14, chassis nº 820U0110, motor nº 
172U0097, ano 2017 com patrimônio nº 011142490; chassis 820U0131, 
motor nº172U0110, ano 2017 com patrimônio nº 011142491 ( convenio 
820627/2015/MAPA); TC 14 chassis nº 820P1077, motor 178P01005, 
ano 2012 com patrimônio nº011111468 (convenio nº 346/2010/PCN)� 
Prazo: O prazo da presente autorização será até o dia 29 de setembro 
de 2018, podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo 
do AUTORIZADOR�
Rio Branco – AC 28 de setembro de 2017

Assinam: MARIO JORGE DA SILVA FADELL� –Secretario - Autorizador
Senhor: MANOEL FRANCELINO DE SOUZA E SOUZA - Autorizado

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FLORESTA – SAFRA

TERMO DE AUTORIZAÇÂO DE USO DE BEM PÚBLICO POR TEMPO 
DETERMINADO n° 023
Partes: Prefeitura Municipal de Rio Branco através da Secreta-
ria Municipal de Agricultura e Floresta-SAFRA e autoriza o Senhor 
Sebastião Freire Sobrinho, portador do CPF 040�814�202-20, RG 
nº0023392 SSP/AC, residente e domiciliado na Estrada do Amapá 
km 07, Ramal do Posto Medico, 2555 – AP do Amapá,  localizado no 
Município de Rio Branco – Acre�
Objeto:  01 (Um) Motor Estacionário Branco  B4T, 5,5CV, 4 tempo a 
gasolina serie n° 1702X22138 com patrimônio 011142896; 01(um) 
Forno em ferro para casa de farinha chapa 14, espessura 2 mm, me-
dindo 1,8x0,90mx 0,20cm com patrimônio n° 011142901 (convenio 
820627/2015/MAPA)�
Prazo: O prazo da presente autorização será até 28 de setembro de 
2018, podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo do 
AUTORIZADOR�
Rio Branco – AC 28 de setembro de 2017

Assinam: MARIO JORGE DA SILVA FADELL� –Secretario - Autorizador
Senhor: Sebastião Freire Sobrinho - Autorizado

PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E POLÍTICAS 
AFIRMATIVAS - SEDIHPA

Processo – SISTEMA SAJ�PGM�NET Nº 2017�02�002796
OBJETO: Termo de Fomento decorrente do Edital nº 001/2016, o qual 
tem por objeto com a finalidade de promover a inserção de crianças e 
adolescentes na capoeira e em folguedos afro-brasileiros com vistas no 
desenvolvimento de valores morais e éticos, privilegiando a convivência 
social e familiar saudável�
DECISÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS: Para os efeitos legais, nos 
termos do art� 43, inciso VI da Lei nº 8�666 de 21 de junho de 1993, HO-
MOLOGO os Atos praticados pelo Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, com referência ao Edital em epígrafe, cujo projeto 
foi aprovado pela Resolução 295/2016-CMDCA, nos Termos seguintes:
A ASSOCIAÇÃO CANDEIAS DE CAPOEIRA DO ACRE - ACCA, inscrita 
no CNPJ sob o nº� 09�334�724/0001-46, com sede na Rua Jose Luiz, 
358, Bairro Santa Inês, Município de Rio Branco - Acre, neste ato re-

presentado por JOSIMAR DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, RG 
nº� 0319281-SSP/AC e CPF nº� 611�390�172-68, residente e domiciliado 
na Rua José Edisel, nº 163, Bairro Manoel Gomes, no Município de Se-
nador Guiomard - Acre, teve projeto avaliado e aprovado pelo CMDCA, 
para a promover a inserção de crianças e adolescentes na capoeira e 
em folguedos afro-brasileiros com vistas no desenvolvimento de valores 
morais e éticos, privilegiando a convivência social e familiar saudável, 
pelo valor global de R$ 24�890,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e no-
venta reais), a serem transferidos em parcela única à conta vinculada 
a entidade para a execução do Projeto Aprovado de dotação aprovada 
pela LOA, conforme discriminado abaixo:
Programa de Trabalho nº� 01�018�604�08�243�0301�2163�000 (Ações 
para o Atendimento à Criança e ao Adolescente)
Elemento de Despesa nº� 3�3�50�41�00 (Contribuições) 
Fonte de Recursos: 10 (Recurso Próprio das Indiretas) 
O Extrato do presente Termo será publicado no Diário Oficial do Estado, 
conforme disposto no artigo 61, parágrafo Único, da Lei nº 8�666/1993�
LOCAL E DATA: Rio Branco-AC, 18 de outubro de 2017�

ASSINATURA: Marcus Antonius de Bastos, Secretário Municipal de 
Direitos Humanos e Políticas Afirmativas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E POLÍTICAS 
AFIRMATIVAS - SEDIHPA

Extrato de TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Protocolo Nº 21648/2017 – ADESÃO A ATA DE ADESÃO 
SRP Nº 001/2017 - PREGÃO SRP Nº 026/2017 – Processo nº 085/2017 
CEL/PMRB – SEMCAS�
1� DO OBJETO: 
Contratação de serviços de locação impressoras jato de tinta com siste-
ma Bulk Ink, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Políticas Afirmativas, suas unidades de Conselhos 
Municipais e as Secretarias Municipais Adjuntas vinculadas (SEJUV, 
SEMAM, SEADPIR)�
2� DO ATO DE ADESÃO
CONSIDERANDO a proposta justificada do Departamento Administra-
tivo e Financeiro (DAF) para Adesão ao Sistema de Registro de Preços 
e Parecer da Procuradoria Jurídica do Município – PROJURI acerca 
da possibilidade de ADESÃO/CARONA a Ata de Registro de Preços 
Nº 001/2017, do Pregão SRP Nº 026/2017, Processo Administrativo 
Nº 085/2017 da SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL, cujo objeto é a contratação de empresa prestadora 
de serviços de locação de impressoras jato de tinta com sistema bulk 
ink que, pela adesão “carona”, possibilitará o atendimento das neces-
sidades de serviços de  impressão e digitalização de documentos pú-
blicos, necessários para o desenvolvimento das atividades de natureza 
administrativa desta Secretaria e suas unidades vinculadas - órgãos da 
Prefeitura Municipal de Rio Branco, em razão de sua Programação de 
Ações executivas, previstas na legislação e Planos de Ações da Gestão 
Municipal, conforme descrito no Termo de Referência de Contratação 
presente nos autos�
CONSIDERANDO que estão atendidos os pressupostos necessários 
em conformidade com o Decreto Municipal Nº 717/2015, espelho no 
Decreto Federal Nº 7�892/2013 e Lei Federal Nº 8�666/93 que regulam a 
figura da adesão/carona para Adesão de Sistema de Registro de Preços 
e a contratação no âmbito da Administração Pública, respectivamente;
No uso das atribuições que a mim confere o Decreto Municipal Nº 
021/2017, HOMOLOGO a Ata de Registro de Preços SRP Nº 001/2017 
- PREGÃO SRP Nº 026/2017 – Processo nº 085/2017 CEL/PMRB – 
SEMCAS, destinada a Contratação de serviços de locação impressoras 
jato de tinta com sistema Bulk Ink, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Políticas Afirmativas, suas 
unidades de Conselhos Municipais e as Secretarias Municipais Adjuntas 
vinculadas (SEJUV, SEMAM, SEADPIR) adjudicada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es) a seguir relacionado(s), cujo aceite de confirmação se deu 
no sentido de prestar os serviços de transportes nos termos e condições 
estabelecidas no Edital da Licitação, independe de transcrição�
3�    DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES PARA REGISTRO
Os itens, quantidades, preços e valores especificados para registros de 
preços, visando futuras contratações pela Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos, ficam definidos na forma abaixo:
3�2  Descrição dos serviços:
3�2�1 FORNECEDORES E/OU PRESTADORES DE SERVIÇOS, ES-
COLHIDOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS DA ADESÃO “CARONA”
3�2�1�1 R� S� FREITAS JUCÁ PEREIRA - ME, Pessoa Jurídica de di-
reito privado, CNPJ 07�190�927/0001-80, com sede no Conjunto Bela 
Vista, Q/36, C/11 – Bairro Floresta� Fone (068)3226-3157 e 9985-9990�
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT
REGISTRODA ATA

QUANTP/
 ADESÃO

Valor 
Unitário R$

ValorAdesão-
Mensal

Valor
AdesãoAnual

1

Serviço de locação de impressora jato de tinta colorida 
com sistema bulk ink MULTIFUNCIONAL com as se-
guintes especificações:1. Qualidade impressão rascu-
nho – preto 30ppm; color 30ppm;2� Qualidade impressão 
otimizada – preto 30ppm 1200 x 1200 dpi; 3� Qualidade 
impressão otimizada color 4800 x 1200 dpi papel fotográ-
fico;4. capacidade de papel padrão 150 folhas (mínimo)- 
tamanhos A4, A5, A6 B5(JIS)�Memória padrão mínimo 
128 MB, processamento 300MHZ, ciclo mensal de 8000 
cópias mínimo; voltagem 110/200 volts�OBs:1� ADAPTA-
DA P/ SISTEMA BULK INK e Sistema anti-refluxo, com 
bandejas/papel�2� DESPESAS C/ ABASTECIMENTO dos 
Refis de Tintas, manutenção corretiva e preventiva dos 
equipamentos (peças, serviços etc), INCLUSOS NO VA-
LOR MENSAL DE LOCAÇÃO, sem ônus adicionais para 
o(a) contratante�

60 25 R$ 130,00 R$3�250,00 R$39�000,00

TOTAL DA ADESÃO - FORNECEDOR����������������������=> R$ 3�250,00 R$ 39�000,00

3VALOR TOTAL PARA REGISTRO DE PREÇÕS – POR ADESÃO
O valor total para registro de preços por Adesão de Ata, para futuras contratações no período de 12 (doze) meses, FICA SUGERIDO POR 
ESTE Departamento Administrativo e Financeiro em R$ 39�000,00 (trinta e nove mil, reais) MENSAIS, estimados para contratação, totalizando R$ 
211�008,00 (duzentos e onze mil e oito reais) para o período de 12 (doze) meses�
4� DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO DA DESPESA
Considerando tratar-se de ato de Adesão a Sistema de Registro de Preços, a contratação dar-se-á mediante as necessidades desta Secretaria e/
ou de suas unidades administrativas vinculadas, considerando as dotações orçamentárias a seguir:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte

01�018�001�14�422�0601�2170�0000 - Manutenção das Atividades Administrativas - SEDIHPA
3�3�90�39�00 01-RP

01�018�001�08�244�0601�2166�0000 - Manutenção das Atividades dos Conselhos Municipais

Publique-se no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE, para os efeitos legais previstos� No prazo de até 48 h da publicação, proceder com o 
cadastro desta Adesão/Carona no Sistema LICON do Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC�
Encaminhe-se para os procedimentos sucessivos necessários�
LOCAL E DATA: Rio Branco-AC, 19de outubro de 2017�

ASSINATURA: MARCUS ANTONUIS DE BASTOS, Secretário Municipal de Direitos Humanos e Políticas Afirmativas (Decreto Municipal Nº 021/2017).

SENA MADUREIRA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PUBLICA N° 002/2017
O Município de Sena Madureira-AC, através de seu pregoeiro e equipe de apoio, torna público aos interessados que fará realizar, às 07:30h do 
dia 03 de novembro de 2017, em suas instalações, sito na Avenida Avelino Chaves, 722 – Centro, abertura da Chamada Publica, cujo objeto é a 
Cessão não onerosa, pura, sem encargos para o município para a instalação da Usina Asfáltica� Maiores informações constam do Edital, o qual 
poderá ser adquirido na Comissão Permanente de Licitação, no edifício sede da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 7h às 17h e no 
site do TCE/AC�
Sena Madureira, 20 de outubro de 2017�

Leandro Bentes
Pregoeiro da CPL/PMSM
Decreto nº 068/2017
PUBLIQUE-SE

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PUBLICA N° 003/2017
O Município de Sena Madureira-AC, através de seu pregoeiro e equipe de apoio, torna público aos interessados que fará realizar, às 09:30h do dia 
03 de novembro de 2017, em suas instalações, sito na Avenida Avelino Chaves, 722 – Centro, abertura da Chamada Publica, cujo objeto é a Ces-
são não onerosa, pura, sem encargos para o município para a instalação da Garagem de Guarda de Veículos e Maquinários� Maiores informações 
constam do Edital, o qual poderá ser adquirido na Comissão Permanente de Licitação, no edifício sede da Comissão Permanente de Licitação, no 
horário de 7h às 17h e no site do TCE/AC�
Sena Madureira, 20 de outubro de 2017�

Leandro Bentes
Pregoeiro da CPL/PMSM
Decreto nº 068/2017
PUBLIQUE-SE
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TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ - ACRE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017
A Prefeitura Municipal de Tarauacá – AC avisa aos interessados que 
fará realizar à 15h00min do dia 07 de novembro de 2017 a abertura 
da Pregão Presencial n�º 034/2017, para Prestação de Serviços de 
Lavagem e Polimento em Máquinas e Veículos da Frota Municipal da 
Prefeitura de Tarauacá-Acre, conforme anexos integrantes do Edital, 
que se encontra à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal 
de Tarauacá sito á Rua Cel� Juvêncio de Menezes, n�° 395, Bairro Cen-
tro, Tarauacá, CEP 69�970�000, a partir do dia 23/10 a 06/11/2017, no 
horário de 7h30min as 11h00min e das 14h00min as 17h00min� Data da 
Assinatura: Tarauacá – Acre, 19 de outubro de 2017� 

Assina: Roberto Rivelino Bussons Viga - Pregoeiro�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ - ACRE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017
A Prefeitura Municipal de Tarauacá – AC avisa aos interessados que 
fará realizar as 09h00min do dia 07 de novembro de 2017 a abertura da 
Pregão Presencial n�º 039/2017, para Aquisição de veículos nono (tipo 
pick-up, cabine simples, motor a diesel, potencia mínima de 140 cv, tra-
çada 4x4, direção hidráulica e transmissão manual, conforme convenio 
n�º 826825/16), conforme anexos integrantes do Edital, que se encontra 
à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Li-
citações, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Tarauacá sito 
á Rua Cel� Juvêncio de Menezes, n�° 395, Bairro Centro, Tarauacá, CEP 
69�970�000, a partir do dia 23/10 a 06/11/2017, no horário de 7h30min 
as 11h00min e das 14h00min as 17h00min� Data da Assinatura: Taraua-
cá – Acre, 19 de outubro de 2017� 

Assina: Roberto Rivelino Bussons Viga - Pregoeiro�

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SEI n�º 0001377-12�2017�8�01�0000� Pregão Eletrônico n�º 
41/2017� Tipo: Menor preço por Grupo e Maior Percentual de Desconto� 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de manu-
tenção corretiva no sistema de telefonia fixa do Poder Judiciário Acre-
ano, sob demanda, com fornecimento de peças, destinados a atender 
as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, conforme 
Anexo I - Termo de Referência deste Edital� Local e data da realização 
do certame: A licitação será realizada em ambiente virtual do site www�
comprasnet�gov�br, no dia 06 de novembro de 2017, às 11:30h (horário 
de Brasília)� Qualquer dúvida poderá ser esclarecida por meio dos tele-
fones (68) 3302-0345/0347 ou e-mail: cpl@tjac�jus�br�
Rio Branco–AC, 19 de outubro de 2017�

Luzia Miranda de Souza
Pregoeira/TJAC

DIVERSOS

OAB/AC
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DO ESTADO DO ACRE

EDITAL 
Nos termos da legislação vigente, comunicamos a quem interessar pos-
sa que TATHYANE JARDIM TEODORO apresentou pedido de principal 
no Quadro de advogados dessa Seccional� Qualquer pessoa poderá 
impugnar o referido pedido comparecendo à Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seccional do Estado do Acre, instalada na Alameda Ministro Mi-
guel Ferrante nº� 450 – Portal da Amazônia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da publicação do presente Edital�
Rio Branco-AC, 19 de outubro de 2017�

Thiago Vinícius Gwozdz Poersch
Secretário-Geral

Estado do Acre
Diário Oficial 
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